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MUNICIPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

ibltÀ[ úó: 5/ió)é.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 4/2026.

OBJETO: Aquisição de materiais para manutenção de
ponte da localidade do Novo Rio do Sul, interior do
Município de Mercedes/PR.

P_4TA: 14 de janeiro de 2026.
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ww' Município de Mer+edes
Estado do Para/ná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE bEM ANDA

1

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de viação, Obras e Serviços Urbanos

Responsável pela Elaboração do Documento: Joziane Hasse

E-mail: obras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3246-8033

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de materiais para manutenção de ponte da localidade do[ Novo Rio do Sul, interior do
Município de Mercedes/PR. 1

J screver a si uação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atendeÚ a demanda existente):

’-n\,

A presente aquisição justifica-se ,m „,ão d„ „„diçõ„ ,limáti,4 ad„,r„, q„, f,eq„,„t,m,„t,
atingem a região, como fortes chuvas e enchentes, somadas à cons+ante exposição da estrutura ao

tempo. Esses fatores têm acelerado o processo de desgaste da ponte Ílocalizada no Novo Rio do Sul,
que faz divisa com o Município de Marechal Cândido Rondon. Atu4mente, a ponte apresenta sinais
visíveis de degradação, incluindo fissuras, deterioração das vigas e +omprornetimento das lajotas, o
que evidencia a necessidade urgente de manutenção e substituição qb partes estruturais.
Diante desse cenário, a aquisição de novas vigas e lajotas torna-se jimprescindível para a execução
das obras de recuperação. O objetivo principal é substituir os elerdentos danificados, reforçando a

estrutura da ponte e garantindo maior segurança aos usuários. Essa/intervenção é fundamental para
assegurar a trafegabilidade de moradores, trabalhadores e pr4dutores rurais que dependem
diariamente da ponte para o transporte de pessoas, mercadorias e ibsumos agrícolas. Além disso, a
manutenção contribuirá para a continuidade das atividades econôdicas locais, evitando prejuízos à

produção e ao escoamento da safra, bem como reduzindo riscosf de acidentes e interrupções no

Portanto, trata-se de uma medida preventiva e corretiva que visa breservdr a infraestrutura viária,
tráfego

promover a segurança da comunidade e fortalecer o desenvolvirÜento reÉional, garantindo que a
ponte continue cumprindo sua função estratégica de ligação entre hunicípios e apoio às atividades
rurais e urbanas.
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*Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de marÚo de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a jnexistência de catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmoJ:
O quantitativo estimado foi definido levando em consideração a quabtidade de lajotas e vigas – e seu
respectivo tamanho – que será necessário para realizar a substituiçãb na ponte acima mencionada, a
qual necessita de manutenção.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para/ elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):

R$ 157.266,40 (cento e cinquenta e sete mil, duzentos e sessenta e fjeis reais e quarenta centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 20 de janeiro de 2026,

6. Grau de prioridade da compra ou contratação: [

( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Altaro 1

7. Há vinculação ou dependência com a contrataçãod para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações s+rão realizadas:
( ) SIM – Qual : 1
( X )NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a akão,
desdobramentos :

02.009.26.782.0010.2043 – Gerenciamento da Infraestrutura kural.

Fonte de recurso: 505, 000 1
Elemento de despesa: 33903024 [

Município de Mer4edes

Estado do Pardná

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação dÊ Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores jnitários e totais:

WTUnid 'uant iS Unit.Descrição/Especificação
pré-moldacnVigas para

jponte, padrão DER/PR, tipo01
“TB”. 11,0 demetros

comprimento

Lajotas para preenchimento de
DER/PR,02 lvazios padrão

1 ,00x0,53x0,o§

Catmat

R$ 137.546,7013.754,6722261 5 Unid

R$ 179,27 19.719,70110Unid

R$ 157.266,40

até nível de elemento e
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Município de Meréedes
Estado do Paràná

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Ri4ços é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023): 1

( X )SIM ( )NÃO L
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): itens de bajxo valor e complexidade

Mercedes-PR, 10 de dezembro de 2025

,+-\ i;lsável pela Formalização

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (Jacson Marcos Lucian):

JACSON MARCOS f;g;8#1;JE 3:'digitaIp“
LUCI AN:006910529 LUCIAN;00691052948
. _ Dados: 2025.12.10 09:05:3543 , -03'oo'Assinatura:

in\.

] § 7' A elaboração do ETP e a anáHse de riscos será opcional nos seguintes calos:
I- nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracass#da), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordaT), VIII (emergência e c.alamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'l 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou aphstilamento, inclusive acréscimos

quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de nat+reza.continuada;.
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a sRmplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e an#lise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda; 1

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de ba 4xo valor ou baixa complexidade.
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Município de Merbedes

Estado do Pardná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOdUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que oÍDocumento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de materiais para manutênção de porzM da localidade
do 7Vovo Rio do Sul, inferior do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto
n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizaba pela Procuradoria Jurídica
do Município.

,'+-\
Mercedes – PR, 10 de dezembro de 20l5

JACSON MARCOS A„i„d, d, r„m, digit,l p„ f

LUCI AN:0069105294 itlcíF#o%:;FoT2948

8 Dados: 2025,12,1009:05:47 -03'oo

- Jacson Ivlarcos Lucian J

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS
E SERVI(,'OS URBANOS

’h\
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Município de Merbedes

Estado do Parqná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINA#

Objeto: Aquisição de materiais para manutenção de ponte da localidade do Novo Rio do Sul,
interior do Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo :

Área Re,1,li,it,„t„ S„„t„i, d, vi,çã,, Ob„, e S„,iç„ U,b„„„

#x. Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminart em por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no I}ocumento de Oficialização da

Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômjca das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo brocesso de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contdatação de solução que atenderá

à necessidade especificada no documento de formalização da dema4da anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em

conformidade com as normas e princípios que regem a Administraç#o Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, c$nsiderado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ Oo art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

2021)
Descreva a sua necessidade:

A presente aquisição justifica-se em razão das condições çlimáticab adversas que frequentemente
atingem a região, como fortes chuvas e enchentes, somadas à cons+ante exposição da estrutura ao
tempo. Esses fatores têm acelerado o processo de desgaste da ponte Rocalizada no Novo Rio do Sul,
que faz divisa com o Município de Marechal Cândido Rondon. Atua[mente, a ponte apresenta sinais

visíveis de degradação, incluindo fissuras, deterioração das vigas e 4omprornetimento das lajotas, o
que evidencia a necessidade urgente de manutenção e substituição dê partes estruturais.
Diante desse cenário, a aquisição de novas vigas e lajotas torna-se Imprescindível para a execução
das obras de recuperação. O objetivo principal é substituir os elembntos danificados, reforçando a
estrutura da ponte e garantindo maior segurança aos usuários. Essa jntervenção é fundamental para
assegurar a trafegabilidade de moradores, trabalhadores e proHutores rurais que dependem
diariamente da ponte para o transporte de pessoas, mercadorias e idsumos agrícolas. Além disso, a
manutenção contribuirá para a continuidade das atividades econômjcas locais, evitando prejuízos à
produção e ao escoamento da safra, bem como reduzindo riscos He acidentes e interrupções no
tráfego
Portanto, trata-se de uma medida preventiva e corretiva que visa dreservar a infraestrutura viária,
promover a segurança da comunidade e fortalecer o desenvolvim4nto regional, garantindo que a

ponte continue cumprindo sua função estratégica de ligação entre nhunicípios e apoio às atividades
rurais e urbanas.

,-n\

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
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Município de Meréedes

Estado do Paraná

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o pjanejamento da Administração
(inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios dd 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suncibntes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § 1'’ 80 art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
202 1 )

Descreva os requisitos da contratação:
3.1 As vigas de concreto deverão seguir as normas e padrõbs definidos pelo DER/PR-
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná;
3.2 A entrega deverá ser realizada no prazo de 15 (quinze) dias, con+ados da emissão da Ordem de

Compras;
3.3 As entregas deverão ser realizadas conforme a demanda, em loc41 a ser definido pela secretaria
interessada, podendo ser nos interiores do Município, até 9 km de dÉstância da sede municipal;
3.4 A entrega deve ser realizada pela CONTRATADA, com caminhão adequado para o
descarregamento das vigas;
3.5 Sendo constatadas rachaduras ou quaisquer outros defeitos, 4 contratada deverá realizar a
substituição dos itens, sem ônus adicional à contratante;
3.6 Correrão por conta da contratada todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com o
fornecimento do objeto do presente processo licitatório.

/q\

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÀO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considereminterdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14. 133, de 2021).

pq\

Item

1

2

Objeto Unid,d, 1 Q„,ntidade
a

11,0 metros de comprimento.
o

1,00x0,53xo,08.

Unid 10

Unid 1 1 1 0

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.
( ) Continuado. ( x ) Não continuado.
Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de d+sempenho e qualidade podem
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez due não se presta a manutenção

da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permaNentes ou prolongadas.
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Município de
Merfedes

Estado do Paraná

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análi;e das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a codtratar (inciso V do § l'’ do art.
18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Id Descrição da solução (ou cenárib)

1 Fabri„çã, d, vigas , 1,j,t,s po, p„t, do M„„i,ípi,.

2 Aquisição de vigas e laj,t„ já p„„ta, p„, „tili„çã,.
/-q\

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim 1 Não
Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em outro órgão!
ou entidade da Administração Pública?

SoluÇão 1 X

X

X

X

SoluÇão 2

A Solução atenderá as expectativas da
Administração?

SoluÇão 1

SoluÇão 2 X

X
A Solução trará economia para a Administração?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

Registro de soluções consideradas inviáveis
A solução 1 é considerada inviável devido ao alto custo econômic4 que o Município enfrentaria
com a aquisição de todos os materiais necessários, tanto para a fabdicação das vigas e das lajotas
quanto para a construção da caixaria para o molde. Além disso, b tempo requerido para esse
processo seria significativamente maior.

n\

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
Por outro lado, a solução de número 2 mostrou-se viável e mais vahtajosa para a Administração.
Isso porque, a aquisição de vigas e lajotas já prontas proporciona ecdnomia e agilidade quando em

comparação às demais soluções. Além disso, o Município dispõe de pessoal capacitado para a
realização do serviço de instalação das vigas e manutenção das dontes, sendo desnecessária a
contratação por meio de processo licitatório.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acomp4nhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dad suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o deu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998+100 – Mercedes – PR
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Município de Mer#edes
Estado do Paraná

Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 157.266,40 (cento e cin4uenta e sete mil, duzentos e

sessenta e seis reais e quarenta centavos)

Parâmetros utilbtmranMã;it;MbrGaG}=
lanilha de preços

Metodologia util a

(conforme

Com base na estimativa do valor da contratação, a licitação deÇerá ser destinada à ampla
concorrência.

J'n\ 7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,

i§{'}}::E3;;3::::::hT.;LT?ç.;;.T===:.;;.Tb=im„:::;:„;idas vigas e lajotas somente, devendo o serviço de instalação ser +ealizado em parceria com o
Município de Marechal Cândido Rondon. Para tanto, pretende+se a realização de Pregão
Eletrônico.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da con+ratação, se aplicável. (Inciso
VIII do g 1') do art. 18 da lei no 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
O art. 47, inciso II, da Lei n'’ 14.133/2021 prevê que as licitaçõds atenderão ao princípio do
parcelamento sempre que este for tecnicamente viável e economicam4nte vantajoso. Por sua vez, o
§l'’ do referido dispositivo legal dispõe que, na aplicação do princbio em questão, deverão ser
consideradas a responsabilidade técnica, o custo para administração, gem como o dever de buscar a
ampliação da competição, evitando concentração de mercado. Diant+ do exposto, concluiu-se, no

presente caso, pela necessidade de mitigação ao princípio do p4rcelamento. Isso porque, a

adjudicação do objeto em lote único garante a uniformidade da qualidbde e tamanho dos materiais,
minimizando o risco de variações que poderiam comprometer a integrjdade estrutural.
Ademais, acredita-se que o agrupamento resultará em considerável adnpliação da competitividade,
bem como maior economia de escala, instrumento fundamental para adiminuição de custos.

Menciona-se ainda, que a adjudicação das vigas de tamanhos divkrsos à uma única empresa
possibilita simplificar a logística e reduzir a complexidade no planejamento de transporte e

armazenamento, evitando atrasos e falta de sincronização entre diferedtes fornecedores.
Diante disso, na presente contratação verificou-se que a opção mais vahtajosa para a Administração
Pública é o agrupamento dos itens em um lote, tendo em vista que não 1+á restrição à competitividade
na adoção da referida medida.

n\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDO:
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em te+nos de economicidade e de

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-]00 - Mercedes - PR
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Município de Merbedes
:::dR.

Estado do Paràná

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e Hnanceirbs disponíveis. (Inciso IX do §
1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
Pretende-se, com a presente aquisição, melhorar a segurança e a trafegabilidade de veículos e
maquinários agrícolas que passam por estes locais, uma vez quea estrutura atual se encontra

danificada em razão do tempo e das ações climáticas, fato que aum+nta o risco de acidentes.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administraçãb previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empreg4dos para fiscalização e gestão
contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

''n\

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDEN iES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Ihciso XI do § l'’ do art. 18 da
lei n') 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatasanterdependentes :
Nenhuma contratação correlata/interdependente foi identificada.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e resÓectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursob, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicávelb (inciso Xl do § lo do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
Não há estimativa de impactos ambientais.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE Pl{EÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 20pl, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando p4rtinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Ddcreto Municipal n.'’ 034, de

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços confqrme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: a não adoção do
sistema de registro de preços, no presente caso, justifica-se tendd em vista que a quantidade
estimada foi definida de acordo com a real necessidade do Município. Além disso, os itens serão
fornecidos em remessa única.

2023

/+-\

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA COiTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do g 1'’ db art. 18 da lei n' 14.133, de

Posicionamento conclusivo:
2021)
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e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.173/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
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Município de Mer+edes

Estado do Paráná

O processo licitatório para aquisição de vigas de concreto e làotas é necessário, conforme
apresentado durante este Estudo Técnico Preliminar. Sendo assijn, conclui-se como viável a

contratação apresentada.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, oi responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratbção devem ser classificados
como não sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 10 de dez4mbro de 2025 .

JACSON MARCOS in#qu/iJ:A digR;I p"
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Jacson Marcos Lucian

Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos
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Município de MeÚcedes
Estado do Paràná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELÓ DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o bstudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição de materiais para manutenção de ponte d+ localidade do Novo Rio do

Sul , interior do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termob do Decreto n.'’ 031/2023, e

que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradhria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 10 de dezembro de 202 d

'-4\ JACSON MARCOS rIga',d;:::';'"'“'"'
LUCI AN:O06910529 LUCIAN:O0691052948

Dados: 2025.12.10 09:06:1 748 -o;oi
Jacson Marcos Lucian

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAd
E SERVI(,'OS URBANOS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.379/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Santa Helena - Ér., 08 de dezembro de 2025

OR(.,AMEN TO

À Prefeitura Municipal de Mercedes, PR

MD. Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos

CNPJ: 95.719.373/0001-23

Endereço: R. Dr. Osvaldo Cruz, 555 - Centro, Mercedes -PR, 85998-000
Telefone: (45) 3256-8000

A COBREBEM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, pessoá jurídica de direito privado,
estabelecida neste Municipío de Santa Helena/PR., inscrita no CNPJ sob o n.o 04.537.626/0001-
92, apresenta orçamento conforme segue, para aquisição de vigàs pré- moldadas e lajotas
padrão D.E.R./PR:

s

1 0 U N D X 1(11:â 1 1T 1 P :: ETRE!tDi: 1: 1c?§ BRTà 13 ? lê

o

1$ 133.540.00

(R$ 1.414,oo valor do metro)

110 UND ILAJOTAS PADRÃO DER PARANÁ R$ 18.920,00

T

Validade da Proposta: 30 (trinta) dias;

Entrega e lançamento no local da obra, Município de Mercedes, PR.

Prazo de entrega: até 45 (quarenta e cinco) dias após a confirmação do pedido.
Condições de pagamento: A combinar

Sendo o que se abresentava para o momento,
Assinado digitalmente porcoBREBEJ Firmamos o presentel

COBREBEM :{#jg8V;33.7::::::T::„l„
CONSTRUTORA gEbfyâFgy;33Êtâr:?gôpRJeÂqiIa Federal do

OU=37343291000191 , OU=presencia

DE OBRAS LTDA:fF;1875%Ç:E6%OCO?ESTRUTORADHOBRAS

Foxit PDF Reader Versão: 11.2.1

COBREBEM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
nhi n i. AZ iE aT e na If\nf\4 hilbl
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Município de Mejcedes
Estado do Paráná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Aquisição de materiais para manutenção de ponte da tocJtidade do Novo Rio do Su1,
interior do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que pdra compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

• I W Wyden Materiais para Construção, CNPJ nQ 08.217.187/0001-# 1 ;
- Gallas & Cia Ltda., CNPJ n'’ 08.281.308/0001-09;

- Cobrebem Construtora de Obras Ltda., CNPJ n' 04.537.626/o00 l-q2.
,+\

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados ent+e 08/12/2025 a 10/12/2025 .

Certifico, ainda:

4 que o valor previamente estimado da contratação está compatí+e1 com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, obsefvadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistema& oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similarbs feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aljado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

c)

d)

o prazo de resposta concedido foi comp,tível com a complexi+adc do objeto da licitação;

/'U-\ que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 11 de dezembro de 2025

JACSON MARCOS 18)11/:Fl: aa digital p"

LUCI AN:00691052948 Dados: ;025.12.11 oi:06:38 -03'oo'

Jacson Marcos Lucian

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS
E SERVI(,'OS URBANOS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.37@0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1
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Estado do Parbná

TERMO DE REFERÊNCIA
(Processo Administrativo n'’. . . . . . . . . . .)

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de materiais para manutenção de ponte da loc+lidade do Novo Rio do Sul,
interior do Município de Mercedes, nos termos da tabela abaixo, coÓforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.
LOTE ÚNICO:

Item 1 Descrição/Especificação Catmat Unid R$ TotalR$ Unit.

pré-molãaãasVigas para
ponte, padrão DER/PR, tipo

11,0 deTB metros

comprimento

Lajotas para preenchimento de
DER/PR,padrãovazios

1,00xo,53x0,08

22261 5 10Unid 13 ,754,67 R$ 137.546,70

8606 110Unid R$ 179,27 R $ 19.719,70

Total R$ 157.266,40

unidade de medida doHavendo quajquer discordância entre a descrição1.2

CATMAT/(,''ATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a de'$crição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como c4muns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de b4m de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, conthdos da data de assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei nc’ 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que s+rão aplicadas em relação à
vigência da contratação .

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máEimos admitidos.

+'b\

FUNDÂMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DÁ NECESSIDADE DA [ONTRATAÇÃO
2.1, A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos e4contra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice dest§ Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercíc+os de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDE4'\DO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1 . A descrição da solução como um todo encontra-se pormenori4ada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. As vigas de concreto deverão seguir as normas e padrõ+s definidos pelo DER/PR-

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998l100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 1
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Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná;
4.2. A entrega deverá ser realizada no prazo de 15 (quinze) dias, €ontados da emissão da Ordem
de Compras;
4.3. As entregas deverão ser realizadas conforme a demanda, em local a ser definido pela
secretaria interessada, podendo ser nos interiores do Município, 4té 9 km de distância da sede

municipal;
4.4. A entrega deve ser realizada pela CONTRATADA, cord caminhão adequado para o
descarregamento das vigas;
4.5. Sendo constatadas rachaduras ou quaisquer outros defeitos,a contratada deverá realizar a

substituição dos itens, sem ônus adicional à contratante;
4.6. Correrão por conta da contratada todas as despesas diretas 4 indiretas relacionadas com o
fornecimento do objeto do presente processo licitatório.

Subcontratação
4.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artiéos 96 e seguintes da Lei n'’

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico PrelimiNar.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias, contaHos do recebimento da ordem
de compra, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a emprega deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência dara que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso f$rtuito e força maior.
5.3 . Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: em local a ser definido pela secretaria

interessada, podendo ser nos interiores do Município, até 9 km de dibtância da sede municipal;

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nc’ 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6. 1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, +e acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte respo+derá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspens40 do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo co+respondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada de+em ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensaÉem eletrônica para esse fim.

6.4, O órgão ou entidade poderá convocar representante dd empresa para adoção de

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998+100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 2
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providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente4 o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inici41 para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações cobtratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano c$mplementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 4as sanções aplicáveis, dentre
outros

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e üscalizad4 pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. 117, cabut:

Fiscal do Contrato
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, pa+a que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio toda 4 as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regulari+ação de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativ+s e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vjstoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-nnanceird, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela con+ratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9,4. adotar as medidas preventivas de controle dos coÓtratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização 4e serviços ou a execução de
obras:

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisiçõbs, serviços ou obras;

6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados peja contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a obser+ância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviç4s exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de prote#ão individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou

indiretamente à contratada> inclusive empregados de eveNtuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o prepbsto da contratada, e se for

necessário> promover reuniões periódicas ou especiais para 4 resolução de problemas na

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998]100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações cobtratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios duando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.9. 15 . propor à autoridade competente a abertura de probedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e nscaliàada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectoÉ, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratadal com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demanda(ia;

6.10.2. os recursos humanos empregados, em função #a quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais dtilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de eNecução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrent4s do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua co+npetência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a exedução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, eIn tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempesüya ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato
6,14, O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, espe+ialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagameÓto;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-fi4anceiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após oukido o fiscal do contrato;
6,14.4, Analisar os documentos referentes ao recebiment4 do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução at[avés de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial co4stituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3c) do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1c) de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8599d-loo - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.973/0001-23
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6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos do4umentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bed como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, 4bras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos adminis+rativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pêlo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas aÜotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua compet§ncia.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalentel pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de dosterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referêhcia e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inqlusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias, a conta+ da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias +teis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Admini#tração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediantÉ termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores n40 ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nc) 14.133, de 2021, o prazo máximo bara o recebimento definitivo
será de até 10 (dez) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionajmente prorrogado, de forma
justificada 9 por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quaÓto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nQ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontr4versa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências ha execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
7.8. o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a respoÓsabilidade civil pela solidez

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profission#1 pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação

Rua Dr. Oswaldo (,ruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998]100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalehte, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáv+is justincadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição Oo atendimento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será redu}ido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II db art. 75 da Lei nc> 14.1331 de

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;
7. 10.2. a data da emissão:

7.10.3 . os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributári4s cabíveis.
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumentb de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará so$restada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 4omprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7. 12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada p 4r meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, [nediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Ldi n'’ 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: â) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível rabão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contrathr com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregulhridade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo pdderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa consideradd improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de paga+nento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o rbcebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as rbedidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, ass4gurada ao contratado a ampla

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serãd realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não redularize sua situação junto ao

2021

defesa

SICAF

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8599d-loo - Mercedes – PR
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Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias atÉis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o p&amento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da FRota Fiseal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deHuzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.c) 043, de 44 de março de 2023 .
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a dbta de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, FED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e +onta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar cobo emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pr+vista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo i4serido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacjonal, nos termos da Lei
Complementar nc) 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribut4ria quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o paga4lento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, d+ que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partjr de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto #e renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identifjcação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a +etenção não será aplicável é
a IN MB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendb também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, conformb o caso. Embora a IN RFB

1234/2012 seja o referencial n.orn\ativo para a retenção do. i+posto de renda incidente.n?
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais t+ributos tratados pela referida
normativa federal – PIS> COFINS e CSLL – não serão obje+o de retenção na fonte pelo

Município> suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

#H=+

4.

Cessão de crédito
7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regrab deste presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprov4ão do contratante.
7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em r4lação à Administração9 está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativO.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-h oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratdal de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celetjração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se co4dicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que d cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legjslação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretaménte, conforme o art. 12 da Lei
no 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de {020.
7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele Úue seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolbtamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas ekorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada o+ de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto He muItas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto cor]tratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNEÜEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de p+ocedimento de LICITA(,' AO,
na modalidade PREGÃO) sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação
8.3 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os segHintes requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento eqqivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacion#1.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de E+npresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede.
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Co4dição de Microempreendedor
Individual _ CCMEi9 cuja aceitação ficará condicionada à verificakão da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – S4U ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - pIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Er8presas Mercantisp a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documehto comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8599d-loo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.973/0001-23
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publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comer4ia1 da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual sdrá considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.c) 77, de 18 de março db 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registdo Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de s#us administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 4mpresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples oO empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de E+npresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, bom a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito bo Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nc) 5.764, de 16 de
dezembro 1971

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, $2'’ do Decreto nH 10.880, de 2 de dezembro de
202 1

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do I8SS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Inst+ução Normativa RFB n. 971
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

]

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi4as ou no Cadastro de Pessoas
Físicas. conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naciondl, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Fedbral do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (P(3FN), referente a todos bs créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 4queles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nc) 1.751, de 02 de oututXro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Naciohal.
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Ju#tiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativh, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n') 5.452, de 10 de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relhtivo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com oobjeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio 4u sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Est4duais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaç#o de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma $a lei
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

/P<
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benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complembntar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes est+dual e municipal.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 157.266,40 [cento e cinquenta e sete mil,
duzentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos), conforme cusios unitários apostos na tabela
acima

ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7', § +', do Decreto Municipal n.a

03 1/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal n.' 042/2023, cor4 base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (hcitaçãb deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federbl ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7p do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'> 14.133, de 1c) de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de lici+ação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidad4 de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no dobumento de formalização da
demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação Üe objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10. 1.1. A presente contratação será precedida de eta4oração de Estudo Técnico
Preliminar, entretanto, a Análise de Riscos ficará dispensada, considerando que se trata de

objeto de baixa complexidade, consubstanciado em simples +ntrega.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à +onta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.009.26.782.0010.2043 – Gerenciamento da Infraestrutura RurÚl.

Elemento de despesa: 33903024
Fonte de recurso: 505, 000

DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONgÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórdio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada nb processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - ehtende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-maiS: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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empresas menores que, de outra forma, não participariam do 4ertame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Co 4tas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'> 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 + Plenário e nc’ 2.295/2005
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusõqs que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a particip+ção de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;
12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto nnanc4iro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter co+lpetitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, 4cordassem para participar da
licitação;
12.3.33 A participação de consórcios, dada a transitoriedabe que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e deterr+inado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, # exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto9 optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolVe bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto ônanceirob
12.4.2. Deve-se primar9 no presente caso 2 pela ampla co+rpetitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empr+sas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórci4 de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto con$iste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de cdnsórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supOr que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem a qecessidade de formação de
consórcIO.

2
Mercedes, 22 de dezembro de 2025 .

hL„..- @
NUma Eger

Assistente Administrativo
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODE
TERMO DE REFERÊNCIA

IO DE

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à aquisição de materiais para manutenção de ponte da toValidade do Novo Rio do Sul,
inferior do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos dd Decreto n.'’ 03 1/2023, a partir
do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi utijizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 22 de dezembro de 2025.

hlo eV~
NUma Eger

Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85994-loo – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.$73/0001-23
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Município de Me{cedes

Estado do Paráná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELb DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que ha elaboração do Edital, e da

minuta do Instrumento Contratual, relativos à aquisição de materiais para manutenção de ponte
da localidade do Novo Rio do Sul, interior do Município de Mer dedes/PR, foram utilizadas as

minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica d+ Município.

Mercedes – PR, 22 de dezembro de 202 b

LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:04530421 98 Dad:5: 2%25.12,L gB:oo63

8 -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

rA

'b\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998]1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes .pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mércedes

Estado do PaÜaná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁkIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a jontratação pretendida relativa
à aquisição de materiais para manutenção de ponte da localidade 40 Novo Rio do Sul, interior do
Município de Mercedes/PR, se trata de despesa administrativa co4siderada ordinária, já prevista
no orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada
aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Re+ponsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 22 de dezembro de 2045.

EDSON Assinado de forma digital por

KN AUL:886323509 EE::sT2KoN2jtjF2826:j;?7T19fo

00 -03'oo

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENtO,

ADMINISTRAÇÃO E FINAN(,'A:

o\

.’s

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8599b-loo - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mer+edes
Estado do Paraná

Ofício n.' 003/2026

Mer4edes, 09 de janeiro de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente abtorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
aquisição de materiais para manutenção de ponte da localidade do IVoyo Rio do Sul, interior do

Município de Mercedes/PR.

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária park assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagbmento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.009.26.782.0010.2043 – Gerenciamento da Infraestrutura Rurál
Elemento de despesa: 33903024
Fonte de recurso: 505, 000

Anexo ao presente, a Portaria n.' 854/2025, na qual es[á designado o Agente de

contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apbio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato db Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Assinado de forma digital p
EDSON EDSON KNAUL:8863235090

KN AUL:88632350900 Dados; 2026.01.09 09:07:29
-03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENT.

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998[100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.$73/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Medcedes

Estado do Paràná

PORTARIA NO 854/2025.
DATA: 30 DE DEkEMBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no ArtigÔ 71, 11, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente db Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações 4 contratações diretas nos
moldes da Lei n.') 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

in RESOLVE

Art. 10. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' b8629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, William Thomas da Silva dos Anjos, matrícula n' 179310
e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 8601 Q, como Agente de
Contratação/Pregoeiros Suplentes, para a realização de licitaéões, contratações diretas
e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.c) 14.133, de 1 ' de abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de

Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n'’ 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

/’-\
Art. 3'. Fica revogada a partir desta data a portaria n'3#1/2025.

Art. 4a. Esta Portaria entra em vigor a partir 01 de janeifo de 2026.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 30 de bezembro de 2025.

LA E RTC) N FrÃE gTEdorma digital
WEBER:045304 WEBER'04530421988

21 988 E,3;?ii:3bo''30
Laerton Weber

PREFEITO

Publicado dia:30 de dezembro 2025 - Edição 4341
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/diaribficiat/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fx )00 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.$73/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



1 Município de Mercedes

Estado do Paráná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Aquisição de materiais para manutenção de ponte da lojalidade do Novo Rio do Sul,
interior do Município de Mercedes/PR.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
)lenamentel do processo em que
;ência? 1 foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./etc.)

Posterior a este

Atende
a ext

Houve abertura de processo administrativo?i
Fão

rP\
documento

c >

ou, caso adotada forma em papel, houve a devida
justificativa?ii

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

2 do Edital
, im

A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àf

contratação?iii

' im Portaria 854/2025

c mão de
funções? iv

- im

f 1 r1p1Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v
Pág 42 a 44 do

Edital

e M
no Plano de Contratações Anual?vi

Foi certificado que objeto da contratação está compatívell
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Fão

tim

im

Certidão de Despesa
Ordinária

Há Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii
Pág 36 a 41 do

Edital,'---'\

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e a
manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix

li in

Fão

Jim

Há Análise de Riscos?x

r io

dos Estudos Técnicos Preliminares?xi
Item 9 do DFD

Houve manifestação justificando as exigências de práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso
concreto ?xii

,im

'lim

.jim

Item 12 do ETP

Há Termo de Referência (TR)?xiii
Pág 24 a 35 do

Edital

z

padronizadas de Termos de Referência da Procuradoria

Certidão de Fé
Pública

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 8599É-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov,br
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Município de Me[cedes
Estado do Paràná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./etc.)

Atende dlenamente

a exi&ência?

t mnico
de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv

e mia,
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo,1
eventuais alterações?

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv
a ou

econômica, elas foram justificadas no processoxvi?
a las

são específicas e objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contratações de produto paral
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justificadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix
a i

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta doI

,im
Não houve

alterações

.in\\

im

Não s+ aplica

Não s+ aplica
in\R\

Não s+ aplica

Sim
Certidão de Fé

Pública

jim

Não s+ aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85996-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes. pr.gov.br
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Município de Mer#edes
Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fls./etc.)

Atende pl4namente

a exigqncia?

edital da licitação? xx

o cada sua

não utilização?xxi
si:

Certidão de Fé
Pública

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a

R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidadesl

jequiparadas ou foi justificada a não exclusividade?
Foi mantida no edital cláusula com índice de reajustamento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

Não se +plica
/P\

si: Item 4.13 do Edital

a

consta justificativa nos autos? xxiii Não se +plica

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, consta
ustificativa nos autos? xxiv

si Item 12 do TR

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES OR(,'AMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
I Atende pl4namente do processo em que

a exigência? l foi atendida a
exigêncIa

(doc./fls./SEI)
o Ms
dos preços utilizados para sua formação?xxv
c o da

contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,1

e as

sid Planilha

+'-\

Certidão de Fé
Pública

observadas a potencial economia de escala

peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi
c em

pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI

hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínimo? xxvll

Certidão de Fé

Pública

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado não
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?
xxv ii 1

Não se aplica

r io ]
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998]1 00 – Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes. pr.gov.br[.**
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Município de Merêedes

Estado do Paràná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgênGla
(doc./fIs./SEI)

I Atende plbnamente

a exig#ncia?

0 )

responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de

planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de

jvalores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa

direta de que dispõe o inciso IV do art. 1') do Decreto n.'’
036/2023? xxix

/b

t eÇos

os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou
banco de preços em saúde, e contratações similares feitas
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidade
de utilização dessas fontes? xxx

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, a
conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI
pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI
utilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

o bres,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídos
os autos com as devidas justificativas? xxxii

o oms,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos serem 1
datados no máximo com 6 meses de antecedência da data

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverái
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii
a

certificado que o prazo de resposta concedido foi compatívell
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv
Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição doI

objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro del
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

sil
Certidão de Fé

Pública

Não se aplica

nx\

stb
Há 03 orçamentos

para o objeto

sil
Certidão de Fé

Pública

sil
Certidão de Fé

Pública

SIm

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 8599d-loo - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.473/0001-23

www. mercedes,pr.qov.br
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Município de Me+cedes

E/'

Estado do Paràná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fIs./SEI)

I Atende pkenamente
a exidência?

1

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)

nome completo e identificação do responsável?xxxv
a os

autos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi
0 0

divulgação do orçamento da licitação?xxxvii

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acamete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

Não s+ aplica
Os consultados

responderam

,.--\
Fão

Não sk aplica

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fls./SEI etc.)

Atende dlenamente

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES 1 a exiéência?

e

wrtificado que não se enquadra como bem de luxo? xxxix
1 lm

- im

'im

Item 1.4 do TR

o

condições semelhantes às do setor privado ou houve
justificativa para não observância dessas condições? xl

Há justificativa para não utiliza
preços?xli

Foi certificado que a determinação do quantitativo a ser
adquirido considerou a estimativa de consumo e utilizaçãol
prováveis, com base em técnica adequada?xIii
Hr
padronização?xliii
r

parcelamento?xliv

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de

natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foil
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

No a

+T\
Certidão de Fé

Pública

Item 13 do ETP

im

Ó 1ã 1C)

-im

Item 3 do DFD

Item 8 do ETP

Fão

O

L
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 859d8-100 - Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes . pr.gov.br



Município de Mer+edes

Estado do Parahá

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
Atende plebamente

a exigê+cia?

destinado à cota procurou observar o limite percentual de até
25% do total, independentemente do valor da cota?

Há manifestação sobre a compatibilidade da
estimada com a prevista nas leis orçamentárias?xIv

Md Sir Certidão de Despesa
Ordinária e Ofício

o ização
Ide catálogo eletrônico de padronização?xlvi

si Item 3 do DFD
.ph\ a t

para a indicação?xlvii

Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi
indicada a existência de processo administrativo em quel
esteja comprovado que não atendem às necessidades daI
Administração?xlviii

Não se hplica

Não se hplica

c

aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,1

como a locação de bens (quando houver a opção de compral
ou locação do objeto)?xlix

Item 5 combinado
com o Item 7 do

ETP
si.

Mercedes/PR, em 09 de janeiro de 2026.

FELIPE KAUAN A„i„ado d, fo,ma digita1 por

WEBER:0905/59192 WEBER:09057591928

8 Dadas: 2026.01.0909:07:49 -03'0CY

Felipe Kauan Weber
Membro da Equipe de Apoio

’-Ç

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8599d-loo - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.473/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

64

PARECER JURÍDICO INICIAI
(FASE INTERNA – PREPÁRATÓRL,4)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica do procedim4nto e da minuta de Edital de

Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço , que tem por

objeto a “Aquisição de materiais para manutenção de ponte da bcalidade do Novo Rio do Sul,

interior do município de Mercedes/Pr” , n, ,,1„ p„limi„„ „ti 4,d, d, R$ 157.266,40 („„t,
e cinquenta e sete mil, d„z,nt„ , s,ss„,t, , „is „ai, e qu,[,nt, ,„,tav,,), ,,m g„„, d,

prioridade Alta, conforme consta no Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-04),

O presente „d„„, Ii,it,tó,i, ,„„„t„-s, ,t„,1„,e„td i„„t,.Id, „m „ „g„i„t„
documentos, para subsidiar à presente análise jurídica consultivq

/'n\

•

•

e

•

e

e

•

e

•

•

•

•

e

•

a

Documento de formalização de demanda (hs.02-04);

Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.0]);

Estudo Técnico Preliminar (ns.06-1 1);

Certidão de adoção ,, modelo de ETP (n,1 12);

Orçamentos (fls. 13-15);

Cotação e Planilha de aferição de Preço MÉdio (ns. 16);

Certidão de Fé Pública (fls. 17);

Termo de Referência (fls.18-28);

Certidão de adoção de modelo TR (fl.29);

Minuta de Edital de Prcgão e Co„trato ,o 4 os „,e,os (fls. 30-56);

Certidão de Adoção de Model, d, Mi„,„t, d, Edit,1 (fl.57);

Certidão de Despesa Ordinária (n.58);

Oficio o03/2026 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fobte Recursos (ns.59);

Portaria 854/2025, d,sig„,ção d, P„go,i+ e Equip, d, Ap,i, (n.60);

Lista de Verificação da ReWlaridade Procbssual (fls.61-66);

/=\\
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Por razões de economia processual, documentos não mebcionados anteriormente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja nec+ssidade. Em síntese, este é o

relatório do Parecer Jurídico Inicial .

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica,

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assis4r a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, confollbe diz o art. 53, §4.', da 4o1 n' 14.133, de I' de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impof uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-cbnsultiva. Na eventualidade de

o administrador gestor dos recursos e das decisões, optar por bão atender as orientações do

órgão Consultivo, deverá justificar nos autos as razões que emb+saram tal postura, isto em face

do princípio da motivação dos atos administrativos.

/=\\

Art. 53. Ao anal da fase preparatória, o proces}o licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que rbalizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

.)(
g 4' Na forma deste artigo, o órgão de assessbramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesõbs a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de seus termos aditiqos

“=\\

Ressalte-se ainda que o exame aqui empreendido s, „s+„ingc „„icamc„t, a,s „pe,tDS

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aque[GS dG natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhamento bo objeto da contratação, suas

características, requisitos, preço, valores econômicos e especijncações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a Autoridade Competente dotada de Pod,„ D,cisó„to sc

municiará dos conhecimentos técnicos espc,íncos e imprcs4i„ldíVGis pa,a a adequação da

contratação às reais necessidades da Administração Pública Mdnicipal.

Feita a ressalva, passa-se então à análise estritamente ju+ídica do presente procedimento

licitatório Pregão Eletrônico .
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Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

O Pl,n, ,7, C,r,tl,taçõ„ ,4„,1,a/ (pc A), é um document4 dc governança que consolida

e auxilia nas compras e contratações futuras de um órgão público+ É uma ferramenta obrigatória

sob os dogmas trazidos pela nova lei de licitações, que v]sa racionalizar os processos

licitatórios, e ajuda a garantir o alinhamento com o planeja+ento estratégico, de modo a

assegurar a disponibilidade de recursos financeiros e au[nentar a transparência das

„„t„t,çõ„. V,j,m„ , „t. 12 d, L,i F,d„,1 .' 14.133 de 202 i :

/'n'\
Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o beguinte
( .)

VII - a partir de documentos de formalização db demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federativo poderqo, na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o objetivo de rafionalizar as contratações dos órgãos

e entidades sob sua competência, garantir o allnhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das respecti+as leis orçamentárias.
( ,)

C„„sta n, tópic, „' 02 d, E,t„d, Tá,ni,, p„,ti„,i„,„, (nb.06-11), nos termos do art. 37

do Decreto Municipal n.' 031, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto

Municipal n.' 242, de 22 de dezembro de 2023, e alteração dada pelo Decreto municipal 215

de 06 de dezembro de 2024, o Plano de Contratações Anual es lá dispensado para o exercício

de 2024 e 2025.

Embora a legislação federal não demonstre de forma explícita, a interpretação dos

órgãos de controle, apontam que a elaboração do PCA é umaobrigação para garantir a boa

governança das compras públicas. Como tal planejamento se reveste de característica

obrigacional, se torna viável a manifestação da Administraçãb Pública Municipal quanto à

implantação desse mecanismo.

/Hq\

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de lici+ação.

Nota-se através dos autos, que o Pregão Elet,-ôrúc, é a modalidade de licitação

escolhida mais adequada para a tramitação deste certame, pois conforme a classificação do

Obj ,to t„,ida no tópico „' 04 do E,1„d, Té,„ico p„,li„d„,b (ns. 06-11) trata-se de uma

aquisição de B,„, c„„„,„, Nã, C,nti,1„,do, tendo em vista qqe os padrões de desempenho c

q„,lid,d, p,d,„, „, ,bj,ti„m,„t, d,Ii.id., p,1, ,dit.1, p„ mbi, d, „p„ifi,açõ„ „,„ais de
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mercado conformc prcconiza o art. 6', incisos XIII e XLI, com$inado com o art. 29 da Lei n'

14.133, de 2021.

Como destacado, à luz do art. 6'’, XLI da Lci n'’ 14.13

licitar o presente Objeto sob o critério de julgamento Menor Prebo ou Maior Desconto, através

da modalidade de Pregão, considerando que no presente ccrtbme o critério de ,julgamen to

adotado é o Menor Preço .

Do Sistema de Registro de Preços.

Conforme preconiza o artigo 82 da Lei Federal n' 14.133 de 2021, em concordância

com o art. GA do Decreto Municipal n' 034, de 2023, o Sistemahe Registro de Preços - SRP –

será adotado, preferencialmente:

I - Quando, pelas características do bem ol serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;

N, c,s, em ,náli„, ,„in„-„ q„, , Ad„,i„,i,t„çã, pbbli„ M„„i,ip,1 j.,tin,,. „,
tópico n' 013 do Estudo Téc„i„ Pr,llr„i„,r (fl,.06-11), p,is “6l0 , „,7„ „d,çã, d, Si,t,„„ ,7,

Registr, de Preços no present, ca„, j„,tif„„-„ t,„d, ,m „„hq„, „ q„„„tid„d, „hm„d„ /,i

defInida de acordo com a real necessidade do Município (...). lrnecidos em remessa trrrica
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Art. 6'’ Para os fins desta Lci. consideram.-sc:

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos dadrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos pelo edital, dor meio de especificações usuais de
mercado;

Xl JI - pregão: modalidade de licitação obrigatóljia para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá sc+ o de menor preço ou o de maior
desconto;

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o fito procedimental comum a que se

refere o art 17 desta Lei, adotando-se o pregão #empre que o objeto possuir padrões
de desempenho e qualidade que possam ser obj4tivarnente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado.

,)

,)(

)(

)(

de 2021, somente é possível

II - Quando for convenicntc a aquisição de bens com previsão de entregas parce]adas
ou contratação de serviços remunerados por u4idade de medida ou em regime de
tarefa:

III - t2uando for conveniente a aquisição de bet ou a S paPa
atendimento a mais de um órgão ou entidade, OIl a prog

Quando, pela natureza do objeto, não É=or possível definir previamentc oIV
quantitativo a ser demanda(io pela Administraçã
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III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma contr4tação.

De acordo com a Lei Federal n' 14.133 de 2021, tambéd conhecida como a nova lei de

licitações, a Administração Pública deverá produzir alguns p4ncipais documentos antes de

efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a Fase de PlanejAmento da Contratação , sendo

eles

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência
in\

Dit, iss,, peTe,be-se que tais docu„„„tDS foram resbectivamcnte juntados a este

,,d„„, Ii,it,tó,i,, ,om ,x,,çã, d, (,) „„p, (s) de ,i„o, p„,4„„nt, disp,nsada a análise dc

riscos nos termos do art. 7', § 7' IV, do Decreto Municidal n.' 031/2023, e conforme

d„„o„st,ado n, tópi,, „' 09 d, D,,„„„„!, d, F,„„„,ti„,çê„ k, D ,manda (fls. 02-04), e no

tópi,, „' 10, IV, d, T„„„ d, R,y-,„ê„,i, (fl„18-28) „,1„„,bd, ,er o ,bjeto „ntrat,do dc

“baixo \?ator e de baixa complexidade ” .

Embora estes sejam documentos de natureza csscncialdcntc técnica, faremos algumas

,bs,,vaçõ,s , ap,„t,„„,„t,s ape„as a títul. de „,ic„t,çã. ju,ídiba c,nsoal,te a legislação.

in\\ Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técni40 Preliminar.

Da análise do Do,1,me„t, de F,„„,ali,,ção da D„„c,„à, (fls. 02-04), percebe-se que

foram contemplados os conteúdos do art. 6' do Decreto [Municipal n' 03 1, de 2023,

especialmente expondo no tópico n' 02 a justificativa da necessidade da contratação, e no tópico

n'’ 03 a descrição sucinta do Objeto a ser contratado.

Em relação ao Est„do Té„lico P „eli„,i„,„ (fls.06-11) a Lei Federal n' 14.133, de 2021

t„, no s„, art. 18, I, c §l', e t„„bém „o ,rt. 7' do D„,oto Mdnicipal n' 031 de 2023, ambos

estabelecem que a Administração Pública Municipal deverá elaborar um Estudo Técnico

Preliminar da contratação, visando a viabilidade da contratação pública prctepdida.

Tal documento também foi definido pela legislação, cohlo primeira parte da etapa do

planejamento de uma contratação pública, que caractcriza de ud modo geral o interesse público
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envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a melhor #olução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnic+, socioeconômica e ambiental

da contratação, o Estudo Té,rLi,, Pr,liT„ir„„ dev„á fund,md„t„ o T,„„„ d, R,f„ê„,i„,

conforme preconiza o art. 6', XX, da Lei n' 14.133, de 2021 c/c +t. 7' do Decreto municipal n'

031, de 2023.

Art. 6'’ Para os fins desta Lei. consideram-se:

XX - Estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caraçtcriqa o interesse público envolvido e a
sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, a 6 tcrmo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua pela qiabilid,ide da contratação;

( )

( )
/H\

A área técnica específica deverá analisar e certincar+se de que o estudo técnico

preliminar traz os conteúdos previstos no art. 7D, do Del -oto municipal nc> 031, dc

2023. Destaque-sc ainda, que em especial, o art. 7'’, §l'’, do Decl :to n'’ 03 1 , de 2023 estabelece

que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

I - descrição da necessidade da contratação, conbiderado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da provisão da contratação no blaIro de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alilbhamcnto com o plancjamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratadão, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte ] que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar 4conomid de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na a4álise dds alternativas possÍveis para

a contratação, e justificativa técnica e econômiba da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções
d) Ser consideradas contratações similares fbitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identiücar a existência de nbvas metodologias, tecnologias ou

inovações que melhor atendam às necessidades da administração; c
b) Ser realizada consulta, audiência públhca ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuiçÕes
VI - Estimativa do valor da contratação, acomdanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e Üos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclbsive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for ojcaso;
VIII - justificativas para o parcel,unento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados prctcndidos om tcrmos dc cconomicidade e do

melhor aproveitamento dos recursos humanos, nlatcriais c fnranceiros disponíveis;
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X - providências a serem adotadas pela Admini4tração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscdlizaÇão e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentqs;

XII - descrição de possíveis impactos dmbientai+ e respectivas medidas mitigadoras,
a edincluídos requisitos de baixo consumo de

logística reversa para desfazimento e reciclagem He

posicionamento conclusivo sobre aXIII
atendimento da necessidade a que se dcst

:cursos, bem como
quando aplicável

lntFataÇão para o

Em uma eventual não previsão de qualquer dos contí

Decreto n'’ 031, de 2023, a Administração Pública deverá ju:

licitatório, No caso em análise, verifica-se que a Administ

Estudo Técnico Prelilninal- , e percebe-se que o referido

elementos exigidos pela legislação e também pelo Decreto mun

no art. 7'’, do

lprio documento

,icipal juntou o

em geral, os

le 2023

/pn\

Gerenciamento de Riscos

bm “Cláusula deconfundeCabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta de codtrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-nnanceiro inicial do +Dntrato, em que se aloca, de

forma prévia e aceltdda, a responsabilidade das partes por possI+el ônus financeiro decorrente

de eventos supervenicntes à contratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nosso

',d,„,„„ li,it,tó„i. f.i di,p,„„d„, „„„, b„, „, hipót„, d. in,i,4 lv d, tópic, n' olo do Termo

de Rqf„ê,„cia (fls. 18-28) esclarecendo no subitem 10.1.1 que se trata de baixa complexidade

O Gerenciamento de Risco se matcrializa pelo dcnomin4do “Mapa de Riscos: ,nIo

do mapa de riscos, percebe-se que também não foi jul,t.do aos hutos, porquanto dispensada a

03 1/2023, canálise de riscos nos termos do art. 7', § 7', inciso IV, do Dccrbto Munic pal n.'’

23t,mbém do ,rt. 2', § 2', inciso IV do D„r,t, M„nicipal n]' 042/20 por se tratar da

/-'-\

contratação de objeto de baixo valor e de baixa complexidahc, conforme já mencionado

anterIormente .

Termo de Referência.

Inici,Im,nte, cumpre ler„br„r que é ,-„om,r,dá,,1 , uülik,çã, do mod,1, d, Termo de

Rqfe,.ênCiCL disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a nm d+ garantir o conteúdo mínimo
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necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obra 4 e serviços e de licitações e contratos
deverão

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessordmcnto jurídico e de controle interno,
modelos de minutds de editais, de termos de ref4rência, de contratos pddronizados e
de outros documentos, admitida a adoção das midutas do Poder Executivo federal por
todos os entes fedcrativos;

( ,)

( ,)

+
Recomenda-se, ainda, que eventuais alterações realizad4s no modelo padronizado de

T,„,„„ d, R,f,„ê„,i, sej,n, dcst,,,das visu,Im,„t, , j„„tiü4,d,s po, ,s„it, „, p,o„s„
conforme o art. 19, § 2', da Lei n' 14.133, dc 2021, ann de facijitar a análise consultiva.

Posto isso, o art. 6', XXIII, da Lei n' 14.133, dc 2021, bonne o Ter11to de Referência

como documento necessário para a contratação de bens e selviçob, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descrit{vos:

Art. 6'’ Para os fins desta Lei. considcram-se

b) fundamentação da contratação, que consistd na referência aos estudos técnicos

preliminares corTespondentes ou, quando não fot possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informaçÕes sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considcr+do todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
c) modelo de cxccução do objeto, que consiste nd dcflnição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu iÜício até o seu cnccrramcnto;
f) modelo de gestão do çontrdto, que descrcqe como a execução do objeto será
acompanhada e fiscaliz,lda pelo órgão ou entidaÚe;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fomccedor;
i) estimativas do valor da contratação, acbmpanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos docbmentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos prcçqs e para os respectivos cálculos, que

devem constar de documento separado e classifibado;
j) adequação orçamentária

( .)

XXIII - termo de referência: documento nece4sário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetrds e elementos descritivos
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, oq quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogaçãol

pP=uK
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Em se tratando de compras, a análise deve levar em consideração o art. 40, § I', da Lei

n' 14.133, de 2021, que também dispõe que o Termo de Reyerkncia deverá conter, além dos

elementos previstos acima, as seguintes informações:

Art. 40. O planejamento de compras deverá c4nsidcrar a expectativa de consumo
anual e obselvar o seguinte

,)(

§ I' O tcrmo de referência devcrá conter os ejementos previstos no inciso XXIII
do çaput do art. 6' desta Lei, além das seguintes jnformações
1 - Especificação do produto, prcfcrencialmenje conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos de quaIIdade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança.;

II - Indicação dos locais de entrega dos prod@os c das regras para rccebimcntos
provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das coddiçõcs de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso

( )

in\

Lembrando da existência e aplicação do Catálogo Eletrôbico , e que a não utilização do

catálogo eletrônico de padronização é uma situação exccpcion41, devendo ser justificada por

escrito e anexada ao respectivo processo de contratação quando +or o caso, conforme trata o art.

6'’, LI, c/c art. 19, II, e § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Referência contemplou, em geral, as exigências contidas na leg+slação acima citada, e que foi

crifica-se
[

Nesse contexto, 0111 análise cmincntcmcntc formal, que 0 Termo de

utilizado o catálogo eletrônico de material sob CATMAT n'1 222615; 8606, conforme as

especificações descritas no tópic, n' 003 d, D,„,17„„t, d, F.„,#„li„,çí„ d, D,„„„,d„ (n,.02-

/=\ 04).

Apenas para registro formal, destaca-se ainda que foi ajado no edital de publicação: o

preço unitário máximo dos itens e também do valor máximo doccúame, conforme trata o art,

6'’, XXIII, "i", art. 23, § I', da Lei n'’ 14.133, de 2021

Art. 6Q Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )

XXIII - termo de referência: documento necc+sário para a contratação de bens e
scrviços, que deve conter os seguintes parâmctrds c clcmentos descritivos
( )
i) estimativas do valor da contratação, acbmpanh,Idas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos doc4mentos que Ihe dão suporte, com os
parâmctros utilizados para a obtenção dos preçok e para os respectivos cálculos, que

devem constar de documento separado e classin+ado;
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Necessidade da contratação e vedações às especificações rest{itivas.

Como vem se consolidando com o passar do tempo, a jbstiücativa da necessidade da

contratação pública constitui uma questão de ordem técnica e aÜministrativa, razão pela qual,

não deve esta Procuradoria Jurídica Municipal se pronunci4r conclusivamente acerca do

Mérit, (,portu„idade e conve„iênci,) da m,ti,,çã, „p„,s„,t4d, , t,mp,„„,, d„ ,pçõ„ c

escolhas feitas pelo administrador e gestor dos recursos nnanceillos, exceto na hipótese de clara

afronta aos preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desja contratação pública.

Inobstantc, obscrvc-se conforme a legislação, que são vcÜadas cspççincaçõcs dc objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, Iimhtem ou nustrem a competição

ou sua realização conforme o alt. 9', da Lei n' 14.133/202 1. Por4anto, o gestor deverá tomar as

devidas cautelas para assegurar que as especincaçõcs do 4bjeto coITcspondam àquelas

essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser a+endidas as necessidades da

Ad„,i„ist„ção Públi,, Muni,ip„1. V,j amos :

( )

in\

Art. 9' É vedado ao agente público designadd para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em lei:
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos qüe praticar, situaçõcs que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o carátc[ competitivo do processo licitatório,
inclusive nos casos de participação de sociedadcb cooperativas;
b) estabeleçam preferências ou distinções em r4zão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes;
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objbto específico do contrato;

Ainda sobre cssc tema, vale destacar quc, caso as cspc4incações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada rbstrita, dcverá scr avaliada a

pertinência de retirar ou flcxibilizar tais requisitos, de modo que 4c possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do prbblcma, preservando assim a

competição do certame licitatório.

P/-'-\

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudicação por Itens.

Outro ponto rclcvante diz respeito ao princípio do P«rcelantento do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidadc de natureza técnica e econômica,

a regra geral é de se realizar a adjudicação por itens, tal qual pr+isto na Súmula TCU n' 247:

Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 8 998-000 PRua Dr. Oswaldo Cruz, 555 Mercedes
9.373/0001 -23e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.7
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É obrigatória a admissão da adjudicação por tie 41 e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, sÜrviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divistvel, desde que não haja prejuí\o para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vist ã o ob.jetivo de propiciar a ampla
participação de !icitalltes que. embora não dispo\ldo de capacidade para a execILção

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas , devendo as exigên$as de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

No caso de contratação de compras, para a 4plicação do Princípio do

Parcelamento , deverão ser considerados alguns quesitos, confolInc consta no alt. 40, V, “b”, $

2c), Lei n'’ 14.133/2021 :

/++\ Art. 40. O planejamento de compras deverá c
anual e observar o seguinte
( )

V - Atendimento aos princípios:
b - do parcelamento, quando for tccnicamcntc vi
g 2'’ Na aplicação do princípio do parcclamenü
considerados

1 - a viabilidade da divisão do objeto cm lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades
economicidade, sempre que possível, desde

qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da compe
mercado

nsidcrar a expectativa de consumo

ívcl c cconomicamcntc vantajoso;
, referente às compras, deverão ser

lo mercado local, com vistas à

que atendidos os parâmetros de

ição e de evitar a concentração de

Ademais, a legislação atual t„„bém p„,o„iz, que o P , 4„Ipi, P ,„,,1,„„,„t, nã, „,á

adotado quando, nos termos do art. 40, § 3'’, Lci n'’ 14.133/2021

Art. 40. O planejamento de compras deverá ç4nsiderar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte
( )

§ 3'’ O parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos dc gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomcndar a compra do itcm do mesmo fornecedor;
IT - o objeto a ser contratado configurar sist€ma único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretbndido;

III - o processo de padronização ou de escolha d 4 marca levar a fornecedor exclusivo

f#n'\

Dito isso, verifica-se que o in,tr„mer,t, ,.n,„,tó,i, p„ lê , ,dj„,di,,çã. d, ,p„„, (01 )

um Lote Único com apenas (02) dois it,„s , sendo eles ( 71,gas b taj otasb conforme consta no

tópi„ „' o01 d, D,,„m,„t. d, F,,„,,li,,çã, d, D ,m„„d, (n,.02-04).
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Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'; art.

11 inc. IV; art. 18 §l' inc. XII e §2', todos da Lei n'’ 14.133/2021, que deverão ser tomados

alguns cuidados gerais no que diz respeito ao princípio db DeseRTO lv intento Nacional

Sustentáve[ , inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou

recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7', Xl, da Lei Fed+raI n' 12.305, de 02 de agosto

de 2010:

Art. 7g São objetivos da Política Nacional de Rcbíduos Sólidos:

Xl - prioridade, nas aquisições e contratações gdvernamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

( ,)

/’b\

Assim, quando necessário, as especificações devem condcr critérios de sustentabilidade

ambiental, devendo a Administração Pública na medida do pos4ívcl formular as exigências de

modo a não frustrar a competitividade do certame. Se a Admini4tração Pública entender que os

bens e serviços sc sujeitam aos critérios de sustcntabilidade, ou q{lc as cspccincaçõcs restringem

indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verinca-se que a Administr+ção Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no tópico n' 012 do Est„d. Técnico P„,hmb,a„ (fls.06-11) onde espe,inca

“não há esümaíivc1 de impactos ambientais 6. J ”. Tal análise amÜiental, demonstra ser de cunho

eminentemente técnico, pois, compete a unidade requisitante, b4m como a empresa contratada,

demonstrar tal segmento, não cabendo assim ao parcccrista jbrídico realizar juízo de valor

acerca da cxistência, ou não, de impa,tDS ,I„,bi,„t,is , sc,cd t„t,dos n, ,q„isição d„t„
objetos classificados como bells colrtuns .

/-q\

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de cl4boração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos apresentados, é dever da Administração Pública, elaborar

planilha detalhada com a consolidação dos quantitativos e d 4s preços unitários c do preço

total da contratação, conforme preconiza o alt. 6', XXIII, alínc4 "i", já citado anteriormente, e

no art. 18, IV, e g 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitató fio é caracterizada pelo planejamento

e deve compatibilizar-se com o plano de contra+ações anual de que trata o inciso VII
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do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaboraÓo, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, m4rcadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos

( ,)

IV - O orçamento estimado, com as composiçbes dos preços utilizados para sua

formação;

)(

gl' O estudo técnico preliminar a que se rcfcre oinciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua mblhor solução, de modo d pcrmitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica dd contratação, e contcrá os seguintes
elementos

( .)

VI - Estimativa do valor da contratação, dcompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos dokunrcntos que Ihe dão suporte, que
poderão constar de anexo classificado, sc a AdI+inistração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação;

.in\

Partindo da premissa de que a Administração Pública 4„nicip,1 ,e „tiliz, d, „,t.r,z,
estritamente técnica para a elaboração dos seus orçamentos, a adequação da metodologia

empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratuall deixará de ser examinada por

esse órgão jurídico consultivo. Ressalta-se, contudo, que a pbsquisa dc preços deverá ser

executada dc aco,d, c.m , q,„, p„„,„,i,, . b„„t. M„,„i,ip,1 +.' 036, d, 2023 . V,j„„„

Art. I' - No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em

geral, o valor estimado da contratação será denniÜo corn base no melhor preço afcrido,
observadas a potencial economia de escala e as Jpeculiaridades do local de execução
do objeto, por meio da utilização dos seguinte b parâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada:

/p-nb. I - a composição de custos unitários mono+'cs ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preçofs, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços em saú{lc disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP)

11 - os preços praticados em contratações similarbs fcitds pcld Administração Pública,
em execução ou concluídas no período máxil]o dc 1 (um) ano dntcrior à data da
pcsquisa, inclusive mcdiantc sistema do rcgistdo dc preços, obscrvado o índice de
atualização de prcços correspondente;

III - a utilização de dados de pesquisa do prcçds publicada em mídia espccidhzada,
de tabela de rcfcrência formalmente aprovad# pelo Poder Executivo municipal
estadual ou federal e de sítios eletrônicos espcciblizados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) forn;cedores, mediante solicitação forma1

de cotação, desde que seja apresentada justificadiv,1 da escolha desses fornecedores e

que não tenham sido obtidos os orçamentod com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital;
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V - a pesquisa na base nacional de notas ôscaig eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná; e 1

VI - Os preços de tabelas oficiais
(...)

Verifica-se nos presentes autos que se trata de um Lo/+ Único com dpenas 02 itens ,

assim foi afcrido o valor unitário de cada item, c o custo total da #ontratação expresso no tópico

„' 09 do T„„„ d, R,f„ê„,i, (fls.1 8-28), i„fo„„„çõ,s es,a4, aferidas a paüir dos dados

coletados por meio de pesquisas junto aos potenciais fornece4orcs que atuam no rcspectivo

ramo especifico e contratos pretéritos firrnddos pelo Município.

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se prokurc ampliar e diversificar as

f,„t„ d, p„q„i-„ d, p„ç„,, „, f„m, d„ q„, t„,t, . D„„t, +„„i,ip,1 n.' 036, dc 2023, dc

maneira a se criar uma cesta de preços ideais, bem como um banco de dados para colaborar

com as futuras aquisições.

16\

Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à fl. n' 060, um documento tipo Portaria

de n' 854 de 30 de dezembro de 2025, que comprova a dcsignabão do Prego etro e também da

Equipe de Apoio, nos termos do Decreto Municipal n' 032, dc b023, em conformidade com o

art. 8', $1' c $5', da Lei n' 14.133/2021.

/-b\

Art. 8' A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidorcs cfetivo4 ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para t4mar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, ddr impulso do proccdimcnto liqitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do ce[tamo até a homologação.

$ 1' O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo q+ando induzido a erro pela atuação da

§5' Em licitação na modalidade pregão, o akentc responsável pela condução do
certame será designado pregoeiro.

( )

equIpe
( )

O agente de contratação e a equipe de apoio são agen+cs públicos indispensáveis nos

processos de licitação e contratação pública, conforme +atamcnto expresso na Lei n'’
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14.133/2021 (Nova L,i d, Licit,çõcs). O ,g,„t, d, ,„,t„t,çã4 ,,m , ,p,i, d, ,q„,ip,, é .
agente público responsável por conduzir o processo licitatóri+, tomando decisões e dando

continuidade ao certame até a fas, -final, ,„,d, „,á „,Ii„,d. „„, h,m.1.g,ção p,„, ht.„,
contratação .

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n' 162 de 4 de dezembro de 2015, prevê um tratamento

diferenciado e simplificado para as M icroempresas c Entplesas de Pequeno Porte nas

contratações públicas de bens, seIviÇOS e obras.

O all. 6' do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

cujo „,1,r e,tcja ab,ix, d, R$ 80.000,00 (.it,„t, mil „,i,), , p„ti,ip,çã. „. p„„„„

licitatório deve ser exclusivamente destinada às M icroe,npresas i Emplesas de Pequeno Porte.

N„, c,„trat,çõ„ com p„z, d, ,igê.,i, ,„,p,„i„ „ 1 („,m) ,.,, ;„á „„,id„,d. , „,1„ a„,„,1

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art. 8' do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza

divisível, quando os Itens ou Lotes de licitação possuírem qalor estimado superior a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), d,„,rá „, „„,„„d, ,.t, d, ,té „i4t, , ,i„„ p„ „„t, (25%) d,

Objeto para a contratação de Mi,ro,n„pr„„ , Er„pr„„ ,7, P,q„,„, P,„t, . Os ó,gãos e

entidades contratantes poderão ainda d,i„„ de ob,e„var estas coths „s„„,d„ quando justin,„
a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do cobplcxo do objeto.

Há, ainda, uma prcvisão_Ücu//a/iva de estabelecimento nÓs instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

/+-\

/-+--\

• Dc exigência dc subcontratação dc microcmdrcsas ou cmpresas dc pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162. de 2015

. De prioridade de contratação de microemp4csas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n'’ 162, de 2015

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados do 4ertame quando ocoITer alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto n' 162, de 4015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Nã„ „ ,pII„ . di,p.,t. .., „t. 6' ,. +,t. 8' q„,„d.
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I - não houver o mínimo de três fornecedoras competitivos enquadrados como
microcmpresas ou empresas de pequeno porte Jscdiadas local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas nb instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado part+ as microclnpresas e as empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administrbção pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser cont+atado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou incxigível, nHs termos dos arts. 24 e 25 dd Lei n'’
8.6667 de 19932 excetuadds as dispensas tratad+s pelos incisos l 6 11 do caput do

referido aH. 242 nas quais a compra dever+ scr fcita preferencialmente por
microcmpresas c empresas dc pcqucno porto, obqcrvados, no que coubcr, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplifichdo não for capaz de alcançar,

justiücadamente, pelo menos um dos objetivos pf'cvistos no art. I'

6
Di,nt, diss,, ,„in,,-s, que a estimativa d, „,1„ da con+,t,çã,, ultr.passa os referidos

R$80.000)00 (.it,„t„ „„-/ „,„i,) , assim, o „,t,me para ,st, a: dev, fi,„ d,stinado AMPLA

pa,-, t,d„ „ i„t,„,ss,d„, m„ q„, n,, a„,g„„do o trata+lento favorccido no caso dc

participação de Microenlpres as e Empresas de Pequeno Porte, cbnfollnc previsão constante na

Lei Complementar Federal 123 de 2006’, na Lei Complewtentar\Municipal n' 012 de 2009’, do

Decreto Municipal 162/2C)15, e do item 2.5 do Edital.

Das Minutas Padronizadds.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadhs pela Procuradoria Jurídica

M„„i,ip,1, ,o„f,„m, t„t, , „t. 19, FV, , § 2', ,/, ,n. 25, § 1[, d, L,i „' 14.133/2021, b,m

como, quando ocorrer alterações realizadas nos modclos, que s+jam destacadas visualmente e

j„,tin„d„ p„ „„it, ., p„„,so li,it,tó,i,, conf,rmc tra+a o art. 19, § 2', da Lei n'

14.133/2021. A padronização de modelos de cditais e contrat4s é uma medida adotada para

alcançar a eficiência c celeridade administrativa

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada Úcla Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que sc revela ser uma mÉdida de enciência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tolnando-se dcsarra#oada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida +ria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na hinuta de Edital são aqueles

previstos no art. 25, caput, da Lei n' 14.133/2021, com as devidab adaptações às especificidades

/n-\
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de cada contratação. Já a minuta do Instrumento Contratual , dcvÇrá observar as disposições do

art. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que até o momento, a Administração Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica IMunicipal, conforme exprime

as ceüidões, Documento de Formalização de Demanda (ns.05); lbstudo Técnico Preliminar (ns.

12), T,r,no de R,fcrê„ci, (n,. 29), lldit,1 de p„gã, , c,„t„t. dn,. 57).

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao a,1. 6', XXIII, ''j'’ (/ez„]e. Adequação O rçalltetlté,ria) ,

c/c art. 18, caput, da Lei n' 14.133, de 2021, consta à n. n' 059, um ODcio sob n' 003/2026

elaborado pelo setor competente, informando a acerca da previsão dos recursos orçamentários

necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura c4ntratação, com a indicação da

respectiva IUbrica.

Alerta-sc, ainda, para caso haja a necessidade de juntar do fcito, antes da celebração do

contrato administrati,. ou d, i„st,„m,„t, ,q„,i„„1,„t,, , „.r„ ,/, ,„„p,„h, ,.fi,i,„t, pa,a o

suporte financeiro dd re,p„ti„, d„p„,, ,m ,t„,çã. ,. di,p„tb „. „t. 60 d, L,i „' 4.320, d,

17 de março de 1964.

60. É vedada a rcalização dc dcspcsa scmArt Jrévio cmDcnho

§ la Em casos especiais previstos na legislação jspccínca será dispensada a emissão
da nota de empenho.

.)(

/n\

p'pn'\

Necessário dc,ta„, t„„bém, q„, , ,t,„dim,„t, ,, „t. 16, I , Il, d, L,i C„mpI,m„,t,.

no 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as bGspesas que amparam a ação

orçamentária em apreço não forem qualincáveis como atividadeb, mas, sim, como projetos, isto

é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Óricntação Normativa A(JU n'

52/2014 t" As despesas ordinárias e rotineiras da admi„i,t,aç&, já p„e~ist„s „, o,ça„„e„,to ,

destinadas à manutenção das ações governamentais preex,'74,2/,s, di,pen,„„, as exigê„,i„.s

previstas nos incisos l e II do art. 16 da L,i C.„,pI,m,„t„, „' 1\01, d, 2000’).

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irdcgularcs c lcsivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de oHrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou dpcrfciçoamen Io de ação governamental que

acarrete aumento da despesa será acompanhadode

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP
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I - Estimativa do impacto orçamentário-Hnanccil+ no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;

Il -' Declaração do ordenador da despesa de que + aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentáriaanuaI e coInpatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçdmcbtárias

Neste sentido, registra-se que consta da n. n' 058, umh Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa A dnli11tstrat ipa Or dinéltia, já prevista no

orçamento e destinada à manutenção d, „çã, p„,xi,tent,, p,1, bu, „,t, di,p,„„d, , junt,da

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I c II, da Lci dc +csponsabilidadc Fiscal.
in\

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Em uma análise conjunta do art. 54, ,,put , $1', d, Lei ,{' 14.133/2021, é .b,ig,tó,i, ,

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitaçãoc dos seus anexos e do tcrnlo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a pub[icação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande cidculação.

Art. 54. A publicidade do edital de licitação sdrá realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocatório Ü de seus anexos no Portdl NacionaI
de Contratações Públicas (PNCl’)

$1' Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatbria a publicação de extrato do edital
no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrjto l;cdcral ou do Município, ou, no

caso de consórcio público, do ente de maior ni+el entre eles, bem corno em jornal
diário de grande circulação
( )/nb\

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de OD 4//o dl„s ,2/e;s, ent„e a data da

última divulgação do edital de licit„çã,, , , ab„tu,a d, „,sã, d+ ,p,es,ntaçã, das p„p,st,s ,

lances, quando adotados os critérios de julgamento de +enc>r Preço ou de maior

desconto , conforme consta no art. 55, I, “a”, Lei n'’ 14.133/2021

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação, são @c

.)(

1 - Para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critéri4i, de ju]gamento de menor preço ou
de maior desconto:

)(
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Assim, destaca-se que, após a homologação do proccsbo ticitatório, é obrigatória a

disp„,ibili,,ção „o P„t,1 N„io„,1 d, C„,t„t,çõ„ públi,b, (PNCP) d„ d,,„,m,„t„
elaborados na fase preparatória que polvcntura não tenham int 4grado o edital c seus ancxos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei no 14.133/2021.

Art. 54 ...
( )

§3' Após a homologação do processo licitatórjo, serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se 4 órgão ou entidade responsável pela
licitação entender cabível, também no sítio +efcrido no $ 2'’ deste artigo, os
documentos elaborados na fase prepdratÓria queporventura não tcnham integrado o

edital e seus anexos.
in\

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto Munic\pa [ n. '’ 175, de 18 de outubro

de 2023, elaborado nos tcllbos do que faculta o art. 176, III, da je/ A. ' /4. /33, de I' de abril de

2021, o Município de Mercedes optou por não adotar o Por[al Nacional de Contratações

Públi„, (PNCP) p„, „,. E„„1,„„„t, „,ã. ,d.t„d, ,,p„„.4„„t, . P.,t.1 N„i,„,1 d,

C,ntrataçõcs Públicas (PNCP), as p„,idê„,i„ ,I„, d,m„,da 4„„ di„,lg„çã. p„ t,1 m,i,,

previstas nos Dccretos municipais que rcgulamcntam a Lei n.f 14.133/2023, em especial o

Decreto Municipal n.' 032, de 24 de março de 2023, Decreto Muiicipal n.' 033, dc 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.' 034, de 24 de março de 2023, D 4reto Municipal n.' 035, de 24

de março de 2023 c o Decreto Municipal n.' 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efctivadas

na forma do parágrafo único do artigo pümcir. d„ Deer,t. M„ni 4ip,1 „.' 175, d, 2023. Co„fi„-
se

/n\

Art. 10 Nos termos que facultd o art. 1 76, 111, da Lei n' i4. 133, de 1 ' de abril de 202 1,

deixa-se de adotar o Portal Nacional de Colltrataeões Públicas (PNICP)

Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCH, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deverá

1 - Publicar, em diário oficial eletrônico, as inf4rrnações que a Lei n.'’ 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio clctrônic# oficial, admitida a publicação de
extrato ;

II - Disponibilizar a versão física dos documebtos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ad fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo delsua reprodução gráfica
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Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.' 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.' 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas dd Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, ho site oficial do Município.

IV – CONCLUSÃO.

Ressalvado as escolhas realizadas quanto ao juízo de mérito ( conveniência e

,p,„t„.id,d,) d, Ad,„,i„i,t„çã, Públi„ M,„„i,ip.1, „,»,1„,.d, b,p„tos té,nic„, „o„ômic„

e financeiros do objeto, que escapam à análise deste órgãol consultivo, e dd ausência e

obrigatoriedade da manifestação da Administração Pública M4nicipal quanto à implantação

Plano de Contratação Anual, manifesta-sc esta Procuradoria Ju+ídica Municipal pela aparente

REGULARIDADE JURÍDICA do alu„1 p„,c,din„„t. li,itatól]io submetido a, ex,„„, dest,

unidade consultiva,

É o Parecer Jurídico Inicial, passível de ser dclibe,add por out,o ,ntc„dime„t. qu,,

devidamente fundamentado no ordenamento jurídico vigcdtc, comprove ou ao mcnos

demonstre um mclhor rcsguard. ,., i„t„„„, d„ M„„,i,ípi. d,M„,,d„ -PR

,Ô\.

Mercedes-PR, 12 de janeiro de 202

al) bIrigo Adol
DOR JURÍDICOPROCU 1

OAB/PR 126260

rP\
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CERTIDÃO DE iNCI.US,\O DA CONTRATAçÃO NO
Pl. ANO 1)E CONTRATAÇÕES ANU41.

Considerando a rccomcndação apontada pela Procuradoria IJurídica Municipal, quanto a

manifestação a rcspcito da implementação do Plano de Contratação bnual (PCA).

Considerando que o Plano de Contratação Anual do l]unicípio dc Mercedes- PR,
atualmente se encontra em fase de implementação pratica.

Considerando a inclusão realizada, registra-sc que o objet4 da contratação está previsto
no Plano de Contratações Anual, conforme detalhamento a seguir:

11) PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/957 193730io 1 23/2026
Data de publicação no i)NC.P : 29/05/2025

CERTIFICO que nos autos do procedimento licitatório, rcl4tivo à Aquisição de materiais
para manutenção de ponte da Iocalidade do Novo Rio do S+1, interior do município de
Mercedes/ Pr , Muvc a inclusão ck!_ob,icto no Plano de Contrdtaçõcs Anual, atcndcndo as

disposições constantes do inciso II do g 10 do art. 1 8 da I.ci n' 14.1+3/2021,

No intuito de adequar a anomalia apontada, junta-se, n jste momento, a competente
informação a respeito do cadastro no Plano de Contrataçõcs Anual, hos autos do procedimento em
curso

Mercedes – PR, 14 de janeiro de 2024

FELIPE KAUAN Assinado de forma digital por

\A1 E B E R : 0 9 0 5 7 5 9 1 9 2 g e 1 i p c =1 ; IEc2;; P 1 Y 5 ro:T iP: :1 : : 1 : : 1l9o? 8
Membro da Equipe de Apoio
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Parecer n.' 005/2026

Mcrbcdcs, 14 de janeiro de 2026.

Ilmo. Sr. Sccrctário dc Plancjamcnto, Administração c l;inanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Scnho jia, AUTORIZO o Processo
I.icitatório n'’ 05/2026, na modalidade PRlIGÃO, forma l-':I.lt'IRONICA n.'’ 04/2026, que tem por
objeto a aquisição de materiais para manutenção de ponte da tocbti.dade do No\,o Rio do Sul,
interior do Município de Mercedes/PR.

llncaminhc-sc ao Setor de I.icitação para as providências ncqcssárias.

LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:0453042 1 988 D,d„, 2026.Of.1409:22:18 -03'OO'
!,acrton Weber

LAERTON WEBER:d453042 1988

PRE FEI’l'O

DE: 1.AliR'I'ON Wl1131':R – Prcfcito
PARA: EDSON KN/\UI. – Secretário de Plancj . Adm. e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8599b-loo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.973/0001-23
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Edit„1 d, +„,gã, Et,t„ô„,i,, „,' 04/2026
Prokesso I,icitatório n'’ 005/2026

fbi

PREGÃO
/\

ELETRONiCO
004/2026

CONTRATANTE <U ASG }
MLI NiC:.iPlo J:1)!:'1 M i--:! iI(:[ i-Ji-1 S – P R ( IJ ASG: 98553 } )

083 E,TO:
Aquisição de materiais para manutenção de ponte da local/idade do Novo Rio do Sul,
interior do Município de Mercedes/PR.

r\

VALOR TOTAL DA C<.jNTi&Á'TAÇÃ€3
R$ 157.266,40 (cento e cinquenta e sete mil, duzentob e sessenta e seis reais e

quarenta centavos)

DATA DA SES SÃO }» Ü 131.1 €:À
Dia 29/81/:2026 às í}8h (h<Irá !'i€> de Brasília)

n\
LOCAL: p,rt,1 d, c,mp„, d, G,,„„, F,d„,1 – http„//wHw.g,,.b,/,„„p„,/pt-b,

CRi_TER_1.O DE JULGAMENTO:
IVíenor preço por lote.

IVI QDO 13E 1:>fS $) tITA :

Aberto

PRE FERE:NC&À iM E/E P !>/EQ ui !>AkA 1)ÀS
NÃO

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 84998-100 – Mercedes – PR
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Edital de Êreg,ão Eletrônico n'’ 04/2026
Pro+esso I.icitatório n' 005/2026

MUNICiPIO DE MERCEDES – PR
U ASG: 985531

EDiTAI. DE i,ici’rAÇÃo /

PREGÃO ELETRÔNICO N'. 04/202b

l-orna-sc público, para conhecimento dos interessados, que o MÜNICÍPIO DE MERCEDES,
IIstado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, ccntrd, CEP 85.998-1 00, na Cidadc

dc Mcrccdes–PR, através do Prcgociro designado pela Portaria n' 834/2025, rcalizará licitação, na

modalidade PREGÃO, na forma llí.l«:’l'RÔNICA, nos termos da I,#i n' 14.133, de I' de abril de
2021, e demais legislação aplicável c, ainda, de acordo com as +ondiçõcs estabelecidas neste
llditaln\

Data da sessão: 29 de janeiro de 2026.
Horário: 081t00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.$r/compras/pt-51
Modo de disputa: ABERTO

1, DO OBJETO

1 .1. O objeto da prcscntc licitação é aquisição de materiais bara manurenÇ rIO de ponte da
localidade do Novo Rio do Sul, interior do Município de Mercbdes/PR, conforme condições,
quantidadcs c exigências estabelecidas neste ltdital e seus anexos.
1.2. A licitação é composta por 01 (um) lote, conforme t4bela constante do Termo de
Referência.

2. DA PAiTricipA(,*Ão NA i,iCiTAÇÃO
2.1 . Poderão participar deste Pregão os intcrcssados que cstiv4rcm previamente credenciados

no Sistema de Cadastramento Unilicado dc l"orncccdorcs - SICAF; e no Sistema de Compras do
Governo l;cdcral (www.gov.br/conrpras).

2.1.1 . Os interessados deverão aLcndcr às condições Ícxigidas no cadastramento no
SICAl" até o terceiro dia útil anterior à data prevista para rbccbimcnto das propostas.

2.2. O licitantc responsabiliza-sc exclusiva c formalmcntc pclhs transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lanÇcs, inclusive os atos praticados
dirctamcntc ou por seu representante, excluída a responsabilidad4 do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos dEcorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. 11 de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão/ dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados judto aos órgãos responsáveis pela
informação, dcvcndo proceder, imediatamente, à correção ou à hltcração dos registros tão logo
identifique incorrcção ou aqueles se tornem dcsatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior pod4rá cnscjdr desclassificação no
momento da habilitação.
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as m icrocmprcbas c empresas de pequeno porte,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85698-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7h 9.373/0001-23
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Edital de Pjegão Eletrônico n' 04/2026
Procêsso Licitatório n'’ 005/2026

para as socicdadcs cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei h' 14.133. de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microcmp+ccndcdor individual - MEI,
nos limites previstos da 1_ei Complclnentar n'’ 123, de 2006 c do DecrEto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro dc 2015, c altcraçõcs posteriores.
2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atcnda às condições deste llditaI c deu(s) anexo(s);
2.6.2. autor do antcprojcto, do projeto básico ou do projetO executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação vcrsar sobre serviços ou fofnccimento dc bens a ele
relacionados :

2.6.3. cmprcsa, isoladamente ou em consórcio, rcsponsávbl pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o aut 4r do projcto seja dirigente,
gerente. controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cil]co por cento) do capital com
direito a voto, rcsponsávcl técnico ou subcontratado, quaddo a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. pcssoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe f4i imposta;
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técdica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 4ntidade contratante ou com
agente público quc desempenho 1-unção na licitação ou atue na nscalização ou na gestão
do contrato, ou quc deles scja cônjuge, companheiro ou parc4tc cm linha reta, colateral ou
por alinidadc, até o terceiro grau:
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadasJ nos termos da I .ci n' 6.404,
dc 15 de dezembro de 1976, concorrendo cntrc si; 1

2.6,7. pcssoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anob antcriorcs à divulgação do
cdital, tenha sido condenada judiciallrlcntc, com trânsito cli julgado, por exploração do

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçõÉs análogas às dc cscravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vcdados pela lcgi4lação trabalhista;
2.6.8. agente público do órgão ou cntidadc licitante; 1
2.6.9. pessoas jurídicas rcunidas cm consórcio, conf$rmc item 12 do ’l-crmo de
Referência: f

2.6.10. Organizações da Socicdadc Civil de Interesse público - OSCIP, atuando nossa
condição;
2.6.11 . Não podcrá participar, direta ou indirctamcntc, d4 licitação ou da cxccução do
contrato agcntc público do órgão ou entidade contratantcl devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de intcrcsscs no cxfrcício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1 a do art.
9c’ da Lei n'’ 14.133. de 2021.

2.7. O impedimento dc que trata o item 2.6.4. scrá também aplicado ao licitantc que atuc cm
substituição a outra pcs;soa, física ou jurídica, com o intuito de burl4r a cfctividadc da sanção a cIa

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligaOa, desde que dcvidamcntc
comprovado o ilícito ou a utilização Iraudulcnta da personal idadc j4rídica do licitantc.
2.8. A critério da Administração e cxclusivamcntc a seu servjço, o autor dos projetos e a
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cmprcsa a que se rcfcrcm os itens 2.6.2. c 2.6.3. poderão participÚ' no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestãO do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. f
2.9. llquiparam-se aos autores do projcto as cmprcsas intcgrantcs bo mcsmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens 2.6.2. c 2.6.3. não impede a licitação od a contratação de serviço que

inclua como cncargo do contratado a elaboração do projeto básicoÍ e do projeto executivo, nas
contrdtaÇÕcs integradas, c do pro jcto executivo, nos demais regimes Ue execução.

2.11 . Em licitações e contrataéõcs rcdlizadas no âmbito de projctbs e programas parcialmente
linanciados por agência oficial de cooperação cstrangcira oul por organismo financeiro
internacional com recursos do linanciamcnto ou da contrapartida n4cional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que intcgrc o rol de pessoas sancionddas p4r essas entidadcs ou que seja
declarada inidônca nos termos da Lei no ] 4.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende-se a tcrccirb que auxilio a condução da
contratação na qualidade dc integrante de equipe de apoio, pk'ofissional especializado ou

funcionário ou rcprcscntantc dc cmprcsa que prcstc assessoria técni#a.

in''\

3. DA APRF.SEN’rAçÃo
lIABIIJITAÇ;\O
3. ] . Na prcscntc licitação, a 1’asc de habilitação sucedcrá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento. f
3.2. Os licitantcs cncaminharão, cxclusivamcntc por meio do gistcma eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julhamcnto adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. f
3.3. Caso a fase de habilitação antcccda as fascs dc aprcscntabão dc propostas e lances, os
iicitantcs cncaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no itcl+ anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o pcrcen+ual de desconto, observado o
disposto nos itens 7. 1.1. c 7.12.1. deste lldital
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitantc dcclarará, fem campo próprio do sistema,

DA PROPC)Sri-A 1l: D4S DOCUMENTOS DE

p-\

(1 ue:

3.4.1 . „tá ,i,nt, , ,.„c.,d„ c.m ., ,.„diçõ„ „„,tidJ, „. ,dit,1 , „., ,„,,.,, b,m
como dc quc a proposta aprcscnLada compreende a ijltcgralidadc dos custos para
atcndimcnto dos direitos trabalhistas assegurados na donstituição l"cdcral. nas leis
trabalhistas. nas normas iníralcgais, nas convenções coletiVas de trabalho c nos termos dc
ajustamcnto dc conduta vigentes na data de sua cntrcg4 cm dcnnitivo c que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instru+ncnto convocatório;
3.4.2. não emprega menor dc 18 anos cm trabalho nOturno, perigoso ou insalubrc c
não emprega mcnor dc 1 6 anos, salvo menor, a partir de lz+f anos, na condição de aprendiz
nos termos do artigo 7'’, XXXlll, da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados cxccutando trabalho dcg[adantc ou forçado, observando
o disposto nos incisos 111 e iV do art. I' e no inciso III do 4rt. 5c) da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos pard pessoa com dcíiciência c para

rcabiIitado da Previdência Social, previstas cm lci e em oukras normas específicas.
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3.5 . O licitantc organizado em cooperativa dcvcrá declarar, ainda,fcm campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos cstabciccidos no artigo 1 6 da L[ei n' 14.133, de 2021 .
3.6. O fornecedor enquadrado como microcmprcsa, cmprcsa dd pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistclda eletrônico, quc cumpre os
requisitos cstabclccidos no artigo 3'’ da Lei Cc)Implementar n' 123, d4 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido cm seus prts. 42 a 49, obscrvbdo o disposto nos $$ 1 ' ao 3D
do art. 4'’, da Lei n.' 14. 133. de 2021.

3.6.1 . no item exclusivo para participação de microcmbrcsas c empresas de pequi,no
portc, a assinalação do campo ''não’' impcdirá o prosscguilbcnto no certame, para aquclc

3.6.2. nos itens em que a participação não for excjusiva para microcmprcsas c
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” bpcnas produzirá o efeito de o
licitantc não tcr direito ao tratamento favorecido previsto n4 Lei Complementar n'’ 123. de

2006, mesmo que microcmprcsa, empresa de pequeno port4 ou sociedade cooperativa.
3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 bujcitará o licitamc às sanções
previstas na Lei nc’ 14, 133, de 2021 , c neste Edital,
3.8. Os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou, na Hipótese de a fase de habilitação
antcccdcr as fases de aprcscntação dc propostas e lances e de jblgamcnto, os documentos de
habilitação anteriormente inscridos no sistcma, até a abertura da sdssão pública.
3.9. Não havcrá ordem de classificação na etapa de aprcscntaçã$ da proposta c dos documentos
de habilitação pelo licitantc, o quc ocorrerá somcntc após os proccHimcntos dc abcltura da scssão
pública e da hse de envio de lances,

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documento+ que compõem a proposta dos
licitantcs convocados para apresentação de propostas, após a fase do envio de lances.
3.11 . Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, olicitantc poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu pcrccntual dc desconto máximÓ quando do cadastramento da

proposta e obcdcccrá às scguintcs regras:

3.11.1 . a aplicação do intervalo mínimo de diferença dd valores ou dc percentuais cntrc
os lances, que incidirá tanto em rclação aos lances intcrdlediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor olcrta; c

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo si4tema, respeitado o valor final
mínimo. caso cstabclccido, c o intervalo de que trata o su$item acima.

3.12. O valor final mínimo ou o pcrccntual dc desconto final m#ximo paramctrizado no sistema
poderá ser alterado pclo forneccdor durante a fase de disputa, sonHo vedado:

3.12. l . valor superior a lance já registrado pelo forncc4dor no sistema, quando adotado

o critério de j ulgamcnto por menor preço; c
3.12.2. pcrccntual dc desconto infcrior a lancc já rcgist Irado pclo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de j Lllganlcnto por maior dcscohto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de dcsconto final lbáximo paramctrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais forncçcdbrcs c para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita c Ócrmancntcmcntc aos órgãos de
controle externo e interno

item
'=\

'n\
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3.14. Caberá .. li,it,„t, i„t„„,.do ,m p„ticipar da licitação 4ompanhar as op„ações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório c se responsabilizar ÓcIo ônus dcçorrcnte da perda
dc negócios diante da inobscrvância dc mensagens emitidas pclh Administração ou de sua
desconexão .

3.15. O licitantc deverá comunicar imediatamente ao provGdor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para [imediato bloqueio de acesso.

4B DO PREENCIiIIWENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitantc deverá enviar sua proposta mediante o prccnchilhcnto, no sistema eletrônico.
dos seguintes campos :

4.1.1 . valor unitário dc cada item que compõe o lote;
4. 1 .2. Marca:

4.1 .3. l„abricantc;

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição 4 unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prevalec4rá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3 . 'lbdas as cspcci Reações do objeto contidas na proposta vincbIam o licitantc.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os cubtos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 4utros que incidam direta ou
indiretanlcntc na execução do objeto.
4.5. Os prcços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na ctada de lances, serão dc exclusiva
responsabilidade do licitantc, não Ihe assistindo o direito de plditcar qualquer alteração, sob

alcgação de erro, omissão ou qualqucr outro pretexto. [

4.6. Sc o regime tributário da empresa implicar o rccolhimcn+o de tributos cm percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos rccolhimentos da
empresa nos últimos doze mcs;cs. 1
4.7. Indcpcndcntcmcntc do percentual de tributo inserido na pl+nilha/proposta, no pagamcnto
sc-rão rctidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vidente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 1l8 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a pa!-tir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do impost Ü de renda incidente na fonte –
iRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para iden+iHcação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que Ia retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devehdo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, confoqme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção doi imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demajs tributos tratados pela referida

normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão o$jeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo se+ objeto de destaque nas notás
fiscais ou faturas. f

4.8. Na presente licitação, a Microempresd e a Empresa de PeqHeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

=\

'PK\
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4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoricdadc do Julnprimcnto das disposições
nelas contidas, cm conformidade com o qtlc dispõe o ’l’crmo Oc Referência. assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus t+rmos, bem como dc forneêcr
os materiais, equipamentos, fcrranlcntas c utcnsílios ncccssários, em quantidades c qualida Ôcs

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando rcqücrido, sua substituição.
4.9.1. O prazo de validade da proposta não será in fcriod a 60 (sessenta) dias, a codtar
da data de sua apresentação. [

4.9.2. Os liciLantcs dcvcnr respeitar os preços máximo 4 estabelecidos nas normas de
regência de contrataçõcs públicas do Município dc IV[crc+des, quando participarem de

licitações públicas; 1
4.9.3 . Caso o critério de julgamento seja o de maior des#onto, o preço já decorrente da
aplicação do dc s;conto ol’crIado deverá respeitar os preços n+áximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, Ípara o qual serão remetidós a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento contIatual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço. empenhos e demais comunicações ['elativas a futura e eventual

execução contratual, o qual será tido por e-mail oficial, rqputando-se recebidas todas as
comunicações remetidas para o mesmo.

4.10. O descumprimento das regras supramcncionadas pela Administração por parte dos

contratados pode cnscjar a rcsponsabilização pelo ’lribunal dc Con+as do listado do Paraná c, após

o devido processo legal, gerar as sçguinLçs conscquências: assinatbra dc prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art[ 71. inciso IX, da Constituição
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da cmprcsa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário. caso vcriíicada a ocorrência de supcrfaturamcÜto por sobrcprcço na execução
do contrato .

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão dJ obra em regilne de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos cole+ives, convenções coletiva$ @@

sentenças normativas que regem as categorias profissionais qíue executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigêncids, com base na Classificação Br4sileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do [salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o gHe for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos b irrcajustávcis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 08/ 1 2/2025 .

4.14. Após o interregno de Llm ano. c indcpcndcntclncntc dc Úcdido do contratado, os preços

iniciais serão rcajustados, mediante a aplicação. pelo contr4tantc, do índice IPCA-IBGll.
exclusivamente para as obrigaçõcs iniciadas c concluídas após a +corrência da anualidadc.

SESSÃO, Cl.ASSl]-'lCAÇÁO DAS PROPOSTAS E

“n\,

/nb

5, DA ABI:lCI1 UR/\ DA

FORMULAÇÃO DE l.AN(: ES
5.1 . A abertura da presente licitação dar-sc-á automaticamcnt+ em scssão pública, por meio de
sistema eletrônico. na data. horário c local indicados neste llditall

5.2. Os licitant'cs podcrão retirar ou substituir a proposta od os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abe4ura da sessão pública.
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O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mcnbagcns entre o Prcgoeiro ç os
licitan Ics.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantcs deverão cncaminl jar lances exclusivamente por
meio de sistema clctrônico, sendo imcdiatamcntc informados doI seu rcccbimcnto c do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá scr ofertado pelo valor unitário do item. [

5.6. Os licitantcs podcrão oí'crcccr lanccs succssivos, obscrvandd o horário fixado para abertura
da sessão e as regras csLabclccidas ilo l{dital. [

5.7. O licitantc somcntc poderá oicrcccr lance de valor infer i Jr ao último por ele ofertado c
rcgistrado pclo sistcnla. f
5.8. O intervalo mínimo de dií-crença de valores ou pcrccntuai[s entre os lances, quc incidirá
tanto em relação aos lances intcrmcdiários quanto em relação à proÓosta que cobrir a mclhor ofcrta
deverá ser de RS 0.10 (dez centavos) . \

5.9. O licitantc podcrá, uma única vcz, excluir seu último lance 4fcrtado,no intervalo dc quinze
segundos após o rcgistro no sistcma, na hipótese de lance inconsis jente ou inexcquívcl.
5.10. O proccdimcnto seguirá de acordo com o modo de disputa/adotado J

5.1 1 . Caso seja adotado para o envio de lanccs no pregão clctrônlco o modo de disputa “abcrto'’,
os licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrdgações.

5.11.1. A etapa de lanccs da sessão pública terá duração de dei minutos c, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando hoÜvcr lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, dc que trata o subitc;m anterior,
será de dois minutos e ocorrerá SLICCSsivamcntc scmprc qdo houvcr lances enviados nesse
pcríodo dc prorrogação, inclusive no caso de lances intcrlàcdiários.
5. 11.3. Não havendo novos lanccs na forma estabeleciDa nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-sc-á automaticamente, e o sistema ofdcnará c divulgará os ianccs

confornrc a ordem final do ciassiíicação. f
5.11.4. Dcíinida a melhor proposta, se a diferença ely relação à proposta classificada

em segundo lugar for de pelo mcnos 5% (cinco por ccHto), o prcgociro, auxiliado pela

cquipc dc apoio. poderá admitir o reinício da disputa abqrta, para a dclinição das demais
colocações. 1
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantcs serão convocados para
apresentar lances intermediários. /

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão clctrbnico o modo de disputa “aberto
c fechado”, os licitantcs apresentarão lances públicos c succssivds, com làncc final e fechado.

5.12. 1 . A etapa de lanccs da sessão pública terá duraçãb inicial de quinze minutos. Após

esse prazo. o sistema cncaluinhará aviso dc fcchalrlcnto[ iminente dos lances, após o que

transcorrcrá o pcríodo dc até dcz mintltos, alcatoriamcn+c determinado, lindo o qual scrá
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. 1:n„r„,d. . p,„,. p„„i,t. „. ,.bit,m ,.t„ib,, . ,i,t,m„ ,b,i,á .p.n„„id„d,
para que o autor da olcrta dc valor mais baixo c os das Íofcrtas coin preços até 10% (dez

por cento) superiores àquela possam oi-crIar um lance fin+1 c fcchàdo cm até cinco minutos,

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.p19.373/0001-23
www .mercedes. pr.gov.br [
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o qual será sigiloso até o cnccrranlcnLO dcstc prazo.
5.12.3. No proccdimcnto dc que trata o subitcm supra, 4 licitantc poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar mclhbr lance
5.12.4. Não havendo pclo mcnos três ofertas nas condições dcnnidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequcntcs, na orHcm de classificação, hté o
máximo de três, ofcrcccr um lance final c fechado em até kineo minutos. o qual será

sigiloso até o encerramento dcstc prazo.
5.12.5. Após o término dos prazos cstabcl(,cidos nos itens abtcriorcs, o sistcma ordcnará
c divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fedhado
c abcrto'’, poderão participar da ctapa aberta solncntc os licitantcs qu4 aprcscntarcm a proposta dc

menor prcço/ maior percentual dc desconto c os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àqucla, cm quc os licitantcs aprcscntarão lanccspúblicos c succssivos, até o
encerramento da scssão c eventuais lrlOrIC)gaÇÕcs.

5.13.1. Não havendo pelo mcnos 3 (três) propostas nas 4ondiçõcs dclinidas no item
5.13, poderão os licitalrtcs quc aprcscntaram as três mclhorc# propostas, consideradas as

cmpatadas. oi’crcccr novos lances sucessivos.
5.13.2. A ctapa dc latrccs da sessão pública terá duração Oc dez minutos e, após isso,

será prorrogada automatical-ncntc pelo sistcma quando houvdr lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da ctapa dc lances, de Üuc trata o subitcm anterior,
será dc dois minutos c ocorrerá sucessivamente scmprc que Houver lances cnviadosncssc
período de prorrogação, inclusivc no caso dc lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida hos itens anteriores, a $essão

pública encerrar-sc-á automaticamente, e o sistema ordchará c divulgdrá os lances
conforme a ordem final dç classiíicação.
5.13.5. Definida a mclhor proposta, se a dil'crcnça cn1 rejação à proposta classificada
em segundo lugar for dc pelo mcnos 5% (cinco por cento)1 o prcgociro, auxilia(ip pela

equipe de apoio. poderá admitir o reinício da disputa abcrta, para a dcnnição das demais
colocações
5.13.6. Após o reinício previsto no subitcm supra, os lici+antcs serão convocadds para

apresentar lanccs intermediários.
5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitcns antqriores, o sistema ordcnará c
divulgará os lances segundo a ordcm crcsccntc de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, brcvalcccndo aquele que lor
rcccbido c registrado cm primciro lugar.
5.16. Durante o Iran 1;curso da sessão pública, os licitantcs serão idformados, em tempo real. do
valor do menor lancc registrado, vcdada a identificação do licitantc.
5.17. No caso de desconexão com o Prcgociro, no decorrer da ct+pa competitiva do Prügão, o
sistcma eletrônico poderá pcrmancccr accssívcl aos licitantcs para ajrcccpção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema clctrônico para o prcgocirÓ persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e rciniciada somente 4pós dccorridas vinte cquatro
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1$1it ':lil:Fii:glllt 1
horas da comunicação do fato pelo Prcgociro aos participantes, no $ítio clotrônico utilizado ;parã

divulgação .

5.19. Caso o licitantc não aprcscntc lances. concorrcrá com o vaIo+' dc sua proposta.
5.20. IIm rclação a iLcns não exclusivos para participação de microemprcsas c empresas dc
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automátic4, j @@€$

à Rcccita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistcma idcntincará em coluna próhria as

micrc)empresas c cmprcsas dc pequeno poüc participantes, procc4cndo à comparação dom os
valores da primeira colocada, sc esta for empresa de maior pol]tc, assim como das diet#tais

classificadas, para o fim de aplicar-sc o disposto nos arts. 44 e 45 da jei Co{nplementar n'’ i23. de

2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.' 162, de 04 de dc 4ombro dc 2015, c altqraçõcs
DOstcriorcs.

5.20.1 . Nessas condições, as propostas de microcmprcsasc empresas dc pcqucnb porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 4cima da melhor propqsta ou

melhor lance serão considcradas empata(las com a primeira +olocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitcn] anterior terá o direjito dc

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriaÚcnte em valor infcrioi+ ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controladob pcio sistcma, contad4s após
a comunicação automática para tanto .
5.20.3 . Caso a nlicrocmprcsa ou a empresa de pcqucno po(tc melhor classificada Hcsista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, scrão convbcadas as demais li4itantes
microcmprcsa c cmprcsa dc pequeno porte que se cncontrÉm naquele intcrvalo Pe 5%
(cinco por cento), na ordem de classiIicação, para o exercíciO do mesmo direito, nd prazo
estabelecido no subitcm anLcrior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores aprcscnt4dos pelas microcmpl+sas c
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intcrval4s estabelecidos nos sÜbitcns

antcriorcs, será realizado sorteio cntrc elas para que se idchtinquc aquela que pdilnciro
poderá aprcscntar melhor ofclla.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguid4s dc lances), ou entre lances
Finais da fase fechada do modo de disputa aberto c fechado.

5.21.1. liavcndo eventual empate entre propostas ou ladccs, o critério de des+mpatc
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, ne 4ta ordem:

5.21.1.1 . disputa fInal, hipótese em que os licitantcs empatados pOderão
apresentar nova pr(>posta cm ato contínuo à classincação+
5.21.1 .2. avaliação do dcscmpcnho contratual prévio dos licitantcs, !para a
qual deverão prcfcrcncialmcntc scr utilizados rcgibtros cadastrais para el+ito dc

atcsto dc cumprimento de obrigações previstos nesta 1.ci;
5.21 . 1.3 . dcscnvolvimcnto pcIo licitantc dc açOcs dc equidade entre honrcns
c mulheres no ambiente de trabalho, conforme rcdulamcnto;
5.21.1 .4. desenvolvimento pelo licitantc dd programa dc integ[idade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Pcrsistindo o empate, será assegurada prcl-crênci 4, sucessivamente, aos bens c
serviços produzidos ou prestados por:

/A\

/eq-
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IIji
5.21.2.1 . empresas cstabclccidas no territórjo do listado ou do Distrito
l'cdcral do órgão ou entidade da Administraçãd Públicd estadual ou distrital
licitantc ou, no caso de licitação realizada por órdão ou entidade de Município?
no território do listado em que este sc localize;
5.2 1 .2.2. cnrprcsas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam cm pesquisa c no desenvolvimento dc
tccnologja no País:

5.2 l.2.4. empresas que comprovem a práti&a dc mitigação, nos tcrmos
da 1..ei na 12.1 87. de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hibótcsc da proposta do primcjro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao dçscol]to defInido para a contratação,
o prcgociro podcrá ncgociar condições mais vanlajosas, após dcfinÍdo o rcsultado do julgamento.

5.22.1. A ncgociação poderá ser feita com os demais llcitantcs, scgundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primclro colocado, mesmo após a
ncgociação. for dcsclassiíicado cm razão dc sua propost4 permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração .

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistclja, podendo scr acompanhada
pelos demais licitantcs.
5.22.3. O resultado da negociação scrá divulgado a todos os licitdntcs e anexado aos
autos do proccsso licitatório.
5.22,4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem clbssiücado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lancb ofertado após a negociadão
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documedtos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A propdj»ta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remedidos a ata de registro de preços

(se for o caso), o instrulncnto contratual (se for o caso), as ordens de compra/serv&o,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e evenjual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oFicial, reput,Indo-se recebidas todas a+ comunicações remetidds para
o rnesiT10.

5.22.5 . 11 í-acultado ao prcgoeiro prorrogar o prazo cstaÚelccido, a partir dc solicitação
fundamentada fcita no chat pelo licitantc, antcs dc lindo o brazo.

5.23. Após a negociação do preço. o Prcgociro iniciará a fascdc aceitação o julgamento da

proposta.

FIB:

+n\

,pb\

6, DA FASE DE ,ltJI,GAM EN'l'O

6.1 . Encerrada a etapa de negociação, o prcgociro vcrincará sc o licitantc provisoriamente
classificado em primeiro lugar atcndc às condições de participaçãd no certame, conforme prevjsto
no all. 14 da Lei n' t 4. 1 33/202 1 , legislação corrclata c no item 2.6 Ho edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SIC/\1'':

6.1.2. Cadastro Nacional de Emprcsas Inidôncas c SÜspcnsas - ClIIS, mantido pela
ilgi#: IM iÊirilli’IiI:BíiÍI JiiI
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Controladoria-Gcral da Url : ão (lltt i-)s:/,“www. portaltranspare]lcia.gov.br/sa11cocs,:'Líci s

6. 1 .3. Cadastro Nacional de l impresa s; 1)unidas – CNI te, mantido pela Controladoria-
Geral da Un ião (bB)s://)y)}=\_uwBUnsparencia.gov.br/sdncoes/cljep);
6.1.4. Cadastro Nacional dc Condenações Cívcis por Atos dc 1 Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cni .jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.phd);

6.1.5. I.ista dc Inidôncos c o Cadastro Integrado qc Condcrlaçõcs por llícitos
Administrativos - C:ADiCON, mantidos pelo ’l'ribunal dc Cpntas da União - 'l(}}:#;b
6.1.6. IJista dc impedidos dc licitar c contratar com o Poder Público. nlantida pelo
I'ribunal dc Contas do IIstado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros scrá rcalizada cm nome da cmprbsa licitante c também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1 992.

6.2.1 . Para a consulta dc licitantcs pessoa jurídica podcrá haver a substituição das
consultas dos itcns 6.1 .2 a 6.1.5 pcla Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 'i-CLJ

(https://ccrtidocsapl’. apps .tcu .gov.br/)
6.3. Caso constc na Consulta de Sittlação do licitantc a cxistên4ia dc Ocorrências Impcditivas
indiretas, o Prcgociro diligcnciará para vcrilicar sc houve fraudc po+' parte das cmprcsas apontadas
no Rclatório dc Ocorrências Impcditivas Indirctas.

6.3.1 . A tentativa dc burla será verificada por meio dosvínculos socicLál-ios, linhas de
fornecimento similares. dentre outros. ! 11 1

6,3.2, O licitantc será convocado para manifcstação previamente a uma eventudl
desclassificação.
6.3.3 . Constatada a existência de sanção, o licitantc scr4 rcputado inabilitado, por falta
de condição de participação

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgdmen+o, caso atendidas as condições
de participdÇão, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5 . Caso o licitantc provisoriamente cIaç;si ficado em primeiro luEar tenha sc utilizado de algum
tratamento favorecido às Ml:/1:PPs, o prcgociro vcrificará sb faz jus ao benefício, em
conformidadc com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. c 3.6 deste JM
6.6. Vcrilicadas as condições cIc participação c dc utilização do trátamcnto í'avorccido, ó
prcgociro cxaminará a proposta classilicada cm primeiro lugar qu4nto à adequação ao objeto c à
compatibilidade do prcço em relação ao máximo estipulado para contratação neste l:dital c em

in\.

fn\

seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra eIn regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as liditantcs, infornla-se que forárh

utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor
estim,ldo pela Administração :

6.7.1 . [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletiv4$] 8
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem aci4ra não é (são) qe utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução cOntratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções +oletivas adotadQS por cada
licitante/contratado. 1 ] FÊ
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6.8.

oferta

Será dcsclassificada a prbposta vencedora que:
6.8.1 . contivcr vícios insanávcis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas bo T4hnb(b de Referência;

6.8.3. apresentar prêços incxcquívcis ou pcrmancccr4m aÜil+18 do preço máximo
definido para a contratadão;
6.8.4. não tivcrcm sua

Administração ;

6.8.5. aprcsclltar dcéconí'ormidadc com quaisquer outr+s exigências deste ltdital ou
seus ancxos, desde que ihsanávcl.

6.9. No caso de borIS c servidos CIn geral, é indício de incxcclui$i]idade das propQstas v 410res

in fcriorcs a 50% (cinqucnla por cento) do valor orÇado pela AdminibtraçHo+
6.9.1 . A incxcquibilidadc, na hipótcsc dc quc trata o cabut, qó será considcradd após

diligência do prcgociro, [luc comprovc:
6.9.1.1. que o custo do licitantc ultrapassa o +alo ü 94 broposta; c

6.9. 1 .2. i[lexistircm custos de opodunidade chpazcs dc .justificar o vuito da

6.10. Em contratação de scrviços dc cngcnharia, além das dis$osiçÕef acima, a análise de
cxcquibilidadc c sobrcprcço considcrará o scguintc:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada pOr prcçp global ou cmprçitdda
intcgral, sclni-intcgrada ou integrada. a caracterização do sobtcprcço SG dará pela
superação do valor globdl estimado;
6.10.2. No regime dCCInpl-citada por prcço unitário, a ca[actcridação do sobrcprdço se

dará pela supcração do vÜlor global cstimado c pela superação de cÚ,y/o 1111 ilúlio 1 ido con 1.o

relevo 111.e , con.jor me p 1 un i IIla une)t(1 cio edital:
6.10.3. No caso de serviços dc engenharia, serão cbnsidcr IIdas incxcquívçis as

p,.p„t„ ,„j., ,.1.„, -1t,r,m i„í„i.„, . 75% („1,„t, , ,id,, p€+' [#.t,) d, v,I., ,fç„d.
pela Administração, indepcndcntcmcntc do regime de cxccukão.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitantc vencedor $bjhproposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela ]\dmjniÉtração, cquivalqntc à
diferença entre este último c o valor da proposta, sem p+'cjuízo das demais garàntias
cxjgjvcis dc acordo coma l.ci.

6.11. Se houvcr indícios dc incxcquibilidadc da proposta dc prcçb, ou elb caso da ncccssidadc
dc csclarccimcntos complcnlcl]Lares, poderão ser efetuadas dilidências, para que a cn]pres 4
comprove a cxcquibilidadc da pfoposta. :

6. 12. Caso o custo global estimado do ob}cIo licitado tenha sido dc€ompQ]to cm seus rcspcctivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos c Formaçãq dcI)f4ços elaborada pela

Administração, o licitdntc classiÍicado cm primeiro lugar será convqcado p+ra apresentar Planilha
por cIc elaborada, com os rcspcçtivos valores adcquados ao valor fijjal dp 4ua proposta, sob pena
dc não accitação da proposta. II

6.12.1. IIm sc Lratandl) dc serviços de cngcnharia, o licitdnte vér+dcdor será convocado
a apresentar à Adminiitração, por meio eletrônico, as dlanilha,k com indicaçã(1) dos

quantitativos e dos custo# un itârios, seguindo o modelo clabo fado bel+ Administração, bem
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como com detalhamento das 13onilicaçõcs c Despesas lnbirctas (131)1 ] c dos 1:njargÓs

Sociais (IIS), com os respectivos valores adequados ao val4r final da proposta vcnccdora,

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de fmprcitada por preço global,
empreitada integral. contratação scltli-intcgrada c contratakão integrada, cxLlusivamcntc
para eventuais adcquaçõcs indispcnsávcis no cronograma físico-financeiro c para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento Úe mão de obra ein regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantid4de de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utili#ada pela Admini?tração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de pr$dutividade. mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva combrovação de
exequibilidade.
6.12.4. Os licitantei poderão apresentar produtiviÜades diferenciadas daquela
estabelecida pela Adnrinistração como referência, desde que não a lterem o objeto da
contratação, não contrarienr dispositivos legais vigentes e,caso não estejam contidas nas

faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequiHilidade da proposta.
6.12.5 . Para efeito do subitem anterior, admite-se a adeÜuação técnica da metodologia
empregada pela contratada. visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. 11rros no prccnchinrcnto da planilha não constituem motjvo para a dcscl#;si-licação da
proposta. A planilha poderá scr Qiustada pelo fornecedor, no praz b indicado pclo sistema, dcsdc
que não haja majoração do preço e que se comprove que cstc é o b+stantc para arcar corri todo,É os
custos da contrdtaÇão.

6.13.1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita 4 sanar erros ou falhas que não
altcrcm a substância das propostas:
6.13.2. C011sidcra-sc erro no preenchimento da plaÓilha passível dê corrcçãg; a:

indicação do rccolhimcnto dc imposLos c contribuiçõcs nh forma do Simpjes Nacional,
quando não cabívcl cssc regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÜcdÇÕes do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do skrviço ou da área especializada
„Q objeto. IIIIIH
6.15. Caso o Termo de Referência cxi ja a apresentação de amo+tra, o licitantc classiíicado gpl
primeiro lugar deverá aprcscntá-la, conforme disciplinado no 'I'cr Ino de Referência;, sob pena dc
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mcnsagcm no sistcma, será divulgado o lobal c horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será fa#ullada a todos os interessados,
incluindo os demais !icitantcs.

6.17. os resultados das avaliaçõcs serão divulgados por meio de mensagcln no sis 8B; 1
6.18, No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atra#o na cntrega. SCI+ justificativa
accita polo I)regociro, ou havcndo cntrcga dc amostra fora das cspcçincaçõcs previstas neste

Edital de\Pregão Eletrônico n'’ 04/2026
Prbcesso I.icilatório n'’ 0VS/2026
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Município de ldes
Ri 9

Estado do
1

Edital dd\Preg.qo Eletrônico n'’ 04/2026
Pripcesso l.icilatóriô n'’ 005/2026

I':dital. a proposta do licitantc será recusada

Prcgociro analisará a acciLabili(Jade da proposta ou lance ofcrtaHo pçio segundo classificado.
Scguir-se-á com a vcriíicação da(s) amostra(s) c, assim, succssivalbcntcl até a vcrilicação de ulda

6.20. Caso o 'l-crmo dc Referência cxi.ja prova de conccito, o licjtantc classificado cm primeiro

lugar scr9 convocado poly p" Ego'i'o, c'm a".tcc'den'ia mí"i'T” pc .' 4x.(..,.) di's ('t'is ge d't”
estabelecida para sua realização, para cxccutá-la, visando aferir + atcndimcnto dos rcquisitos c
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informa4ão c comunicação, conformc
disciplinado no ’lcrmo dc Rcfcrência
6.21. Por meio dc mcnsagcn1 no sistema, será divulgado o loÜal c horário de realização 40
procedimento para a rcalização da prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será realizada por cquipc técnica dcsighada, responsável pc]a aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, c poderá scr acompa4hada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao prcgociro. II
6.23. ’1'odas as despesas dccorrcntcs dc participação ou acompalhham&nIo da proVa de côncd lo
são de responsabilidade de cada um dos licitantcs.
6.24. A equipe técnica claborará rclatório com o resultado da prbva db conceito, i}lformando sc

a solução apresentada pelo licitantc provisoriamente classificado c+n prifnciro lugar está ou não dc
acordo com os requisitos c funcionalidadcs estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica c$tá ch conIormidadc com }as

cspcci Reações exigidas. o licitantc sclá declarado vencedor do process(i licitatóric) c, caso indiquc
a não conformidade, o licitantc sci’á dcsclassiíicado do processo lipitatóPio.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com rbssalV'as, as não conformidadcs
scrão listadas c o licitantc torá prazo de 3 (três) dias úteis, não pdorrogávcis, a conpar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes ncccssá fios na solução c disponibilizá-
la, para a realização de testes complcmcntarcs, para afcridão da correção ou não das
inconl-ormidadcs indicada. 1

6.27. Poderá ser considerada aprovada com rcssalva a soluçã4 que, cmbora pqssua toda$as
íuncionalidadcs previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a ap[cscnlar falha durãntc o teste.

6.28. Caso o novo rclatório indique a não c011íbrmidadc da solpção Rjustada às espccincaçõcs
técnicas exigidas, a licitantc será dcsclassiíicada do processo licit4tório[1
6.29. Não será aceita a proposta da licitantc que tiver a prova dc coÜccito rcjcitáda. que não a
rcalizar ou que não a rcalizar nas condições cstabclccidas no ’lcrldo dc }lcfcrência.
6.30. No caso de dcsclassiíicaçãt) do licitantc, o prcgociro 4onvoéará o próximo licitantc.
obcdccida a ordem dc classiticação, succssivamcntc. até que um liciLa+ILC cumpra bs rcquisiLos c
funcionalidades previstas na PoC .

6.3 1 . Os resultados d:IS ava}iaÇõcs scrão divtllgados por meio dd mcqsagcm no sistema.

Ii

6.19. Sc aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiíiÓado não for(cm) aceita(s), o

qLIC atenda às cspccificaçõcs constantes no lcrnlo dc Referência. f

{

(n\

/an\

7. DA FASE DE lIABlIJITÀÇÃO
7.1. Os documentos previstos no ’I’crmo dc Rc-í-crência. bcccs$ários c suÜcicntcs para

d,m.„,t,., . ,,p,,id.d, d„ licit,„tc d, r.„Ii„„„ , objeto d, licit4ção, dcrão cxigidÔs para fins dc

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85$98-1ÓO – Mercedes – PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9.373/0001-23
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habilitação. nos tcrmos dos arts. 62 a 70 da Lei na 14. 133. de 202 1.

7.1.1. A documcntqçdo cxigida para lins de habilita
trabalhista c cconômicó-fInanceira, poderá ser substituí
SIC/\1;.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras
cxigêncids dc habilitação serão atendidas mediante document(
aprcscntados cm tradução livrci
7.3. Na hipótese de o licitantç vcnccdor scr empresa estrangeira
fins dc assinatura do contrato ou da ata dc registro dc prcços, o s

habilitação serão traduzidos por tradutor juramcntado no País c apos
no Decreto no 8.660. de 29 de .+a11eiro de 2016, ou de outro
consularizados pelos rcspcctivo s consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio dc clnprcsas,
exigida, será feita por lucio do somatório dos quantitativos dc cad4
habilitação econômico-financeira, quando exigida. será observado o
consorciado.

7.4.1. Sc o consórcio não for formado integralmente pc

dc pequeno porte e o termo de referência exigir rcquisit
íinanccira, haverá um àçréscinlo dc 10% (dez por cento) p
valor exigido para os liejtanLcs individuais.

7.5. Os documentos exigidos para lins de habilitação poderão sci
qualquer processo dc cópia autçnLicada por cartório competente, PI

da Equipe de Apoio, mediante coni-crência da cópia com o origin 4
imprensa oficiai .

7.6, Os documentos exigidos para fins de habilitação podcrã(

cadastral emitido por órgão ou cntidadc pública, dcsdc que o
obcdiência ao disposto na l.ci nó 14.133/2021
7.7. Será vcril-icado sc o liÜitantc apresentou declaração de
habilitação, c o declarantc respOnderá pela vcracidadc das informaç
(art. 63, 1, da Lei n'’ 14. i 33/202 1).
7.8. Será verificado se o licitantc apresentou no sistema, sob pCI

dc que cumpre as exigências de rcscrva dc cargos para pessoa com
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas cspecífi
7 ,9 . O liçitantc dcvcrá aprosçntar, sob pena de desclassinca€

propostas econômicas comprccndcm a intcgralidadc dos custos
trabalhistas assegurados na Constituição l:cdcral, nas leis trabalhistJ

convcnçõcs coletivas dc trabalhoc nos termos de ajustamento d(

entrega das propostas
7. 10. A habilitação será vcl'iíiçada por meio do SICAI;, nos docur

7.10. 1 . Somente havçrá a ncccssidadc dc comprovação dI

mcdiarltc aprcscntação .dos dOCLlmcntos originais não-digit}
relação à integridade do dOCUlncl-Ito digital OLI quando a lei

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8599b-lo
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719l373/

www.mercedes.pr.gov.br
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Estado do Paràrjá 1+

Edital de fregão Ele 1: rônic(\ n' 04/2026
Prd'cesso I.iciíatór io }7'’ 005/2026

11

3/2018. art. 4''. #1 Q. e art.6'’. g4').
7.1 1 . 1': dc responsabilidade do licitantc conferir a exatidão dos scÜs dados cadastrajs no SICAF
c mantê-los atualizados junto pos órgãos rcsponsávcis pcIa infprmação, dcvcndo proccdcr,
imediatamente, à corrcção ou à dltcração dos rcgistros tão logo idcdtiíiquc incórrcçã+ ou aquclcÁ

se tornem dcsatualizados. (IN n' 3/201 8, art. 70, cclput) .
7.11.1. A não observância do disposto no item anterior pódCI:á cnscjür des+lassificaçãq
no momcnto da habilitação. (IN nc’ 3/2018, art. 7'’, parágrafo único).

7. 72. A verificação pelo prcgociro, em sítios eletrônicos oficiais d4 órgãos e cntidadés cmissorcs
dc ccrtidõcs constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que dão cstcjam contdmplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo Üe 02 (duas)
horas, prorrogávcl por igual pcríodo. contado da solicitação do pregoeifo.
7.12.2. Na hipótese de a lasc dc habilitação antcccddr a fase dl aprqscntação db
propostas c lances. os licitanlcs cncaminharão, por meio dd sistclna, simultahcamcnté ob

docunrcntos dc habilitação e a proposta com o preço ou o p+rccntual dg dcsccinto.
l. /3. A vcrilicação no SIC Al- oil a cxigência dos documentos nélc não contidos 4omcntc scr[1

feita em relação ao licitantc vencedor.
7.13.1. Os docunlc11Los relativos à rcgularidadc fiscal que const
Referência somcntc sul-ão cxigic:ios, em qualquer caso, clrl mol

dcr 1110

.julgamento das propostas, c aflonas do licitantc mais bem classi heado
scal quando

e a iieGS e e

1.1?.ÍFlli

n\

liilli

J::['tlllt fFIFH .i:F ii rj

IOSICFIO f ao

' 1 'c

7.13.2 . Respeitada a çxccção do subitcm anterior, rclativh à rcgulari4
a fase de habilitação ãntcccdcr as fases de apresentaçãO de prZJb64
julgamento, a vcrilicação ou exigência do prcscntc subitcm Ocorrerá eM rclaçho a todos ds
Iicitantcs.

7. /4. Após a entrega dos docunlcnLos para habilitação, não scrá permitida + sub4ituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo cm scdc dc diligência, p4ra (Lei 14.1 33/2 1. art. 64

7.14.1 . complcmcntação dc inI-ormaçõcs acerca dos docbmcntos jáaprcs4ntados pclos
licitantcs c dcsdc que ncccssária para apurar fatos cxisténtcs à época daI abertura do
ccrtaITlc; e

7.14.2. atualização dc doculncntos cuja validade tcnha cx1)irado apójs a data dc

recebimento das propoiJtas
7.15. Na análise dos documcntos dc habilitação. a comissão de bon-lralação podcltá sanar erros
ou falhas, que não allcrcm a stlbstância dos doc11mcntos c stla validade jurídic;p, mediante decisão
fundamentada, rc 1tistrada cm ata c accssívcl a todos, atribuinbo-lhes cíiüácia kIara fins de

habilitação c classilicação.
7.16. Na hipótese de o !icitanLc não atcndcr às exigências para habilitação, o
a proposta subscqucntc c assinrsuccssivamcntc. na ordem de classIficação, q4qH

proposta que atenda ao prcscntç edital, observado o prazo disposto no subiten+ 7.
7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os HocumcntoJ

!icitantc cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluído+ os proccd i

o sul)item anterior.

7.18. A comprovação de regularidade íiscal c trabalhista das mi+rqcmprcsa$ e da 4 empresas de

. 1 hilii ir

1 d

n\

lro cxaln i nará

,-ação de uma
11. .

lbilitação do

)nt]s de quc trata

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 859b8-100 – Morceded – PR
e-mail: !icitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-€3
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ÔÂunicípio de Me

Estado do Par ari a

ida para cfcito dc cosonrcnt c:

:to Municipal n
;ão antcccdcr a dc julgamcn

ntcrpos lrente ao julgamcnto
nabilitação dc licitantcs, à ou rcvogação da licitação

Lei n'’ !4.133, de 2021

O prazo rccursal é8.2 d;) dias úteis, contados da data
ata

8.3 Quando o rccursl ldo im pugnar o julgamcn
ou inabilitação do licitantc

8.3.1 :currcr dcvcrá scr man
reclusão

a 10 (8.3.2 ian ifestação da intenção de
m 1 n utos

8.3.3 ;clrLação das r: cs FCCUFs;ais sc [c inti

ou dc lavrat
8.3.4 na h )sc d

ntimação da aLa dc
Os recursos deverão
o recurso s 'igido à

a qual poderá rcconsidcrar
encaminhar rc3curso para a autol =elti

(dez) dIas lento dos autoscontadl
)sto:8.6 Os recursos intc do prazo não serão conhc

O prazo para apI'cscntal de contrarrazões ao rccurs1 lici8.7

intimação pessoal ou(três) dias úteis, contados
dos clcmcnLos indispcnsárecurso, assegurada a v= cdi

:consideração terão cfcito recurso e o8.8
TLF:IIa(:1:lo final da aLltoridadc comda até

nvalida tão somcntc os atos

mancccrão com vista franc1u
f)!as/f)t---i>!« c:/ou! irít p://www.

rcço sito no prcâmbuio des
s 17:00h

:m não havendo o registro dIDecididos os IÇão

ada a aLa de registro dc prcçe homologação do cc i

Fone (45) 3256.-8000 – CEPRua Dr. Oswaldo Cru:

?rcedes.pr_gov.br – CNPJ 95.7e-mail: licit
ov,br

FI =Ti 8

Edital de

pequeno porte
participação na lici1
7.19. Quando a fase

caberá exclusão dc iicitantc por motivo relacionado
supcrvcnicntcs ou só conhecidos após o julgamento.

t1 hal:)i 1

8. DOS RECURSOS E DA C{)NVOC.'\ÇÃO PARA ASSI
CONT R/tr o

,n\

8.4.
8.5.

in-.
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Município de Me[çqdç]s
P

Edital de\Pregão Ele{rÕni 4) n'’ 04/2(]:?6
Prbcesso I.icitatÓr lã, II'’ 005/2026

iicitantc vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrhúehto cquivalcdte, conforrrlc
o caso (Nota de I':mpcnho/Carta Contrato/Autorização), no prazo bc 5 (cinco) dias Jl sob pena de
dccair do dircito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas bc$tc Edita fI

8.11.1. O prazo constante do subitcm 8.11 poderá ser Úro}rogado uma cIInica vez, por
igual período, mcdiantc solicitação da parte durante seLl transcürso, fdcvidamcbtc
justificada, c dcsdc que o motivo aprcscntado seja aceito pdla Administ@Çã!
8.1 1 .2. Altcrnativamcntc à convocação para comparccdr pcrantc o órgã4 ou entid4dc
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumcntb cquivalcnte, a 4dministração
poderá cncaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal dbm aviso gdé

recebimento (AR), disponibilização dc acesso à sistc Ina d+ processo elctrôllico para esse
fim ou outro meio clctrânico (e-mail, por exemplo), para qÜc seja assinado cfdcvolvidono
prazo de 5 (cinco) dias. a contar da data dc scu rcccbim4nt9 ou da dispoHibilização do
acesso ao sistema dc proccsso eletrônico

Estado do Par; na

1 i ! # í.Jlli;ilíl.iII:8

n\

99

9.1 .
DAS INFlü\Çe)I'is AD M IN [S'IRAI-IVAS E SAN(;OE
Comete infração adminis}raLi\’a, nos termos da lei, o licitadtc quc, com dolo 1[>u culpa:
9.1.1. deixar dc entregar a documentação exigida pdra o certame oufnão entregar
qualquer documento que Lcnha sido solicitado pelo/a prcgc)ciro/a durantc o J[rtame;
9.1 .2. salvo em decorrência de lato supcrvcnicntc ddvidamcntc jul 1i fIcado. nlão

mantivcr a proposta cm especial quando:
9.1 .2. 1 . não enviar a proposta adequada ao Últjmo lance oi-c4hdo ou após a
negociação; 1

9. 1 .2.2. rccusar-se a enviar o detalhamento da proposta quan+1 o cxigívcl;
9.1.2.3. pedir para scr dcsclassincado quando cnccrr#da a etapa
competitiva; OLI f

9. 1 .2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. aprcscntar proposta ou amost+'a cm desacol]bo com
cspccilicaçõcs cio cdital: J

9.1.3. . _ não celebrar o c'"u"to o” não cntrcgal-. 7 pofu,rpçntação c+igida parÍ
contratação, qtlando convocado dcnLro do prazo de validade de sua propos;t

cspccial quando:

a

9.1 .3.1. recusar-sc, sem justificativa, a ajsiàar o conLratdl ou a ata de

registro de preço. ou a accilar ou retirar o irIs[rumcnto cquivalbntc no prazo
cstabclccido pela Adnrinis;tração;

9. 1 .4. apresentar declaração ou documentação falsa cgigida para o ccrt4mc ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9. 1 .5. fraudar a licitação
9.1.6. comportar-sc de modo inidônco ou cometer frk

91 6.1
9.1.6.2
9.1.6.3

in\
as

naturcza, cm

agir em conluio ou em dcsconforrr
induzir deliberadamente a erro no

apresentar amostra falsi ficada ou
praticar atos ilícitos com vistas a Frustrar os obi9.1.7

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85:
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,71

www.mercedes.pr.gov.br
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Estado do Paràrlá

'”"”,':.'1=:111+,JIgE

9. 1 .8. praticar ato lc4i+o pFc\'isto no art. 5' d, L,i „.' 12l846,je 1

? É 3 l a R= 11: i fl1 li is1 : : J 1: A1i tl11 : J f:scê : n3c :T) 11y: :1 1T = gTi1& ; HE 7 (
as seguintes sanÇões, scm prcjuíz(3 das rcsponsabilidadcs civil e crin+inbl +

9.2. 1 . advcrtência;
9.2.2 . muIta:

9.2.3. impcJimcnto dc licitar c contratar; c

9.2.4. dcclaração dc inidoncidadc par,1 licitar ou contrdta+, B 6à-

m9tiv.os dctc!'mi'antc' d” .p”1'içã' '" .'té q”' ”j' p”m'"ip'sl'h ”
própria autoridade quc aplicou a penalidade. 11
Na aplicação das sanções scrão considerados:
9.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as pcculiaridadcs do caso concreto;

9.3.3 . as circunstâncias agravantcs ou atcnuantcs;
9.3.4. os danos quc dcIa provicrcln para a AdministraçãO Pbb liG d
9.3.5. a implantação ou o apcr[ciÇoamcnto dc progral]la dbliM

normas e orientaÇões dos órgãos de controle. 11
9.4. A multa scrá ri:colhida cm pcICcntual dc 0.5% a 30% incidcnt4 gB@

licit,do, „„„Ihid, n. nr.,. má,[{i,h. ,1, 15 (q„i„,,) di„, (,t,i,, . ,.,it„+ dql#44-
9.4. 1 . Para as inI'raçõcs prcvis;tas nos itens 9.1.1 . , 9.1 .2. b 9.1 Ug.],
a 15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as ini-rações previstas nos itens 9.1 .4. , 9.1. i. , 9.A.b[I
muIta será dc 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advcrtência, impedimento dc licitar e contratar e ©cHM rH
para licitar ou contratar podcrão scr aplicadas, cumulativamcntc ou lhãd, 41Ub
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa dá ii(KIKI 1}
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. !! ! [

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ab rbsd{)h}
das infrações administrativas rclacionadas nos itens 9.1 . 1 . , 9, 1.2. c 9[ 1 . B. lIMllH
a imposiÇão de penalidade mais gravc, c impcdirá o responsável dd Ii&ii df id
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual ücrtcl+iB 4 d
pelo prazo máximo dc 3 (três) anos.

9.8. Poderá scr aplicada ao responsável a sanÇão dc dcclaração db ilridhh#i#
contratar, cm dccorrência da prática das in í-raçõcs dispostas nos itcn+ 9f 1 + 4 ]? 1$
c 9.1.8. , bem como pclas infrações administrativas previstas nos iLe lls 9.14] [.]i
jusLifiqucm a imposição de penalidade mais grave quo a sanção de inkpcdj

contratar, cuja duração obscrvará o prazo prcvisto no art. 156. $50, da Lei }Ó}c>3

9.9. A recusa injustiíicada do ad.j ud icatário cm assinar o contratooq aR@1,i
ou cm accitar ou retirar o instrumclrto equivalente no prazo cstabclbqi8(b
descrita no item 9.1 .3, . caractcrizarã o dcscumprirncnto total da obdigdçãb hh:

à' pf'!'lid'd” ' à im'di't' p”di 4' g'"'"ti' d' pr'p''t' 'm f'"” dH Ó rgã+ ou
da licitação. 1 F f !

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8599d-100 + Mt
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.#7$/0001-:
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ic março de
ludiçatários
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9.10, A
contratar c dc declaração de iniddncidadc para licitar ou contratar
processo de responsabilização a

servidores estáveis, que avaliará
adjudicatário para, no prazo de 1 5 (quinze) dias útcis, contado da data
defesa escrita e especificar as provas quc prctcnda produzir.
9.1 1. Caberá rccurso no prazo dc 15 (quinze) dias útcis da aplicação
multa e ilnpcdinlcnto dc licitar c contratar, contado da data da intil
autoridade quc tiver proferido a dücisão rc;corrida. que, sc não a
dias úteis, cncalninhará o rccurso coIn sua motivação à autoridade
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
9.12, Caberá a apresentação dc pedido dc rcconsidcração da
dc inidoncidadc para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) di 4s
intimação, c decidido no prazo máxinro dc 20 (vinte) dias útcis,
9.13. O recurso e o pedido de rcconsidcração terão efeito
rccorrida até que sobrcvcnha decisão íinal da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções
dc reparação integral dos danos
9.15. As infrações rclativas a fase dc execução contratual,
sancionador. constam da minuta
9.16. As intimações

de sanção por infração, seja na

redlizadas por qualquer meio ide)neo de comunicação, como
recebimento, contato telei'ônico, me11sagem por meio do aplicativo
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.

9.17. A intimação por correspondência será comprovada medial
recebimento aos autos e, as demais, mediante d juntada do respectiv(
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuadd por e-mail, mensagem por meio
mensagem por meio
útil, a contar de seu envio, caso o
9.19. É responsabilidade do
informados, considerando-se
de eventual alteração não

9.20. A participação nos
contratações diretas, implica
dos subitens antecedentes.

apuração de rcsl)ons:

10. DA IMPUGNAÇÃO AO E 13 l'FAI, E DO PICDI DO DE ES
10.1. Qualquer pcss;oa é parte lcgítilna para ilnpugnar esto lldital pol
da Lei nD 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três.
abertura do certame.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 5
e-mail: licitaca
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1 0.2. A resposta à impugnação oil ao pedido do csclarccimcnLo scrà divulgado em sítio clctrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da dbcrtura do

10.3 . A impugnação e o pcdido dc csciarccimcnto podcrão scr r4alizados por forma clct;ônicb,
pelos seguintes tIreios 1 e-mail licitac Ilo@mercedes.pr.gov.br. A l]anifcstação poderá, ainda, ser
dirigida ou protc)colada no endereço constantc do prcâmbulo dcstc 1:dital.
10.4. As impugnaçõcs c pedidos de csclarccimcntos não susp4ndcm os prazos previstos lio
certame .

10.4.1. A concessão de cfcito suspcnsivo à impugnação # medida excepcional e dev#á
scr motivada pclo agcntc dc contratação, nos autos do proc+sso de licitação.

certame

Acolhida a impugnação, scrá definida e publicada nova dat# para a realização do certame.

1: !!:1

/+n\ 10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 . Será divulgadd ata da sessão pública no sistema eletrônico
11.2. Não havendo cxpcdicnlc ou ocorrcndo qualqucr fato bupcrvenicntc quc impeça a
realização do certame na data Ina.rcada, a sessão scrá automaticamcbtc transferida para o primeiro
dia útil subscqucntc, no mesmo horário anteriormente cstabqlccido, dcsdc que não hája
comunicação cm contrário, pelo l>rcgociro.
11 .3. '1'odas as referências dc tempo no lldiLal, no aviso c durantc a sessão pública
horário de Brasília - Dl".

11.4. A homologação do rcsultado desta licitação não implicará direito à contrataç
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interp jotadas cm f4var
da disputa entre os intcrc s;sade)s, desde que não compromctam o interesse da Adn
princípio da isonomia, a finalidade ca segurança da contratação. i
11.6. Os licitantcs assumem todos os custos dc preparação c aprcbentação dc suas propostas e a
Administração não será, cm nenhum caso, responsável por csscs bustos, indcpendcntcmcntc da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste I'=dital c seus Anexos, excluir-sc-á o dia do
início c incluir-sc-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os pÜazos cm dias de cxpcdicntc na
Administração .
11.8. O dcsatcndimc11to dc exigências formais não csscnciais ndo importará o afastamento do
licitantc, dcsdc quc sc.ja possível o aprovcitamcnto do ato, observados os princípios da isonomia c
do inLcrcssc público.
11.9. IIm caso dc divcrgência crltrc disposiçõcs deste lldital c dd seus anexos ou demais peças

que compõcm o processo, prcvalcccrá as dcstc ICdital.
11.1 o. O }:dital c seus anexos csLão disponíveis, na íntegra, no POrtal Nacional dc ContratdÇõ Ics

Públicas – i)NCI) (sc adotado o meio) c cndcrcço clctrônico https://hww.mercedes.pr.gov,@/.
11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.' 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio dqverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Municipio de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,

„„f„m, p„„,„i,, , ,rt. 1 76. parágrafo único, I e 11, da L+i Federal n.' 14.133/20Pl, e o

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone (45) 3256-8000 – CEP 859d8-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-gR 1
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ÔAuni€ípio de Mêr+e
Estado do PaI ná

Edital de\ Pregão El.etrônico n' 04/2026
Pr\)cesso l.icitalólio n'’ 005/2026

ANI«=XO 1
T I'=RMO 1)E REFERÊNCiA

(Processo Administrativo n'o05/2024)

1. CONDIÇÕES GERAIS 1)A coN'riüvrAÇÃo
1.1. Aquisição de matcriais para manutcnção dc ponto da lochlidadc do

intcrior do Município de Mcrccdcs. nos tcrmos da tabela abaixo, cohformc cor
cstabclccidas neste instrumento,
1.OTE ÚNiCO :

Descrição/l<:spccificaçã oItem Cat mat Quant . 12 q 1 Tn :+Unid

I

jpontc, padrão
F'"1'13”, 1 1 ,o

fom prIme n to .

pa fII

1)1:R/PR, tipo
metros de I{$ 13.754,101 Unid22261 5 10

1'a'joIas para prccnchimci\to dc
I vazios, padrão DlIR/PR,
1 .00x0.53xC).08

R$ 179,2’Unid02 8606 110

I'otal

F-+ii;ãlii ü-t;Iij--Gi;–----daái:éiá iIifiM lbi–; ----mao Ttl;M
CATM AT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a dbscrição e
constante no Termo de Referência.

1 .3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como donhunsÜ cú]
constantc do llstudo 'lécnico Preliminar.
1 .4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo dc Ücl+1 de luxc

Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.
1.5. O prazo de vigência da contratação é dc 03 (três) mcscs, codtaqos da q
forma do artigo 105 da 1,ci n'’ 14. 133. dc 2021.
1.6. O contrato olcrccc maior dctalhamcnto das regras que 4crbo aplicí
vigência da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários c totais mKxilnos adr

2. FUNDAMENTAÇÃO E I)l':SCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CI
2.1. A l;undamcntação da Contratação c de seus quantitativos 4ncbntra+sb

I'ópico específico dos llstudos 'l'écllicos Prcliminarcs, apêndice deste +1'crdI$

2.2. 1;ica dispcnsado o plano de contratações anual para os cxcrcífios dc 20:
dccrcto municipal 21 5/2024.

3. DESCRiçÃO DA soi.ueÃo COMO UM TODO coÀsiDEIiA]
VIDA DO OB.IETO E ESPECI J4-lC AÇÃO DO PRODUTO
3.1 . A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorjzada cm tC

I':studos ’Iécnicos Preliminares, apêndicc deste ’l-crmo dc Rcfcrênci+.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8599b-loo – Me
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719]373/0001-:
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4. REO UISl'l'OS DA CON’l'll,VI'A C:ÁO

4.1, As vigas de concreto dcvcl-ão sçguir as normas c padrõGsdcfiÀidbs
Departamento de llstradas dc l{odagcm do } estado do Paraná;

4.2. A entrega dcvcrá scr rcali 2:nda no prazo dc 1 5 (quinze) dias, c4ntàdos da bmi
dc Compras;

4.3. As entregas deverão ser rcalizadas conforme a demanda, dm loca1 asc 1

secretaria intcrcss;ada. podendo scr nos intçriorcs do Município, atb $ km de Idi:
municipal;
4.4. A entrega deve ser realizada pela CON'1-RAI'ADA! com cajrlinhão ad!
descarrcgamcnto das vigas;
4.5. Sendo constatac-las rachaduras ou quaisquer outros defeitos, 4 CQntratadà dl
substituição dos itens, sem ônus adicional à contratantc;

4.6. Corrcrão por conta da contratada todas as despesas diretas e indiretas rcIaí
fornecimento do objeto do presente processo licilatório.

11

Hi 1111HIFIF

IIU

)cio 1)1'=R/PR-

1 [ IL

da Ordem

definido pela
.â11cla da sede

IdO para o

á realizar a
/a\

ionadas corn o

Subcontratação
4.7. Não é admitida a subcontratação do objcto contratual.

Garantia da contratação
4.8. Não havcrã exigência da garantia da contratação dos

14. 133. de 202 1 , pelas razõcs constantes do I':sludo 'l'écnico Prclimi4ari

art S _e se$111 lte da Lei n'’

5. MODEIJO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1 . O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias, contados do recebi
de compra, em remessa única.

5.2. Cas' nã' ”j” p””í"'1 ' '"t''g' "' d.1. „,i,",1,da, , ,mp„,+ dfv,',’, ,,in
rcspcctivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência p+a que qüall
prorrogação do prazo seja analisado, rcssalvadas situações dc caso fdúuito c força
5.3. Os bens dcvcrão scr entregues no scguintc endereço: em locala $cr dcíinido

interessada, podendo ser nos intcriorcs do Município, até 9 km de di 4Lancia da god(

E
da ordem

\ 1: : r ] c i t o

pa

as razões
dc

secretaria
9

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo dc garantia é aquele cstabclccido na 1,ci n' 8.078, dd 11 dG 4ctí
(Código de Defesa do Consunridor).

1990

6. MODEI JO DE GESTÃO DO CONT lIATO
6.1 . O contrato dcvcrá scr executado liclmcntc pclas partes, de acordo bor
dvcnçadas c as normas da 1.ci n' 14.133, dc 202 1 , e cada parte rcspoÜdcrá pcl4éibd]
sua incxccução total ou parcial.

6.2. lim caso de impedimento, ordem dc paralisação ou suspcnsãb cio coütb4to,

dc execução scrá prorrogado autolnaticanrcntc pelo tempo co+re#pondentc,

cláusulas
'11c

.ai

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998+100 – Mercédl
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001Í:?3
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Página 1 25

\@:



NurIÊ€if>io de Mér+eq

Estado do PaHàhá

EdItal dc\ Pregão Eletrônico n' 04/2026
Pllocesso T,icitatório n'’ 005/2026

circunstâncias mediante sim iposlila
6.3 11-são ou entidade c a contratadAs comunicaçõcs cnt1

sempre quc o ato exigir tal fc idade. adm iCI lado-sc o uso de m

)dcrá convocar rcprcscntahtc6.4 órgão ou cntidal
providências que dcvanr scr lrldas dc imediato

/\pós a assinatura dI ILrato ou instrumento cquivalcl
convocar o rcprcscnLantc da rcsa contratada para reunião: ini1

de fiscalização, que contcrí lçõcs accrca das obriga1

iiscalização, das estratégias cxccução do objeto, do pl

It''1' d' ”l’”içã' d'' "”"It'+'1''contratada, quando houver, dI

outros

Fiscalização
cvcrá scr acompanhada c fisc4lizal

: 1 r b c 1 o :\r : :: : rE : : : : L :bas1 : iln 1 : 1:: 4 ,ei n' 14.133. de 2021, art. 117 lui

Fiscal do Contrato
O fiscal do contrato al6.7 )anhará a execução do con1

as condiçõcs estabelecidas lntrato. dc modo a asse;

II n' 032, dc 24 de marçoAdministração
6 . 8 O fiscal anotar, em l-cgistro, própri

o que for ncccssário à rojgucom a cxccuçãl
observados

O fiscal6.9 o gestor do contrato
administrativos ,rato, c cspccialmcntc

6.9.1 lamcnLc as dúvidas admin
icto contratado

:T: r1 T 1 a s 1 1 : : : : :1 TrT 17 r : lc notiíicaçõcs c/ou rclatól
as dctcrminaçõcs c >municaçõci ncccssárlas à pcr.
fornecimento

)rmc cronograma físico-fit6.9.3 proceder.
cxccutados c apI ilha de medição emitida pela
em contrato
6.9.4 adota las preventivas de controle

da cntrcga dc bons, a rcasc a rcspcito d
obras

6.9.5 conferir c cc&ilicar as faturas relativas

proccdcr al6.9.6 los serviços cxccu
meios adequados6.9.7 dctcrln

cspcc i fi caI dc cxccução doslcgi
cxccução do objeto
6.9.8 )s equipamentos dI I'vexIgIr o u

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 –. Fone (45) 3256-8000 – CEP 859$8-100 – Merc
e-mail: licitacao@rrlercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/o991l4@ 4
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segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada dc qualqucr cmprcgddo subbrÜinado direta ou

?nqirc.tamc'nte à contratada. inclusiv.'.Empregados de cv'[tuais spbço”tlatadas, ou as
próprias subcontratadas, que. a scu critério, compromctam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação c manter contato com o prcbosto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais paraTa resolu:ção de problcmjs na

cntrcga dos bcns ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.1 1 . dar parecer técnico nos pedidos de alterações con+ratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames c ensaios qÜando neco$sários9 no sentido
dc promoção de controlc dc qualidade da execução das ob[as e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. rcali7.ar. na 11)rma do art. 140 da 1.ci l"cdcral n.c) 14, 133, dc 202 1 , o recebimento
do objeto contratado. quando 1-or o caso:

6.9. 1 5 . propor à autolidtldc competente a abertura de procfdimcntp administrativo para
apuração de responsabilidade:

6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.
6.10. A cxccução dos contratos dcvcrá scr acompanhada c liscaliz4da por lpcio dc instrumcntos
dc controle, que comprccndam a Incnsuração dos seguintes aspccLosl no que Lou[ler:

6.10.1 . os resultados alcançados em relação à contratada, pom a vçrificação dos prazos
dc cxccução c da qualidade dcmandada; l

6.10.2. os recursos humanos empregados, em função d+ quantidade c da formação
proíissional cxigidas;
6. 1 0.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; liII
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de cxdcução cstabclcci
6.10.5. o cumprimcnto das demais obrigações dccorrentcs do contfatb; c
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, cm dcmpo hábil, a situação que

dcmandar dccisão ou adoção de medidas que ullrapasscm sua codpctênciq, para que adotç as
medidas ncccssárias c sancadoras. sc 11)r o caso

6.12. No caso de ocorrências quc possam inviabilizar a exccdção do côntrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato colnunicará o fato imediatamente ao dcstor do contrato
6.13. O íiscal do contrato colnunicará ao gcstor do contrato, em tempo hábil, o térlnino do

contrato sob sua rcsponsabilidadc, colm vistas à renovação tcmpestiva ou à prorrogação contrajual.

1
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6.14. O gestor do contrato é o gerente luncional, com atribuições administrativas c a função de
administrar o contrato, desde SLla concepção até a finalização, ospcciàlmcntc (Decreto Municipal
n'’ 032, dc 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1 . Analisar a documentação quc antecede o pagamcnjo;

6.14.2. Analisar os pedidos dc rccquilíbrio econômico-fin+ncciro dp contrato;
6.14.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvIdo o fisàal do contrato;

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-H 00 – Mercedes + p;R::
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br – CNPJ 95.719.373/0001 raqÉI

Lvww.mercedes. pr.gov.br

;1.IM&
l

!!: -W}-F

i:



Ass..d--i
\ja.2

Município de

Estado do Paràná

Edital de +regão Elêirônic,
Pro\Gesso l,icitatÓrio

11

n'’ 04/2026
' 005/2026

6.14.4. Analisar os docunlcntos rc[-crcntcs ao rcccbimcnt4 do objet(
6.14.5. Acompanhar o dcscnvolvimcnto da execução atj'avés dc
documentos rclativos ao objcLO contratado, em especial coÜstituir rel+

trata a alínca "d" do inciso VJ do g 3u do art. 1 74 da 1.ci n'’ IR.133, de 1

com as informações obtidas dLlranLC a execução do contrato,
apriInoramclrto das atividades da Administração;

6.14.6. l)ccidir provisoriamente a suspensão da cntrcg4 dc bens 1

6.14.7. lcI’c3Luar a digitalização c arnlazcnamcnto dos docbmcn[(Iii
da contratada no sistema do município. quando coubcr, bed como no
Contratações l)úblicas (PN(:IJ);
6.14.8. Preencher o termo dc avaliação de contratos administrati'
pelo setor rcsponsávcl pelo sis;toma de gcstão dc materiais, qbras e sei
6.14.9. Inscrir os dados rcícrcntcs aos contratos adminisdrativosl\d 1
Contratações l)Clblicas (p-NC:l));

6.14. 10. Outras atividadcs conlpaLívcis com a função.
6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados p4to fiscal df
as ocorrências relacionadas à execução do contrato c as medidas adotadas, i]

caso, à autoridade superior àquclas qLIC u Itrapassarcm a sua colrlpct+ncia.

cont rajado ;

=tatóri(}s c demais

.ório dnal, dc quc
dc abril de 2021 .

como forma de

u a rdalização dc
i l
leais cit rabalhistas
'ortal Nacional dc

in\

>s àisÀonibilizado
[Ços;

'ortal iNacional de

contr4to, de todas
?ormaddo, se for o

7. CRITÉRIOS 1)E MEI)IÇ;\o E 1)E l’A(;AFVIEN’I*O
Recebimento

7.1 . Os bens serão rcccbidos provisoriamcntc. dc 1-orIma sumária,no ato da cptrcgal j untamcntc
com a nota fiscal ou insLrumcnLO dc cobrança cquivalcnt4, pelo(a) rcspolbsávcl Í4fl(:)

acompanhamcnto c íiscali2:ação do contrato, para efeito dc Üostcrior +Lrincabão dc sua
conformidade com as cspcciíicaçõcs constantes no ’I’crmo dc Rc-í-cr4ncia c na broFoil
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou cm paae, in4iusivc an[4s dIo fcccbimcnto
provisório, quando em desacordo com as cspcciíicaçõcs constantes no '1-crm(J üc Rc@rência c na
proposta. dcvcndo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias, a contdr da notiíiçpção d} contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento dclinitivo ocorrerá no prazo de 1 0 (dez) dias úteis, a co}
da nota fiscal ou instrumento de cobrança cquiva lente pola Administração, all

qualidade e quantidade do material c conscqtlcntc accitação mcdian[c torIno
7.4. Para as contratações dccorrclltcs dc dcspcsas cujos valores nRo ultrapap$cm o lim tIc dc quo
trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n'1 1 4.133. de 2021, o prazo máximO para o rcddbimcdto dcíiniti vo

scrá dc até 1 0 (dez) dias úteis.
7.5. O prazo para rcccbinlcnto dclinitivc-) pc)dCI’ã ser cxccpçion4imcnLc plr(]rrogaqo. de forma
justiiicada, por igual período, qLlando Irouvcl- necessidade de dIligências birra a alcrição do
atendimento das exjgências contratuais. IiI!

7.6. No caso de controvérsia sc)bI’C a execução do objeto, qu4nto à di4ênsão,qualidadc c
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei na 14.1 33, de 2021 , comuhicarldo-sc à

empresa para emissão dc Nota l''iscal no quo pcrtinc à parcela incont+ovcrst} daqxccução cIo objcto,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8599b-loo – Mdrêedes ü PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719l373/0001]
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para efeito de liquidação c pagaÚcnto.

7.7. O prazo para a solução. belo contrahdo, dc inconsistê$bias
sancamcnto da nota risca! ou dc instrumcnLo dc cobranea c+

Administração durarltc a análise prévia à liquidação de dcspcs4J nã(
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisórib ou dcíinitivo não cxcluirá a +çsp(

c pela segurança dos bcns nem a rcsponsabilidadc ético-proqqsion
contrato.

11:
! Ilê

;ab

t g i lirii:lH: ii

i,iquidaçã(>
7.9. Rcccbida a Nota l"iscal ou dt)culucnLO dc cobrança cqui++len[c, corrci-á

úteis para fins dc liquidação, na í’orma desta seção, prorrogávcib justifiLa4
pcríodo, quando houver ncccssidadc dc diligências para a aícri(ão db atcndib+H@
GoiltFatuals

7.9.1. O prazo dc quc trata o itcnl anterior será rkduzldo à meta
possibilidade de prorrodação, no caso de contratações dqcorrcntq$
valores não ultrdpas s,clm o limite de que trata o inciso 11 dd ali. 75 c

7.10. Para fIns de liquidação, o setor compctçntc deverá vcri-6Éar ]e a nota fis{
de cobrança equivalente apresentado cxprcssa os clcmcn+$s 4cccssár+os
documento. tais como:

7.10.2. a data da omissão:

7.10.3. os dados do contrato c do órgão contratante;
7. 10.4. o período rcspbcti vo dc execução do contrat4i
7. i 0.5. o valor a pagar; c
7.10.6. cvcntual dcstaqtlc do valor de lctcnç,ões tribÜtáriab cabíveis.

7.11. 1121vendo crro na aprcsclhLação da nota liscal ou inslru4+cnt+ dc cobb:an
circunstância quc ilnpcça a liquidação da despesa. esta ficar 4, sobrcstada qté
providcncic as medidas sancado\has, reiniciando-sc o prazo apqs a cbmprovaçã+
da situação, sem ônus ao contratante:
7.12. A nota -Iiscal ou instrumento de cobrança cquival4ntc deverá bel

acompanhado da comprovação da regularidade liscal, constatada p4r mcic)dc
SIC/\1; ou, na impossibilidadc dc acesso ao rcfcrido Sistc+4a, lbcdiarltc
clçtrônicos oíiciais ou à documentação mencionada no alt. 68 da Lei n'’ 14.1

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAI; pá[a: 4) vcriãdar

cond.içõcs dc habilita yão exigida+ no edit 7l; b) idcn linear possíq+1 ra+ão quç jmt
em licitação, no âmbito do órgão ou cntidadc, proibição de co+1+traI+r com o P+

como ocorrências impcditivas inHircLí\s.
7.14. Constatando-sc, jLlnto da SiC AIr. a situação de irfégulhridadc do
providcnciada sua notiíicação, por cscriLo, para que, no prazo de 5 (cinco) di4
sua situação ou, no mesmo prazo, aprcscntc sua dcícsa. o pra 40 poHcrá sor pt

202 1

7. [0.1 . o prazo de validade;

[

R„, D,. O,w,Id, C„„, 555 – F„„ (45) 3256-8000 – CEP $5994-1 OO – Mer
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por igual período, a crit
Não havcndo rcRulari bu scndo a dcí'csa considcrad7.15

lnsávcis pcla fiscalização dadeve comunica F aos -rgãos

nadinlplência do contratado, boI lo quanto à cxistência dc pa: ptIr:
am acionados os mcios perl c necessários para garant

7.16 Pcrsistindo a irrcgul; contratante deverá adotar

contratual nos autos do proccss1 .rativo correspondente
defesa

1 lavcndo a cl'ctiva cxcc7.17 lo objeto. os pagamentos cntc

ItO, caso o contratado nuc sc decida pela rescisão do Jun
SIC/\1

Prazo de pagamento
prazo de até 5 (cinco) d con

o antcrior. lim todo caso

ontados a partir do atcsto 'a l''lsc 111 Dr

das as suas obrigações
l un icipal n.'’ 04ccrcLo

1-alalrtc, os valores devido: :tJ!: 11:1:
rltr

la dco prazo de pagamento a1

mediante aplicação do índice 1 13(11: dc correção monet

Forma de pagamento
O pagamento SCI7.20 por lucio de ordem ban

bancária (a critério do Municípil lra crédito cm banco
contratado contratado deverá 1

bancários informados
Será considerada data7.21 nrit

I'lID. DOC ou transferência
Quando do pagalu17.22 .vel
7.22.1 Itldcpc
houver. scrão
cstabclcci dos na :clllc

7.23 contratado optantc pclo Simplc
123en{aF iiOITI a 1-ctc nnao so

contribuições abrangidos por lc rcgimc. No cntanto, a lo à

meio dc documento onaprcscntação dc colnprovaçã1 nt

ida 1.ci Colnpicmcntatributário favorecido previsto
128unicipal n7.2 lcretoos term

fiscais ou faturas a sI de 1Itidas para o Municíp: out

'lativas ao destaque dodeverão observ as F

IRRF. O referen ívo a ser utilizado. para

Fone (45) 3256-8000 – CERua Dr. Oswaldo Cruz
lercedes.pr.gov_br – CNPJe-mail: licita

ov.bmercedes
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destacado nas notas ou faturas conlo das hipóteses em que ar etGn4ãd n
a IN RFB 1234/2012 OLI a que vier a substitui-la, dçvenÜo tambél

modelos de declarações dispostas na citada norma, col+forn+e 9 casp.
1234/20 12 seja o referencial normativo para a retenção do ijnpbsto de
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os deÜlaistributos tri
normativa federal – PIS, COI:INS e CS;LL – não serão ob.ibto de rete:

Município, suas autarqujas e fundações, não devendo ser bb.jeto de
fiscais ou faturas.

Cessão de crédiío [

7.24. 11 admitida a cessão de direitos crcditícios, conforme dsr cg 6s dcstcprcscntc tópico.
7.24. l . As ccssõcs dc crédito dcpcndcrão dc prévia àproVação do contratante.

7.25. A eficácia da ccssão dc crédito, de qualquer natureza, cm [clação ã Adlninistraçãb, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato admini#trativo.

7.26. Sem pFC.juízo do regular atendimento da obrigação con+atu41 do cumprimento do tqda.s as

condiçõcs dc habilitação por partc do contratado (ccdcntc), a cçlcbl]ação do aditamento dc çcssão
dc crédito e a realização dos pagamentos respectivos também sci conHicionam à rcgularidadd fiscal
c trabalhista do ccssionário, bem como à ccrtilicação dc qÚc o ccssionário não se cnGontra
impcdido dc licitar e contratar cc)111 o l)odcr Público, conforme 4 lcgiblação cm vigor, ou dc rÜccbcr
benefícios ou incentivos íiscais ou crcditícios, direta ou indircÇamchtc, con formc Earl. 1 2 da Lei
nc) 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL-01 . de 1 8 de maio de d020.

7.27. O crédito a ser pago à ccssi ãiria é exatamente aquele neri d destinado à clacdte
(contratado) pcla CXCCLlçãO cIo objeto contrdlk1111. restando absolbLamcntc incólumcs toDas as

dc(-cs;as c exceções at) ptlganrcnlo c todas as demais cláusul fls c$orbitanLcs ao dircito qolnum
aplicáveis no rcgimc jurídico de direito público incidente s(,)bre os contratos administrbtivps,
incluindo a possibilidade de pagamento cin conta vinculada oO dc pagamcnto pcla éfct+ba
comprovação do Iato gerador, qLlando for o caso, c o desconto bc muItas, gIosas c préiuíi'os
causados à Administração . I
7.28- A cessão de crédito não afetará a cxccução do ob.jctq codtratado. quo continuar4 sob a
integral responsabilidade do contratado.

111

iI

n\

1 : . I III

/'q\

8. FORMA E CRiTÉRIOS DE SEI,1':ÇÃO DO FOR$ECEDOR E
FORN ECIM ENTO

Forma de seleção c critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de droccdimcnto dc I,ICI'[/\ÇÃO,
na modalidade l)Rl IGÃO, sob a í’orma 111 .1 : l-RÔNIC /\. com adOçãO do critério do julgamento pelo
M 1(N O R P I{liÇ O .

IRMA DE

Forlna dc fornecinrcn to

8.2. O fornecimento do objc ló scrà integral.

Exigências de hal)ilitação

}

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP85948-100 –Mercedes – PR
e–mail: !icÉtacao@ mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9$.719.373/0001-23
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1::dita 1 de 1\regao Ejetrônico n' 04/2026
Proãesso I.icitütório n'’ 005/2026

8.3.

202 ]

1’.,. Ii„, d, h„bilit„çã., dd,.,á . li,it.„t, ,.mp,.„., ., „g,}i.t„,,d„i$it.,:

llabilitação jurídica (confornlco caso) 1
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (R(;) ou documento cqujvàlcrIte <hd&, por força de lei,
tenha validade para lins de identificação cm todo o território nacion41.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público dc lilbprcsRS $1$rcantis, a cargo da
Junta Comercial da rcspcctiva soyo. ! } 1
8.6. Microempreendedor Individual - MEI : Ccrtincado da Conbição dc MicrocITlprcc11dedor
Individual - CCMI:1, cuja accitê{ção ficará condicionada à vcrinca(ão db a[ltÜnticidadc no sítio
https://www.gov. br/empresas-c-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociccladc lim itada unipessoal – Sl+U ou soçiçdade iflcnti6cada
como empresa individual de responsabilidade limitada - !4:IR$1,1: inscrição do ato
consLiLuLivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de I':n]prcsÜs Nldl'cantis, a cargo da

Junta C:omcrcial da respectiva >;cdc. acompanhada de documento 4oll\pPobatório dc scus
administradores. f lê 1
8.8. Sociedade empresária tlstr:lngcira : portaria de autorizaçã4 dc í-Çinc+oJ}amcnjo no Brasil,
publicada no Diário O íicial da União e arquivada na Junta Comcrcihl da unidãÜc fcdérativa onde
se localizar a nlial. agência, sucursal ou cstabclccimcnto, a qual scrh bonbid&rãda como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREí/ME n.' 77. de 1 8 de março de2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no RegistrO Civil dg I?çssoas Jurídicas do
local de sua scdc, acompanhada dc docunlcnto comprobatório dc scbs ad jniqis{radort
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou c+nprcbáeid} inscrIção do ato
constitutivo da filial, sucursal oh agência da socicdadc simples ou cmp+csdriü, rcspéçtivamcntc,
no Registro Civil das 1)css;oas Jurídicas ou no Registro Público dc l':lbprcs4s $4çrcantis onde o 1W'48
com avcrbação no Registro onde Lcnr sede a matriz.
8.11 . Sociedade cooperativa: ala de fundação c cstatuto social. dob a aId db asscmblcia que o
aprovou, dcvidamcntc arquivado na Junta Comercial ou inscrito do Rcéislrú) Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede. além do rcgistro dc quc trata o art. 107 dR l.Ei n'’ 5.764, de 16 dç
dezembro 197 l.

8.12. Agricultor familiar: Dcclaração dc Aptidão ao Pronaf– D4P ou b,Nplp válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pcla Secretaria 1;.special dc Agridult[lrÁ l;till+iliar c do
Desenvolvimento /\erário. nos termos do art . 4'’. 62c’ do Decreto nof 10.880.de 2 de dezembro de

8.13. Produtor Rural: malríctlla no Cadastro llspccílico do 1+ISS – ql': 1, quc comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instj'uçãoNÓrhlativ11 Rl TB n. 97 i .
de 13 de novembro de 2009 (artb;. 1 7 a 19 c 165). 11 fl
8.14. Os documentos aprcscntados dcvcrão estar acompanhadoq dc tpd4s as alto#açõcs ou da

consolidação rcspcctiva.

llabilitação fiscal, social e trabalhista 11 1
8.15 . l)rova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pcssoas Jurídi€as o Ql nÓ Çadastro dc Pcs+as
i'’ísic,ts. conforme o caso:

R,, D,. o,w,Id, c„z, 555 -- F,„, (45) 3256-8000 – CEP 85948-1 od – ü4rçedes[ PR
e-mail: licitacaQ@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.71 q,373/Ç)000 -

wbvw,mercedes.pr,gov.br J f 1
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8.16. l)rova dc rcgularidadc fiscal pcralrtc a !''azcnda
ccrtidão expedida conjunLamcntc pcla Sccrctaria da Rcccita I"
Procuradoria-(;cral da l"azcnda Nacioual (1)(;1'’N), rcfcrcntc a tqdos
c à Dívida Ativa da União (DA U ) por c las administrados, inclu&ive
Social, nos termos da Portaria COlliLlllta n'' 1.751, dc 02 dc outuHro dc 2014,
Receita l"cdcral do lirasi l c da !)rocuradora-(]cra1 da l"azcndaNacidrlal.
8.17. Prova de rcguiaridadc com o l"undo dc Garantia do ’lcmpo dc Serviço (l"G'lsb;
8.18. Prova de incxist(:ncia de débitos inadimplidos pcrantc a Jubtiça do Trabalho, mediante a
apresentação dc certidão negativa ou positiva com cfcito dc negativa, nos tcrmos do ’-l'ítulo VII-A
da Consolidação das 1.cis do ’l'rabalho, aprovada pclo Decreto-1.ci n? 5.452, de 10 de maio de 1 9:FII

8. 1 9. Prova de inscrição no cadastro dc contribuintes llstaduRl rejativo ao dr)in icílio ou sede do
fornecedor, pcrtincntc ao scu ramo de atividadc c compatÍvcl ct)in q objcto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a 1 fazenda l':stadual do domicílio bu sede do fornccçdor, relativa
à atividade cm cujo exercício contrata ou concorre; 1
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos llsdaduais relacionados ao objeto
contratual, dcvcrá comprovar tal condiçã(> mcdiantc a aprcscntação cIc dcclaraçãoda l*azcnda
respectiva do scu domicílio ou s;cdc, ou outra equivalente, na found dg ldif.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor indiqidual que prctcnc}a aufcrir os
bcncITcios do tratamento dií’crcnci tIdO previstos na I.ci Complementar n. 123, dc 2006, cstíll-á

dispensado da prova dc inscrição nos cadastros dc contribuintes csthdualc lpunicipal.

9. ESTiMArivAS DO VAI.011 DACON’FR/trAÇÃO
9.1. O custo cstimado total da colltralação é de R$ 157.266,40 (cento e cinquenta e sete mil,

duzcntos c sessenta e seis reais e quarenta centavos), conforlnç cus[os uÜitários aposlos na tabela

()

,n\

10. ANÁI,ISl': 1)E RISCOS. ? [

10.1 . A análise de riscos é dispcnsada nos tcrmos do art. 7Q, $ 7D, do I)ccrcto Municipa] n.'

031/2023, ' do ''t. 2''. $ 2', do Dec”to Mu”icif'aI n.' 042/202?, co+ baNe na seguinte hipótesc:

( ) 1 - „„ hip,’,t„„ d., i„çi,., I („,I.,). II („,I.,), III (li,it,çá. d„crt, ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado dc defesa, estado de sítio, intcrvcnçãofcdqral oq dd grave pdúurbação da

ordem), Vlll (emergência c calamidade pública) do art. 75 c do $ 7' do art. 90 (rcmqncsccntc dc

obra), ambos da 1.ci n' 14.133, de 1 ' de abril de 2021 ; ; III B 11

( ) III - contratação direta. por dispensa ou incxigibilidadc dc liJiulãb, Úuándo a :ilnplicidadc
do objeto ou o Inodo dc seu iornccinlcnLo puder afastar a ncccssida4c dc QS;tudO técniqo preliminar
e análise dc risco. o que dcvcrá scr dcvidamcntc justificado no qocunlcnto dc forfnalização da
demanda;

( x ) IV – mcdiantc justilicativa, nt)s casos envolvendo contrataçãb dc objqtos dc b4ixo valor ou
baixa complexidade.

n\

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 859$
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111 ! 1III 11 :i Ihib 'A 11 11 llí 1 1 IH Iii

10.1.1. A presente contratação scrá prcccdida dc claboração dc llstul
Preliminar, cntrctanto, a Análisc dc Riscos íicará dispcnsadd, considcrando ql

objeto de baixa conrplcEidadc, consubstanciado cm sinxplcs çntrcga.

11 . ÂDEQU/\ÇÃO ORÇxM€XTÁRIÂ
11.1. As dcspcsas dccorrcnlds da prcscntc contratação corrcrão àconta dc rccursi)s
consignados no Orçamcnto Gcral do Município dc Mcrccdcs.
1 1 .2. A contratação scrá atendida pela seguinte dotação :

::T’T?Í'::T
11

específicos

02.009.26.782.(Jtj l O.2043

Elemento de despesa:
Fonte de recurso;

(;crcllci iI men to cIa in fracstrutu ra Rural.
33903024
503, 000

Pq\

!A
12. DA VEn AÇÃO À i)AKriCii)AÇÃO i) E EMPRESAS Ei+/i coNSÓRcio
12.1. Quanto à participaçãO de cmprcsas reunidas cm consó+cio, o artigo 15 da Lei n'
14.133/202 1 permite a vcdaçãó, desde que dcvidamcntc justificada ho processo licitatório. [

12.2. Sobre esse assunto, o 'l'ribunal dc Contas da União – ' 1-CU - entende que o j uízo accfca
admissão ou não dc cluprcsas consorcit Idas na licitação dcpcndcr# dc cadê1 4bs1

porquc a formação dc consórcio tanto pode se prestar a fomentar a conco##êÜc+
empresas menores que, de outra lc)rma, não participariam do 4crtame), qual
(associação de empresas que, caso contrário, concorrcriam entre si)]
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Co4tás d
notadamente os Acórdão s; n'’ 22/2003 --- l)lcnál-io; nu 1.094/2004 -[ l)lcnárilb[d
Plenário. os quais, invariílvcl IUcn;tc. cllcgam às seguintes conçlusÕ4s que sol’vem
prcscntc contratação :

A escolha n ido dc adnlitir. ou não, a p12.3.1

ica(la caso a casoem consórcio deve ser

lbjcto dc pequeno vulto fina:'I-ra r
iT::r::formação de consórc jar redução no pctilc crl

limcntc compcLidoras cntcnlpfcsas, que
licitação
12.3.3 consórcios. dada a trans/\ partic,

)nsccução dc objeto certose mais apropr
lica c grande vulto íinanalta complcxidadc

lpacidadc técnica dc cxeclsoladamcntc. não te
que dcnlandam tccnoll ;ol’isLicada c rcstrita
Diantc dc todo o cx la não permissãoltanr

rcunidas cm consórcio. conso bs motivos a seguir expo
; cnt.c con LFataÇ ao naoelo

lprcscnta grande vulto íinariccornplcxidadc técn
,4.2 >rcscnLC caso. pela am1)cvc-sc pri lpcti

ssão dcgarantir a aq iasÇao

Rua Dr. Oswaldo Cruz
CNPJe-mail: licita

Í3ã

o\
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simplicidade do objcto, dddcl-á ccrccar a concorrência; 1

contratação não limiLal-á p compcLitividadc, pois o objeto coÜsistc na dquisição dc serviços
comuns, não scndo apropriadII a cxigência dc l’ormação dc qonsórcio para essa finalidtlbe!
12.4.4. Uma análise Éi-cliluinar do mercado permite suÓor que as empresas dó ramo
conseguem fornecer o objeto do prcscntc termo, sem a necessidade de formação de
cons(3 rc 10 .

11

12.4.3. A vedação quanto à participação dc cortsórciQ Hc clnprcsas na prçsqnfc
lllliliê

fVIÜrccdcs, 22 dc dc 2,lembro de 2025.

#--\

11
b

Nilma Eger
Assistente Administrativo

11

11111;h
iiI

IJ

119

IF
!k
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1

brt ICIPIO

ANEXO II

ESt ul)O TÉCN ICO 1)REI.IMINAR

f ) b &i ? t o : A c1 u i s i 9 ãF( ) n ( 1 c 1 11 :1 1 c 1 q i a i 4 bT a manutenção de p 0111 c da Ioc 41 id + dc
interior do Município do Mcrccdds/PR. fi 1

INFORMAÇÕES BÁSICAS /

Número do Proccsso Administ#dEivo :

Rio do Sul,

1
111

,H-'.
Área Req Obras e Serviços111 tc via:cFctal-i

Conforme a 1'ci n' 133, dI o 1 ':s;tudo 'l'éçnico Prol
Ofianalisar os cenários Icnto da demanda que con:.ra o

da l)cmanl lr a viabilidade técnica c c
fornccc;nd ;árias para SLlbsidiar o rcspc
Nc 1,tc sen : 1C) q L 1 1Eh3lc11to contcnrpla estudos p:

la no documcnLo dc formaatcndcrá à
llc c idcntiíicar a melhorfinalidade cstudá-la dctalhal

supri-la. cm con form idade cl noFinas c prI nclplos que rc

DES(JIll Ç IS IDA 1) 11)A N

Fundamentação necessidade da contI-ataÇlcscflÇã1

resolvido sob a pCISj-)ccliva lcrcssc público. (Inciso 1 d

202 1 )

Descreva a sua rlcccssiclad

)m razão das condiçõcs cl/\ prcscntc aquisição }ustiiil
uvas c cnchcntcs, soatingem a região, co]

tempo. llsscs fatorcs têm ai lo o processo dc dc

Sul, que faz divisa com o M io dc Marcchal Cândido R

: csinais visíveis de dcgradaç llui ndo fissuras, dctcrioraç:
lado urgente de manutcnçãotas, o que cvidcl a a 11

I)iantc desse ccnárl de novas vigãs c iajotas toa aquisik
das obras de recuperação, ivo principal é substituir ,ndo

estrutura da pontc c arant ind laior segurança aos usuários
assegurar a trafcgi ilidadç luol'adorcs. trabalhadores ndc

diariamcntc da 1IonIc para ;porte de I)cssoas, mcrcad
i)uti nu idade das atividademanutenção contribl

produção c ao c: ;ílíi-a, bem conlo rcduzinda 113 c 11

Lráícgo
1)OI-tanto, trata-se d l)rcvcnti va c corrctlva quc

idade c I'orLalcccr o dcsc 11pfomovcF a scguFal 'êl

Fone (45) 3256-8000Rua Dr. C)sw
il: lic o@mercedes_pr.gov.br – CN f)nc
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ladosp.„t, ,.„ti„., ,„mpFi„d. s„„ d’ul,çã. „t,.tégi,„ d, ligação entre munjU}pio4 c
rurais e urbanas.

11

2. Al.INIIANn«INTO coM 1,CA
Fundamentação: Dcmonstraéão da previsão da contratação no plãno dÊ contrat4ções
sempre que elaborado, dc lbodo a indicar o seu alinhamento qom o plancjdmcr
Administração (inciso II do g 1 ' do art. 18 da 1.ci na 14.133, dc 2021}
1 rica dispensado o plano de cbntrataÇõcs anual para os cxcrcíciqs do 20g4 e 2025, cod
decreto municipal 215/2024.

lual,
l a

}riTic
ilÊi!!ir iFgÊllÊii iHI

,H-=, 3. REQUISITOS DA coN[rRAFÀÇÃo
Fundamentação: Descrição dos requisitos ncccssários c suRe[cHIc:s à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas do $tlstcntabilidadc (inciso III do g IQ po à!-t. 1 # d# 1.ci n' 14.lf3, dc
202 1 ) :1

1

Descreva os requisitos da contratação:
3.1 As vigas de concreto dc+crão scguir as normas e padrqcs HenrIid(1)s pelo 1)13NP

l)cpartamcnlo dc tlsLradas dc Roclagcln do IIstado do Paraná;
3.2 A crltrcga dcvcrá scr realizada no prazo dc 15 (quinze) di,IS, c$ntáqos Oa bm issão da ([
de Compras;

3.3 As cntrcgas deverão ser realizadas conforme a demanda, +In lbcal a ser deíinidl
secrctaria interessada, podendo ser nos intcriorcs do Município, +té 9 km de distância dI

dcm

pela
sede

lnuniciDal :

3.5 Scndo constatadas rachadi11+as ou quaisqucr outros dcfcitos, + cüntrathd+ dcvc I-á rca

3.4 A entrega deve ser rcalizlada pcla CON'l'R/\'1-ADA, com ca}ninh#o adcquado
dcscarrcgamcnto das vigas;

substituição dos itens, sem ônus adicional à contratante;
3.6 Corrcrão por conta da col{t[alada todas as dcspcsas diretas cindi fetal relacionadas jom o

t’ornccimcnto cio ob jctc) do presente processo licitaLúrio.

.ra o

0\

bIll
4 , ESFl- IMA'1- 1 VA

BENS/SERVIÇ o S
Fundamentação: ]lstimativas das qtlantidadcs para a contratação, acbmpahhàdas di}s mclbórias
dc cálculo c dos documentos que Ihcs dão suportc, quc considerem intcrdcdcndênciaj; com butt*as

contratações, de modo a possibilitar economia de cscala; (inciso 1+ dh $ 1 f do art. } 8 da hJei n'
14.133, dc 2021 ).

DA$ QUAN'I'II)ADES 141

Item

1

2

Objeto lantidad

101 Ú1 i--;lãiadas ptn}a polltc, padrão 1)1:11/PR, tipo “'l'B+’,1
11,o metros dc compril+Into.

Unjd

1.a.joIas para preenchimento dc vazios, padrão l)liR/PÉ,Un[g
Rua Dr. M;tnéà–I–fiG3bTi§Rmõm-1õFú=úbcú

e-mail: !Êcitacac)@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.374/bc)oll2
)#ww.merceÜe PImv.k)r
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1 ,ooxC),53xo.08.

Classificação dos bens/serviços :

( x ) Comuns. ( ) Especiais.
( ) Continuado. ( x ) Não continuado,
Iratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de, #É$el
podem ser objctivamcntc dclinidos pclo edital. por lucio dc cspcciflcaÇpcs Ll

O fornecimento pretendido não é considerado continuado. un+a v+z 41

manutenção da atividade administrativa, não dccorrcndo dc nbccs$ida+
prolongadas.

ponho e quajidadc
uais dc mcrc&do.

não se pr+sta a
>s

#\

5. LEVANTAMENTO DE, Nil':R(:ADO
Fundamentação: I.cvantamcnto dc nlcrcado, que consiste n
c justificativa técnica c cconômiça da escolha do tipo de solução a boljt+atÜ+

art. 1 8 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

}{+çpti_I}9}sql}. çlassoi u çlles

1 análisl ;rnativas pos+ívcis,
nciso V do jfl ' do

Id Descrição cIa solução (ou ccnáriq))

1 1*-abricaÇãQ dc vigas c Iajotas por parte do Município.

Aquisição de vigas c !ajolas já prontas paI-a utilizaÇão.

Análise comparativa de solu&ões

Rcquisií4 SoluÇão Sim ão

X

X

X

se

Aplhca/H-\

A Solução encontra-se implantada cin outro órgão
ou entidade da Adm in istraçã(1 1) ü 1> lica?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 1A Solução atend crá
Administração ?

expectativas da

Solução 2 X

X

SoluçãO 1

A Solução trará oconotnia ba bh a Adlninistração? l
Soluçãb 2

X

Registro de soluções consideradas inviáveis
A solução 1 é considerada inviável devido ao alto custo econômicO que o Município cnfyqptaria

com a aquisição do todos os materiais necessários, tanto para + fab[ic;ação das vigas e das ljajotas

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8599b-loo - Mercedes - PR
e-mail: licÊtacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.973/0001-H3

www,mercedes.pr.gov.br
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quanto para a construção da çaixaria para o moldc, Além disso, o tempo requerido para cssc

proccsso soria signincativanlc+ILc maior.

Análise comparativa de custd)s das soluções viáveis
Por outro lado, a solução de número 2 mostrou-se viávcl c mais vahtqjosa para a Administ@ção.
Isso porque, a aquisição dc vigas c la_jotus já prontas proporciona kconomia c agilidade quando
cm comparação às dcmais soluções, Além disso, o Município dispõe de pc$sc)al capacitado para

a realização do serviço de instalação das vigas c manutenção das bontcs, sbndo dcsncccssária a
contratação por lucio de procckso licitalúrio.

/Hq, 6. ESTiMxrivA i)o VAI.o 11 i)A (:ON'i'RA’i'AÇ;\O
Fundamentação: I':sLimaLiva do valor da contratação, acomp4nhada dos preços unitários
rcfcrcnciais. das memórias de çálctllo c dos documentos quc Ihe dã$ suportcb quc poderão constar
de anexo classificado, sc a Administração optar por preservar o bcu 818116’ até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do g 1 ' do art. 1 8 da 1.ci 14.133, dc 202 1

Estimativa do valor da contratação
%lor estimado da solução cskolh ida: R$ 157.266,40 (cento c cinhucnta esctc mil, duzentos e
scsscnta c seis reais c quarcntacçntavos):
mM–Tsjm–T mcrcado. dirctamcntc cl Mr
planilha de preços).

Metodologia utilizada : Realização de nrédia entre os valores cotal

Com base na cstinlativa do valor da contratação. a licitação d&verá scI- destinada à impla
con co i'rê iic i a.

'H-\
7. Di':SCRIÇÃO DA SOb. U ÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: 1)cscrição da solllção como um todo, inclusive das cxighncias relacionadas à
manutenção c à assistência tél=bica, quando for o caso (inciso VII dÓ g 1 ' do art. 1 8 da I.ci 14. 133,
dc 202 1 )
Descreva a soluÇão como UId todo:
Após aprcscntação das so luçõqs. vcriíicou-se quc a mais vantajosa +conomiÇamcntc é a aquisição
das vigas c lajotas somente, devendo o serviço de instalação scrrcaljzadb cm parccrid com o

Município dc Marcchal Cândido Rondon. Para tanto, prctcndf-se a rbalização dc Pregão
I':lctrônico.

8. JUS'1'IFI(: A’r 1 VA 1)AkA })./\llCE l.AM EN'lO
Fundamentação: Just i licativas para o parcclamcnto ou não da colhtrat$çãq, sc aplicável. (Inciso
VIII do g 1 ' do art. 18 da lci ll' 14.133, dc 2021).
Justificativa do parecIa IUcn to :

o aR. 473 inciso II. da I.ci nD 14.133/2021 prevê que as licitaç$cs atcndcrão ao princípio do

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8599b-loo – Üercedes – PR

e-mail: licitacab@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/9001-23
www . mercedes.pr.gov.br
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parcclamcnto scmprc que este 1’or Lccnicamcntc viável c economica]non+é ;Jlltajoso. Por sbà vez.
o gl'’ do referido dispositivo legal dispõe quc, na aplicação do prin(ípic+ em Üucstão) dcvcrão scr
consideradas a rcsponsabilidadç técnica, o custo para administração ] bclil colho o dcvcr dc buscar

a ampliação da compctição, evitando conccntração dc mercado. D ial]tc do cxÓósto9 concluiu-scp no
presente caso, pela ncccssidadc dc mitigação ao princípio do darcclamdnto. Isso porque! a
adjudicação do objeto cm lote único garante a uniformidadc da qualidade e tahlanho dos materiais.
minimizando o risco de variações que poderiam comprometer a intcbridadc ditrutL{ê,iÉ,

Ademais, acredita-se que o agrupamento resultará em considerável dmpljaçã dida competitividade,
bem como maior cconomia dc escala, instrumento fundamental para a dilninÜição dc custos.

Mcnciona-sc ainda, que a adjudicação das vigas de tamanhos di+crsç)s à uma única empresa

possibilita simplilicar a logística c reduzir a complcxidadc no Hlandjam#rIto dc transp+1e c
armazenamento, cvitando atrasos c í'alta dc sincronização cntrc difcrÜntcs forhcccdorcs.

l)iantc disso, na prcscntc contrataÇão vcri ficou-sc que a opção mais vhntajosa baía a Adluinistf&ão
Pública é o agrupamento dos itens cm um lote, tendo cm vista que hão há rcstr}dãó à

compctitividadc na adoção da rc{:cricla medida.

,+'+\.

9. DEMONSTRAÇÃO 1)OS RES Ul.T ADOS PRE'IENI)IDg)S
Fundamentação: l)cmonstrativo dos rcsultados prctcndidos em tdrmQS dcéconomicidadc c dc
melhor aprovcitanlcnto dos recursos humanos. materiais c nnancçi+os dispor)ívçis. (Inciso IX do
g 1 ' do art. 18 da lci na 14.133, dc 2021).
Descreva os resultados esperados:
Prctcndc-se, com a presente aquisição, mclhorar a segurança e a +rafcgabilidadc dc veículos e

maquinários agrícolas que passam por estes locais, uma vez que h cs+rutUra atual se encontra
danificada cm razão do tcmpo c das ações climáticas, fato que aumbnta o ri#po dc acidcntb#.

10. PROViDÊNciAS PRÉViAS AO CONTR/rro
If undamentação: Providências a scrcln adotadas pela Administra4ão Ôrcvi 4lncntc ã cclcbração
do contrato. inclusive quanto à capacitação dc scrvidorcs ou de cn+prcgados para íiscalizFção c
gestão contratual (inciso X do 1 1 ' do art. 18 da lei nQ 14.133, de 2021 ).
Descreva as providências prévias :

Não foram idcntiiicadas proviclênciíls prévias,

++-Ü\

HI iI
11. CONTRATAÇÕES CO R 111* 11.ATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas c/ou intcrdcpcndcntcs. (lhçisb XI
lei nc) 14. 133, de 2021 ).

Indique as contratações correlatas/interdcpcndentcs:
Nenhuma contratação corrclata/intcrdcpc11dcntc foi identificada

lo § l'’ do art. 18 da

12. IMPACTOS AMBIENTkIS
Fundamentação: Dcscrição dc possíveis impactos ambicnt&is c rb$pcctivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia c dO oujros recursos, bcm como

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998+100 – M4fcedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.073/0001-k3

www .rnercqfies.pr,gov,br
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logística reversa para dcsfazimcnio c reciclagem de bcns c rcf{lgosl quando4plicável; (inciso Xl
do g 1 ' do art. 18 da lei n'’ 14. 1 )], dc 2021)
Descreva impactos e mcdidns:
Não há estimativa dc impactos 4Ürbicntais.

13. DÁ tJlri.IZÂÇÁO 1)o $}S'IEÃ4/\ 1) 1': RR(;is’rR(i l)l': lIRR(Jo$
Fundamentação: Nos termos dd art. 40. II, da 1.ci n.D 1 4.133, dc !021, as dompras dcvcrão scr
processamento por meio de sistoma dc rcgistro dc preços, qüand4) pcrtincl+tc. As hipótcscs dc

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do lpccrcto VIunicipal n.' 034, dc

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado osistema de registro de preços codformc jr+r$titicativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de redistr4 de pre+os: a não adoção do
sistcma dc registro de preços. no prcscntc caso, justifica-se tendO em vi#ta que a quantidade
estimada foi dcnnida dc acordo Qom a real necessidade do Municídio. Alén+ disso, os itens serão
fornccidos cm rcnrcssa única.

2023
#n\,

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABIIJI DADE DA c(bNTRA+AÇÃO
Fundamentação: l-)osicionamcnto conclusivo sobrc a adcquaÉão da bontratação para o
atendimento da necessidade a que se dcstina. (Inciso XIiI do § l ' Ho art. 1 $ da lei n' 14.133, de

Posicionamento con clusivo :

o proccsso licitatório para aquisição de vigas de concrcto c Idc)tas é 4éccssário, conformc
aprcscntado durantc cstc ltstudo 'lécnico l)rcliminar. Scndo assi[n, cc)neI+i-sc como viáyel a

202 1 )

contratação apresentada.

Classificação : Por fim, considcralrdo as in formaçõcs lcvantad4s, oq rcsponsHvcis pela elaboração
entendem que o 1{'1 1) e o orçamento estimado da contratação Deve[n scr cl4ssincados como não
sigilosos, nos termos da I .ci n.Q 12.527/2011 c da 1'ci n.c) 14. 1 )3/2021.

F F
zn--

Município de Mcr4H Lies, listado do Paraná, 10 dd dez+mbro dl 2025.

J acson Marcos IJUcian

Sccrctariddc Viação, Obras c Serviçds Urbanos

R u a D r b C) s \/\/ a 1 d o (a r u z 1 5 5 5 4 F o n e ( 4 5 ) 3256 H 8000 CEP 1599 iH loo J jrc e de sPR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.$73/0001-23
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ANEXO III
DOCUMENTO bE FORMAI.17.AÇÃO DE DiMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitant-c: Sccl-ctal-ia de viação, Obras c Serviços Urbanos

Responsável pela Elaboração do Documento: Jo;,ciano IIassc

E-mail : obras@mcrccdcs.pr.gov.141 'lblefonc: (45) 3256-8033
,'-q\

1. Objeto (o que - descrição sucik ltR):
AquisiÇão dc materiais para lrIIlnlllcnção dc pc>lltc da localidade do [Novo Rio do Sul, intcriolk114
Município de Mcrccdcs/PR, =1_1+[[IIt[[_}1
2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a sit4ação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender b demanda existente):
IiF F !! II

A presente aquisição justinca-se cm razão das condições cli111áticasadversas que frcqucntcmcntc
atingem a região, como fortes chuvas e cnchentcs, somadas à const4ntc exposição da cstrutura ao
tcmpo. I':sscs fatorcs têm acclcrado o proccsso dc desgaste da ponte l$calizada no Novo Rio do Sul,

que faz divisa com o Município de Marechal Cândido Rondon. AtuaIlbcntc, a ponte apresenta sinais
visívcis dc degradação, incluindo fissuras, deterioração das vigas c c$mpromctimcnto das lajotas, o
que cvidcncia a ncccssidadc urgente dc manutcnção c substituição dcpartcs estruturais.
Diantc dcssc cenário. a aquisição dç novas vigas c la.joIas torna-se ilbprcscindívcl para a execução
das obras de rccupcração. C) objetiVo principal é substituir os clcmchtos danificados, rcí'orçando a
estrutura da ponte e garantindo maior segurança aos usuários. Essa i4tcrvcnção é fundamental para
asscgurar a trai-cgabilidadc dc mt)radorcs, trabalhadores c prod[ltores rurais quc dependem
diariamente da ponte para o transportc dc pcssc)as. mercadorias c insbmos agrícolas. Além dislit). a
manutenção contribuirá para a contilluidadc das atividades econômicas locais, cvitando prcjuízos à
produção c ao cscoamcnto da sal'rál, bem como reduzindo riscos db acidentes e interrupções no

i)ortanto, trata-se de uma medida preventiva e corretiva que visa prÜscrvar a infraestrutura viária,
promover a scgurança da comunidadc c forlalcccr o dcscnvolvinlcl+to regional, garantindo que a

ponte continue cumprindo sua 1’unção estratégica de ligação entre mÜnicípios ç apoio às atividadcs
rurais e urbanas.

Lráfcgo

/-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8599d-loo – Mercedes – PR
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3. I'ipo dc item, de acordo com os Sistcl llas de Catalog IIÇãO d4 Úaterial ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores dnitários c tod@]

Item

01

Descrição/Especificação Cat 111 at m( atm R$ Total

1 ---;=
pontc, padrão DI':R/PR, Lipo
Ê’“1-B”, 1 1 ,0 nlctros dcI

fcomprimcnto .
Lajotas para prccncmJ
vazios, padrão D 11 R/PR.
1,0C)xo,53xo,08.

2226 1 5 Unid 10 R$ 13.754,67 R$ 137.546,70

rs. 02 8606 Unid 110 R$ 179,27 R$ 19.719,70

R $ 157.266,40'l'ot al

#Nos termos do inciso II do art. 33 do l)ccrclo Iq.'’ 03 l , dc 24 dc março de 2023, utiliza-sc o catálogo
eletrônico do Govcrno i’cdc-raI (CAl’M Xl ou C Al S}':R). haja vista a in#xistência dc catálogo próprio.

O quantitativo estimado loi dciinido lcvalldo cm consideração a quantldadc dc la'joIas e vigas – c scu
respectivo tamanho – que será necessário para realizar a substituição tNa ponte acima mencionada. a

.lustiHcati\,a do quantitativo p rcvistí) (cttlll€> se definiu o mesmo):

qual ncccssita dc manutenção. .

1 1 Fl : : 1 1: :11 1 HRIITI

4. Estimativa preliminar do valor toial da contratação (sc para elhboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):

R$ 157.266,40 (cento c cinquenta c sete mil. duzentos c scsscnta c sci+ reais e quarenta cc”tavos)

/-''&
5. Previsão da data desejada para a contratação : 20 de janeiro de 4026.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência coin a contratação de outro DFÜ pará sda
a determinar a sequência em q ue as respectivas contratações serãO reali
( ) SIM – Qual:
( X )NÃO

cada
íccução, visando

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elcmen#
desdobramentos :

02.CJ€)9.26.782.tJtJI 0.2043 – Gcrencianrcnto da Infraestrutura Rura

Elemento de despesa : 339031)24
Fonte de recurso: 505, 000

até nível elemento C

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998]100 – Mercedes – PR
e-rrlail: licitacao@ mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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9. A elaboração do Estudo TécniÇ,o Preliminar e da Análise de Ribc., é „pciLna1 (g 7„1 d,

7'’ do Decreto n.'’ 03 1, de 24 de março de 2023):
( X ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (cspccincar porque é opcional, se for o caso): itens de b ixo valor e fomplcxidadç

Mcrcddcs-PR. 1 0 dc dezembro dc 2025

++\

As}

Ciente e de acordo:

Sccrctãri, d, P„,t„ I„t„„„,da (Jaêg.„ Ma„os I .„,i.„) ,

Assinatura :

/-n\

1 $ 7' A elaboração do 1':TP c a análise dcr iscos será opcional nos scguintcs dasos

1 - nas hipóteses dos incisos 1 (vaIor), Il (valor), III (licitação dcscrta ou fracassad4), VII (casos qc gucrra, cstadÓ dc
dcfcsa, estado dc sítio, intcrvçnção fcdcrai ou de grave perturbação da ordcm), VIII (çmcrgência e calamidade 1
pública) do art. 75 c do g 7') do all. 90 (rchrancsccntc dc obra), ambos da 1.ci n') 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais rcali;,dadas por meio de termo aditivo ou apost[lamento, inclusive acréscimob
quantitativos e prorrogaçõcs colltratuais rçlativas a objctos dc prestação de naturc4a continuada;
111 - contratação direta, por dispensa ou ir\cxigibil ic]adc de licitação, quando a simblicidadc do objeto ou o modd dc
seu fornccimcnto puder afastar a ncccssidlldc dc cstudo técnico preliminar e análidc dc risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mcdiantc justilicativa, nos casos envolvendo contratação dc objetos de bàixo jalor ou baixa complexidade.

it :le A 1 ; lIB 1$

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercédes – PR
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ANEXO iV
IVlINtJ’FA lj(J COiNTRA'l'O

CONTRATO ADMl$1STlü\’1*IVO N'’ ......../....,
QUE FAZEM ENTI{E SI O MUNICÍPIO DE
MERCEI)l«=S - 1 PR E A
EMPRESA ,,,,, ,,,,,,,,,, , ,

O MUNICÍ1>10 1)E MERCEDES, pessoa jurídica dc dir4ito público interno, com scdc
administrativa na Rua 1)r. Oswaldo Cruz. n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, llsLado do

Paraná, neste ato rcprcscntado for scu l)rclcito, Sr. I.acrton Wbbcr, doravante denominado
CON’l'RA'1-AN’1-11. c a cmprésa XXX%XXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPI 1}

xx.xxx.xxx/xxxx-.xx, scdiacia ira ltutr:'/\v. xxxxxxx.\xx xxx>';xxx xix. lr' xxx, bairio xxxx. (: 11:;

xx.xxx-xxx. 118 cicla,Êc„ Jc \!xxx\,.xxx. i:sili J(1 dc-> xxxxxxxxxkxxxx. ddrbvailtc dcsi}!11ada

C'€)NI'IIATADA. ncsíc atc-> rcl3rcsc;-ll-ncia por xxx>:xx xx;<xx xxkxxxxx, ícprcscillante legai,

conforme atos constittiti vos da eirry)!-csíl (3 ti p;üctlração apreselrtad])(a) nos autos, tendo cm vista
o quc consta no Processo n'’ xxx/20: ': c cm observância às disposiçÕes da Lei n'> 14. ] 33, de 1a de
abril de 2021, c demais !cgislaçêo aplicávcl, resolvem ccicbrar o presente 'l'crmo dc Contrato,
dccorrcntc do Prüg8€3 i<:lc{1'6mÊb€# ã}. .../xxxx, mediante as çláÜsulas c eondiçõcs a seguir
cnurlciadas.

/H'\

’11:1--Ê41. CIJÁUSUI JA PRiMEIRA – €)BJ ETO (art. 921 i e 11)

1. 1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais
localidade do N(>\'o Rio do Sul, iníeri.or do Município de
cstabclcci(las no ’l'crmo dc Referência.

1.2, Objcto da contratação:

Item 1 Descrição/Espccincaç#o
Da iii

oclra manutenção cte ponte dCI

fercedes/PR , nas condições

/’--.
Catmat Unid Wt I

1

f rT 1 TJ : : p t l 7 ; n T(\ ) 1 ) : 1:11 : 1 :n : : • l i 5 :: 222615
01 LJn id

comprimento

-c --búúÚl\b-iii;
dc vazios, padrão DlIRfl)R.
1 ,00xo,53xo,08.

()2 8606 tJ n id 110

'l'ot a 1

1.3. Vinculaln esta contratação, indcpcndcntcmcntc dc transçriç4o:
1 .3. 1 . O ’lclnro dc [{cfcrência;
1.3.2. O l':dital da l.içitação;
1 .3.3. A Proposta do contratado;
1 .3.4. livcntuais ancxos dos documentos supracitados.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 556 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85996-100 – Mercedes – PR
e-mail: }icitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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F7.A
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2. Cl.ÁUSUI.A SEGUNDA – V IG ÊN(:1 A E PRORROGA(DÃo
2. 1 . O prazo de vigência da contratação é dc 03 (três) nlcscs, conjados da data de assinatura, na
forma do artigo it)5 dCI l.ei n' 14.133, de 2,t)21 .

2.1.1 . o prazo dc vigência scrá automaticamente prorrÜgado, indcpcndcntcmcntc dc
termo aditivo. quando o ob.jcto não 1-or concluído no período íirmado acima, rcssalvadas

as providências cabíveis no caso dc culpa do contratado, prqvistas neste instrumcnto.

3. CI.ÁUSUI.A TEllCl{:IIIA – M01)El.OS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CON'l'R/VI' LJ AIS (art. 92, IV, „}t l} q„XVIII)
3.1. O regime dc cxccução contratual, os modelos de gestão cdc execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, cntrcga, obscrvação c rcccbimcntÓ do objeto constam no -1-cl-mo

de Referência, anexo a cstc Contrato.

/'-'-\

4. CI JÁ USUI JA QUAI TrA –SUBCON'I'RXIAÇÃO
4.1 . Não scrá admitida a subcontratação do objeto contratual.

CI,Á USUI,A QUINTA : PR EÇO (a 1:{. 921 V)
f:> valor total da cont1-8iüç iIi) é €!c 348;,........, {.....)
No valor acilna estão incluídas todas as dcspcsas ordináriasdirctas c indiretas clccorrclltcs

da cxccução do ob.joIo. inclusivc Lribulos c/ou impostos, clhcargos sociais. trabalhistas,
previdenciários, íiscais c co111crciitis incidentes. taxa de adminis{ração, i-rctc. seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. cl,Áusul, A SEXTA - PA (;.\M ENTO (Rr !, 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a cIc referentes encontram -sc
dcíinidos no ’lcrmo dc Rclcrência. anexo a cstc Contrato.

in-'. 7. CLÁUSUI, A sÉTIMA - REA.1 us'rE (art. 92, V)
7. 1 . Os prcços inicialnlcntc contratados são lixos c irrcajustávcis rio prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, cm 08/12/2025
7.2. Após o interregno de um ano, c indcpcndentcmcntc dc pcHido do contratado, os preços
iniciais serão rcajustados. nrcdiantc a aplicação, pelo contrattInto, do índice IPCA-IB( 311,

exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocbrrência da anualidadc.
7.3. Nos rcajustcs subscqucrllcs ao prinlciro, o interregno mínikno dc um ano scrá contado a

partir dos efeitos linanccilos do úllil110 reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não d i v tllgação cIo(s) índice (s) dc rcQiÜstamcnto, o contratante pdgará
ao contratado a importância calóulilda pela úILinla variação conl+ccida. liquidando a difcrcnça
correspondente tão logo seja(in) divLllgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas afcriçõcs linais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rct\juIIe será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) csLabclccido(s) para rca.justamcnto vc[Tha(m) d scr extinto(s) ou dc

qualquer forma não possa(111) lnais scr utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 859g8-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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vier(cm) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência dc prcvisão legal quanto au índicc substituto, ds Éartcs clcécrão novo índice
oficial, para rcQjusLamcnto do prçço do valor rclnancsccntc, por mejo de termo Bditi vo

7.8. O reajuste scrá realizado jror apostilamcnto.
1

9,iT,:ll,'.:JPTT:h:bT?,',t.'';„ç'„=„'''„„„„+
Exigir o cumprimcnto dc todas as obrigaçõcs assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato c seus ancxos;

8.3 . Rcccbcr o objeto no pr.z}, . .„„d içõ,s ,'stabclccidas no ’I'cr+no dc Rcí-crência;

8.4. Notificar o Contratado, Óor escrito, sobre vícios, defeitos bu incorrcçõcs verificadas no

objeto fornecido, para que seja pOr cIc stlbstituído. rcparado ou cor+igido, no total ou cm parte. às
suas cxpcnsas;

8.5. Acompanhar c nscali>'.ar a cblocução do contrato c o cumbrimcnto das obrigações pclo
Contratado : [

8.6. llfcluar o pagamento ao Contratado do valor corrcspondcl]tc ao R)rnccimcnlo do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste COntrato;

8.8. Cicntincar o órgão dc rcbrcscnLação judicial do Municípiodc Mercedes para adoção das
mcdidas cabíveis quando do dcs4umprimcnto dc obrigações pelo Cbntratado;
8.9. I':xplicitamcntc omitir ddcisão sobre todas as solicitações c rcclamaçõcs relacionadas à
execução do presente Contrato, res;salvados os requerimentos lbanifcstamcntc impcrtincntcs,
mcramcntc protclatórios ou de ncnhum interesse para a boa cxccuçho do qi ustc.

8.10. A Administração terá q prazo de <) ! (ti iii) lliã s. a contar da data do protocolo do
l-cqucrinrcnto para decidir, adnliLidíl a prorrogação motivada, por idual período; II
8, iI . Rcspondcr cvcntuais pcÜidos dc rccstabclccimcnto do cquilíbric> econômico-[inancciro
l’citos pelo contratado no prazo lllá.\IIno dc 0 : (alu) i31ês.

8.12. Notificar os cmitcntcs das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de dcsculnprilrrcnto dccióusulas contratuais.
8.13. A Administração llão lcsDondcrá por quaisquer com promis#os assumidos pcio Contratado

com terceiros. ainda que v inculaqos à cxccução do contrato, bem c(]mo por qualquer dano causado
a terceiros cin dccolrência dc ato cIo Contratado, de seus cmprcgadbs, prcpostos ou subordinados.

CIJÁUSU 1 JA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRAi'ADO (art.

NTE (art. 92, X, XI e XIV)
São obrigações do COI\trt+tanlc:

8.

8.1.

+h,

,-'-\

r 1 1
XIV, XVI e

9.1. O Contratado deve culnprir todas as obrigações constan[es deste Contrato c em seus

l)cfcsa do Consumidor (Lei nD g,078. de 1 990):

anexos, assunlindo como cxclusívanlcntc seus os riscos e as dcspcs+s dccorrcntcs da boa c perfeita
execução do ob jcto, obscrvandol ainda. as obrigações a seguir dispbstas:
9.2. l.':ntrcgar o objeto acompanhado do manual do usuário, cob uma vcrsão em português. c
da relação da rcdc dc assistêncid técnica autorizada (sc for o caso);
9.3 . Responsabilizar-sc pelo$ vícios c danos dccorrcntcs do obj dto. dc acordo com o Código dc

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5d5 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 859b8-i oo – Mercedes – PR
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9.4. Comunicar ao corjtratdnLcl 1[1) prazo máximo de 24 (vinte c c{[lalro) horas quc anLccçdc a
data da cntrcga. os moLivüs quc ilnBossibilitcnl o cumprimento do pfazo prcvistb, com a dW
co nlprovaçao ;

9.5. Atender às dcLcrminaçõqs 1 rcguIarcs cnlitidas pcio fiscal ou gestor do contratb ou
autoridade superior (art. 137. ii, db Lei n.') 14.133. de 2021 ) c pro 4tar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;
9.6. Rcparar, corrigir, rcmovcrJ r6construir ou substituir, às suas cxbcnsas, no total ou cm óartc,
no prazo fixado pelo íiscal do 4obLrato, os bens nos quais se vcriÜcarem vícios, dCfCitQS ou
incorrcçõcs resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-sc pelos qídios c danos decorrentes da execução do ob_joto, bem como por
todo c qualquer dano causado à Ad+ninistração ou terceiros, não rcdukindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhaldclrto da cxccução contraIu,11 p4lo contratante, quo íicará
autorizado a descontar dos ptigánlcnLos devidos ou da garantIa, caso exigida, o valor
corrcspondcntc aos danos sofrido$
9.8. Quando não í'or possívcf h vcriíicação da regularidade nb Sistcma dc Cadastro de

l"ornccc(]orcs – SICAl". o contra{aÜo deverá entregar ao setor rcspqnsávcl pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota l='iscal Nara lins de pagamento, os scguintks documentos: 1 ) prova de
rcgularidadc rclaLiva à Seguridade $c)cia 1: 2) ccrLidão conjunta rclativa aos tributos fcdcrais efi
l)ívida Ativa da União; 3) ccrLidõ4s !que comprovem a rcguiaridadc perante a l"azenda i:stadual ou
Distrital do domicílio ou sede do c4ntratado; 4) Certidão dc RegularIdade do l;G'l*S – CRI;; c 5)
Ccrtidão Negativa de 1)óbitos 'l'rabdlhistas – CND'I';
9.9. Res 11)nsabilizar-sc pelo cünbprinlcnto dc todas as obrigações tfabalhistas, prcvidcnciárias.
[iscais, comerciais c as demais prev Üstas cm legislação cspccífica, cujairladimplência não transfcrc
a responsabilidade ao contratante c bão poderá oncrar o objeto do coI]trato;
9. 10. Comunicar ao l;iscal do conddato, no prazo de 24 (vinte e quatrq) horas, qualqucr ocorrência
anormal ou acidente quc sc vcrifiÜu# no local da execução do objeto +ontratual.
9.11. Paralisar, por dctcrminadãQ do contratante, qualquer ativi4adç que não esteja sendo

tcrcelros.

9.12. Manter durante toda a 4:i Jdncia do contrato, cm compatiHilidadc com as obrigações
dssumidas, todas as condiçõcs cxigildas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durantc todo o pÉ]íc)do dc execução do contrato, a rqscrva dc cargos prcvista cm
Ici para pessoa com dcíiciência, pdr4 r cahilitadt) da Previdência Social ou para aprendiz. bem como
as reservas de cargos previstas naldgislação (art. 1 16, da Lei n.c’ 14.1 $3, de 202 1);

9.14. Comprovar a rcscrva dc c4rdc)s a qLIC sc rcferc a cláusula acim4, no prazo tixaüo pclo íiscal
do contrato9 com a indicação dÜsjcmprcgados que prccnchcra in ab referidas vagas (alt. 116.
parágrafo único. da L.ci n.Q 14. i 3]. he 202 1 );

9.15. Guardar sigilo sobre toda4 as inI’ornlaçõcs obtidas cm dccQrrência do curnprinlcnto do
contrato: 1 ! HI
9.1 6. Arcar com o ônus dccorrcntl dc eventual cquívoco no dimcns[onamcnto dos quantitativos
dc sua proposta, inclusive quantO dos custos variávcis decorrentes de fatores futuros e inccrtos,

devendo complcmcntá-Ios, caso o 1]revisto inicialmente em sua propohta não seja satisfatório para

cxccutada dc acordo com a boa técl{jca ou que ponha em risco a sc:gu[anç;a dc pcs 1;oas ou bens dc
1

pnnx\

/ô-n'x
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P”\””' l.i'it”tó"i' n' OOS/2026
11

o atcndinrcnto do ob.icto da colrtrãtação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrc)lados no
art. 124. 11. d. da 1.ci 11') 14.133, de 2021 : b

9.17. Cumprir, além dos posLulados legais vigentes de âmbito fed 4raI, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

10.
10.1.

(=1,ÁUSUI, /\ l)ÉC:IM A - (; /\RAN'l'l A 1)E EXECIJ(IÃ(i &3.rt. 9:

Não haverá exigência dc gartl11Lia contratual da execução
iB lllHI

I: 11

I
IJ

It 1
11 . Cl.Á us u 1./\ 1)É:c iMÃ
ADMINISTRATIVAS (,prt. 9474lX)

PRIMEIRA INFI, .ÇOES SANÇÕES

/o-\
L'onlcLC IIII FaÇao aa1111111SLFíILI vaD nos LCFmos cla 9 u cc

a) dcr causa à incxccução parcial do contrato;

c) dcr causa à incxcçução total do contrato;
d) cnsc.jar o rctardamcnto da execução ou da cntrpga do objeto da contratação scm

motivo justiíicado;
c) aprcscntar doculncntação falsa ou prestar dcclaraçãq falsa durante a execução do
contrato ;

g) comportar-sc dc modo inidônco ou comctcr fraude d+ qualqucr natureza;
h) praticar ato lcsivo previsto no art. 5D da Lei n' 12.846. de 10 de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inI-rações acima descritas as scguintcs

I) Ad\,e„têr,cia, quando o contratado dor causa à inckccução parcial do contrato,
sempre que não se .iusliiicqr a imposiçao dc penalidade majs grave (art. 156. $3D, da Lei
nc) 14.133. dc 2021 );

II) Impedimento de licitar e contratar, quando pratic4das as condutas dcscritas nas

alíncas “b", ''c’' c ''d” do subitcm acima desIc Contrajo, s4mprc que não sc justinçar a

imposição de pcnalidadc mais grave (art. 156, 1 4', da Lei n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar c cont+atar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíncas ''c”, ''f ’. ’'g'’ c “h'’ do subitc fn acima dcstc Contrato, bem

como nas alíncas ' b-’, “c’' c ''d’', que justifiqucm a imposidão dc penalidade mais grave

(art. 156. jSa. da Lei na 14t 133, de 202 l_).

IV) Multa : bIjl 1 1 !

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atr 4so injusti ficado sobre o valor
da parccla inadimpI ida, até o limite de 15 (quinze) di 4s;

ii. CompensatóiTia. para as infrações descritas na4 alíneds “e” a “h” do subitem
11.1 . de 1 5% a 30% do valor do Contrato.

iii. Compcnsatólbja. para a inexecução total do c+ntrato previstd na alÍnea "c’'
do subit,3m 1 1.1 . de 10% a 20% do valor do Contratd.

iv. Para intraçõq descrita na alínea “b’' do subiteh 1 1. l, a multa será de 5% a

R„, D,. o,w,1d. c,.,, 555 J F„„ (45) 3256-8000 – CEP 85994-loo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao©2rnercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719,$73/0001T23
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ntratado que

b) dcr causa à incxccução parcial do contrato que causd grave dano à Administraçãc>

ou ao funcionamento dos$crviços públicos ou ao interesse #olctivo;
1

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1 1 .2.

san ÇÓcs:
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15% do vdlor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” do subit&m 1 1 .1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi . Para a infração descrita na alínea “a” do subit4m 1 1.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções prcvisLas neste Contrato não cx[;lui, cm hipótcsc alguma. a
obrigação dc reparação integral do dano causado ao Contratante (al+. 156, 690, da L.ei nc> 14.133
de 202 1 )

11.3.1. -1odas as sançõcs prcvistas ncstc Contrajo poderão ser aplicadas
cumulativamcntc com a lntllla (art. 156. $7c), da Lei n') 14.135, de 202 1 ).

11.3.2. Antcs da apiicaçãt) da multa scrá facultada a dcI’cIa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação (art. 157. da Lei n' 14.133, de
202 1 )
1 1 .3.3

o\

Sc a multa aplicada e as indcnizaçõcs cabíveis iforcln supcl;iorcs ao valor do
pagamcnto eventualmente devido pelo Contratante ao Con[ratado, além da pcrda dcssc
valor, a diferença será dcscolllada da garantia prestada ou sc fá cobrada judicialmente (art.
1 56. q;8'). da Lei n'l 14.133, de 202 1 )

11.3.4. Prcvianlcntc ao cncal11inhanlcnto à cobrança jbdicial, a multa poderá scr
recolhida administrativamente no prazo máximo dc 1 5 (quin4c) dias úteis, a contar ,da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade col+pctcntc.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo adI+rinistrativo que assegure o

contraditório e a ampla dcI'csa ao Contratado. observando-sc o procçdimcnto previsto no caput c
parágrafos do art. 158 da l.ei n'’ 14.133. de 202 1_, para as penalidades de impcdimcnto dc licitar c

contratar c de declaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $ 1'). da Lei n'’ 14. 133. de 2021

a) a naturc7,a c a gravidade da infração cometida;
b) as pcculiaridadcs do caso concreto;

c) as CIFCUI-lstâncias agravantcs ou atcnuantcs;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
c) a implanLação ou o apcrí’ciçoamc11lo dc programa de i+rtcgridadc. con íormc normas
c oricntaçõcs dos 6l-sãos de controle

1 1 .6. Os atos prcvistos co1110 in í'raçõcs administrativas na Lei n'J 14.133. de 202 1. ou cm outras
leis de licitações c contratos da Admin istraçãt) l>ública quc também sc.jam tipifTlcados como atos
lcsiv’os na Lei n'> 1:2.846, de 20 1 3., scrão apurados e julgados conjuÚtamentc, nos mcsmos autos.

obscrvados o rito proccdin-lcntal c autoridade competente dcnnidos 4a rcfcrida Lci (art..®WH
//. 7 A personalidade jurídica do Contratado poderá scr dcsconsldcrada sempre que utilizada
com abuso do dircito para I'acilitar, encobrir ou d issimular a prática dOs atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar conÚsão patrimonial, c, nesse caso, tbdos os efeitos das sançõcs
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrado[cs c sócios com podcrcã FIg.c
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mcsmo rHIno com relação de cc)liM
ou controle, de rato ou de direito. com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídi4a prévia (art. 160. da Lei n'

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998[100 – Mercedes -– PR

e-mail: licitacao@mercedes,pr,gov.br – CNPJ 95.719.$73/0001-23
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14. 1 33, de 202 i )
/ /. ,8. O Contratante

aplicação da sanção, informar 9
para lins de publicidade no

Cadastro Nacional ctc l:nlplcsas 1)unidas (Cncp), instituído$; no

l:cdcral. (Art. 161 . da Lei !r' 14.[} 33. de 202 1 ).
11.9, As sanções de impcdinlcnto dc licitar c contratar c
ou contratar são passívcis dc rcabiIitação na forma do art. 1 63 da

11.10. Os débitos do contratado para com a AdministraçãoÊ
administrativa c/ou indenizações, não inscritos cm dívida ativa,1

parciaimcntc, com os créditos devidos pelo referido órgão dccorrcÜtcs gesto
dc outros contratos adnrinistraLivos que o contratado possua coin o

11.11. As intimações
de sanção por infração poderão
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônicQJ
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indic4io
11.12. A intinlação por correspondência será comprovada
recebimento aos autos e, as demais, mediante a j untada do resbecti+9
expedida por servidor público.
11.13. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio @qÊ

mensagem por lucio de redes socitlis. será considerada
útil. a contar de seu envio. caso o destinatário não confirme o

11.14. É responsabilidade do contratado manter atualizados oI
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas paIh Ós

alteração não comunicada.
11.15. A participação nos certames promovidos pelo Municíbib
contratações diretas, implica
dos subitens dntecedentes.

12. ci.Áusui.À i)ÉciM/\si':(;UNI),'\– i)À EXTrNÇÃ{)
12.1 . O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçõcsl dc
ocorra antes do prazo cstipu lado para tanto.
12.2. Sc as obrigações não l-orcn1 culnpridas no prazo csti
até a conclusão do objeto, caso

cronogranra fixado para o
12.2.1 . Qtlando a não colrclusão dc) contrato rcfcrid&.bno
do contratado :

cl) Íi.cu+'á ele consIÊítIiLto eni mora, sendo-lh à
ad11r in istrclt i\Pus= c

b) poderá cl Ad111inistração optar pela
adoÍLtrá cls

contratual

Rua Dr

Ass,,.„b

r/„,'
\J

rui

Município de MercÊ ae

Estado do Parành

,„J„
1.1

nc’ 04/2026
n'’ 005/2026

-ônico

11

dad&ta de

cIa ap] icadas,
(Ceis) e no

lINccuLI vo

prazo má.\inlo dc 15 (qu 'nladcvc
ntcr atualizados os dados

Ca: Nacional dc l:mprcsa:
Poder

clara
no 14.1

-a

lo desenvolvimento do plnec

redlizadas por qualquer ;ão,

med

lmp

dplil
efetl 0

e concordância com a re

a Adm inist(luc dcvc 10 P
con

-CISO
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total ou
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aplicação
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do aplicativo
e etc.

do aviso de
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de 1 (um) dia

(art. 9i? kix)
ainda quo isso
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12.3. o contrato poderá ser Jxtinto antcs dc cumpridas as ob+igaçbeshbte
do prazo nele fixado, por a]gum dos motivos prcvistos no artigo 167 d+ L€

como amigavclmcntc, asscgur4dos o contraditório c a ampla d 4[c$a.
12.3. l . Nesta hipótese, aplicam-se também os a M
12.3.2. A alteração Éocial ou a modificação da nnalidad4 ou da estrutura da crnprcsa
não cnscjará a extinção sc não restringir sua capacidddeydc c+)nclÜir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança d4 pessoa jtlrídica contrak’+{}l1.

deverá ser í-onnalizado tcrmo aditivo para alt+ração su 6j oLiva.

O tcrmo dc extinção. sdmprc que possível. será prcccdi4o:
12.4. 1 . 13alanço dos cvcnlt-)s contrattlais já cumpridoi ou Üarci4ll§l

12.4.2. Relação dos paganlcntos já cíctuados c aindaldcviHos;
12.4.3. Indcnizaçõcs c lnLlltas. 1 1

12.5. A extinção do contrati) não coníigul-a óbicc para o }ccodhcciÜ1cnLo do dcscquillbrio
cconômico-financeiro. hipótc9c cm quc scrá concedida indcnikação por meio de termo

indcnizatório (art. 131. caplll . da Lei n.' 14.133. de 2021). b [ 1 :

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratadq malité
técnica, comercial. econômica, financeira, trabalhista ou civil cóm dir igerjte
contratante ou com agente público que tenha desempenhadd! fun4ão 1}a Ii
fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge;4jcombanh+iro
reta, colateral ou por afinidade,até o terceiro grau (art. 14, incisb IV,da L.éi n

13. CI,Áusu 1,À DÉCr MÃ 'r URC EI RÁ – Do'r,\ÇÃo ORÇÂMENTÁRI.'\ (art. 92, VIII)

13.1. As dcspcsas dccorrcntcs da presente contratação corrcrão à donta dc recursos cspccíiicos
consignados no (.)rçalncnto Geral do Município de Mcrccdcs dcstc #xcrcícic>. na dotação abaixo
d iscrinlinada:
02.009.26.782.0010.2043 – Gerencia nlcn to da in fraestrutu ra Rurbl.

Elemento de despesa : 339d3024
Fonte de recurso: 505+QUi>

12.4

14. CI.Áusul.A 1) lilCI M A QUARTA – 1)os CASOS oN+IssÓk [jrã
14.1 . Os casos om issos serão dcêid idos pelo contratante, segundo a4 disfjosiÇõc
n') 14.133. de 2021. c demais norlnas federais aplicávcis d, subsidi+rial
disposições contidas na Lei n' 8.078. de 1990 – Código de Defesa dO Cohsumid
princípios gerais dos contratos.

15. CI.ÁUSU I.A DIICI M A QUINTA – AI JTERA(.*ÕES
15 . 1. Eventuais alterações contratuais roger-sc-ão pela discipli tja dob arts. 12'
na 14. 133. de 2021 . llaH

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõcs cdntratuais. os acréscimo$ ou

suprcssõcs que se fizerem necessários. até o limite dc 25% (vintc;b cin#o pot cento) do valor inicial

15.3. As „Ite,açõ,s cont„.t.„is qqve,ã, se, 1,„o„,o„idas m,di 4,te q,Icb+ação de termo aditivo,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 8d998-J oo –Mercedes – PR
e–mail: lic.itacdo@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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submetido à prévia aprovação {l4 qonsuitoria jurídica do contr4jamel salvo n,bs casos de j ustificdda
necessidade de antecipação dê seus efeitos, hipótese em que} a fdrmalizaçào do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (Om) mês (art. 132 da Lei n'’ 1 4,1 133,de 202]1

15.4. Rcgistros quc não cart lct crizanl alteração do contrato pod+m scr rdalizados por simples
apostila. dispensada a cclcbraçãó dc termo aditivo, na forlna dd art. 1 36 dd Lei n' 14.133. de 202 1 .

16. Cl.ÁUSUI.A l)ÉCIMKSI«=XT,'\ – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contralajl[c divulgar o presente instru+nentb na fQrhna do art. 176]lW
parágrafo único, 1 c II. da 1.ci 0.f 14.133/202 1, conforme opçáb for]nalizada por meio do DccrctÚ
Municipal n.') 1 75, dc 1 8 de outUbro de 2023, na forma prcvist4 no drl. 94 da Lei 14.133. de 2021
bem como no respectivo sítio $Ocial na Intcrnct. em atenção do art: 91, cap11t . da Lei n.' 14@
de 2021, c ao art. 8'’. 12ç’. da Lqi 11. 12.527. de 20 11.

'+b\

17. CI'.ÁUSUl'\ 1)ÉCIM}\ Sli’l'IM,\ – FORO („„t. 92. é1.
l"ica clcito o l''oro da Conlarcal dc Marechal Cândido mia;;lli t{stddo dÓ É:

litígios que dccorrcrcm da cxccbkão clcslc ’lcl’mt) dc Contrato q[lc nãb bbde+

conciliação, conforme art. 92. fID. .da 1._ei n' 14.133/2 1 .

para dirimir os

conrpostos pcla

Mercedes/l)R, cm xx cIc xxxx cIc 202x.

Município de Mercedes
CON'i'RA'rANTE

Xxxx
coN'r iotT/\DA

TES TEM-UNI 1 AS :
1

1: Xxxx

X xxx

X

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5bé - Fone (45) 3256-8000 – CEP
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES -lIHR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE üER(,EDES - PR

RELAÇÃO DE ITE S - PREGÃO ELETRÔNICO NO 900Q4/2 )26-OOÜ

1 - Itens da Licitação

Poste Concreto Duplo T

Descrição Detalhada: Poste Concreto Duplo T Ma
232 X 170MM, Furação Cabo
Furos Face A: 12UN, Dimensõ

:oncreto Armado, Comprimento Nominal: 7M
Sem Furação, Quantidade Furos Face B: 1 Distâ

IPO: 120 X 10C)MM, Distância Topo Ao Prime
Primeiro Furo Face B: 150MM

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 137_546,70

Unidade de Fornecimento:

Critério de Valor:
alor Estimado

[
Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

e élabricada

Descrição Detalhada: Laje De Concreto Pré-Fabricada Ôblicação

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 110

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 19.719,70

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lançes (R$): 0,10

Mercedes/PR (10)

Construção Civil, Componentes: Tril4os De Concreto Armado/Lajota Tipo H16

Critério de Valor:
11

alor Estimado

+

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

MerGedes/PR (11 Ó)

2 - Composição dos Grupo_$

lru pa
mz[–– Descrição

O

e

mnTt#
r

Urlidade110

1
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,iso de Licitação apenas para Divutdaç;

nHXHsfk\d:.[icêt Ty\o ?erá. p-Ivy9lqd:. nT cerEal Na:iot-,ai de r onFaiações PúbIÉcas - PNCP e nagar_brE?mpla$(www.gov.br/compras) na data de 1 5/01/2026. - :1

UASG Responsável

9855-31 - PREFEITURA MUNléiPÀL DÉ-r\ÀÉRCEDES - PR

{ação Modo de Disputa

Aberto

o • • • • • H H H • • • •

ii::':11:::::CF!!'-'::1

gp+j++ 8Tel

1/2026 09:38:53

dE1'
'\3

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

97932 - pÊEFEITURA DE MERCEDES - PR

ll'
„ii'+-

HM
Modalidade de Licitação

Pregão

N'’ da Licitação

90004/áÓ26

Característica

Tradicional

Forma de Ri

Eletrônico

Lei

Lei n'’ 14.133/2021

Critério de Julgamento

Menor Preço/Major f>..çsç9nt.o.

Tipo de Objeto

Bens Comuns

N'’ do Processo

005
/\\

Quantidade de Itens

-b

Objeto

Aquisição be -materiais pába manutenéãc> ile pont.e dl loca liàade do Novo ' --dio -dd - {31:"
Mercedes/PR . 1

do Município de
ht’t

Data da Divulgação

15/0 1 /2026

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de ’15/01/20i6. ; às : 08:00

Data/Hora da Abertura da

Em Í29/oi/202é " .; às

: .....PMgHURuwç.y!...pgR..PNg.mg@.J

R\l\sso de LÊcitação

/ - +i

IP

3 o 1 o + o B 1l$14r$ € 11t 1p111 16G? E

https://www2.comprasnet.gov. br/siasgnet-d c/secure/disponibilizarAvisoUcitacaoDivulgacao.do?method=+ispol
1/1
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IAÃurlicípio de edes
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PEstado do

MUNICÍPIO DE MERCEDES – pk
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃ
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNIeA N.' 04/2026

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTt

OBJETO: Aquisição de materiais para manutenção de ponte dí
do Sul, interior do Município de Mercedes/PR

localidade do Novo Rio

PREÇO MÁXIMO:

Lote 1 pescrição/Especificação
C1 +

R$ Total

157.266,40'+-\

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://w@. lov. br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00mindl dia 29/01/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital compIÉto encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://Úww.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram–se à disposição dos interdssados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura dd Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidadé de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento go público: 07:30 às 1 1:30h
e 13:OC)h às 17:00h, Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licÊtaca#@mercedes,pr.gov.br.

Mercedes – f , 14 de janeiro de 2026.

AERTON Assinado de forma digital por
LAERTON WEBER:04530421 988

WEBER,04i304àl,a%biFF2~o FiTo'FT:'::?/oTJ Tioo'
Prefeito

/nn\

• PUBLICAt:>(> -

>ATA. „ ] < \ OI Jr,5 _
RiO +=1(3iA!. ELS TRC-ÍJICO

[

’-:*'t ('e'Jr:$ , {}f.90V. tX

,1,rA: __:77}?,

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998b1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitat'ao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.473/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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DIARIO
*Yut"i:TxTO DE METCEDEÉ:1,ÃO N.: 43:52

www. mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

e janeiro de 2026

ser observada a carga horária semanal, a compatibilidade de hodários e a atenção aos limites
remuneratórios estipulados pelo inciso Xl do art. 37 da CF, Neste casO deverá o candidato declarar o
acúmulo de cargos e quanto ganha em cada um sob pena de desctadsificação;
2.17 Declaração de condição de pessoa preta ou parda (se for o casd);
2.18 Declaração de etnia (conforme modelo disponibilizado pelO Departamento de Recursos
Humanos);
2.19 Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, conforme Portaria Mlb n' 3.214, de 08 de junho de
1978, Norma Regulamentadora n' 7 (NR-7) – Conforme o Programa de Controle Médico e Saúde
Ocupacional (PCMSO) da Prefeitura do Município de Mercedes – PR, sob a orientação do médico
coordenador responsável pelo PCMSO. Os exames podem ser conduzidos na clínica médica
incumbida do programa médico do município de Mercedes – PR oO em outra clínica, a critério do 8
+qndidato ; P 8

_.20 Exames complementares, solicitados pelo Médico do Trabalho, quando houver necessidade de i
esclarecimento do diagnóstico, todos custeados pelo candidat 4, sem direito de pedido de =
ressarcimento dos valores pagos; em todos os exames deverá cons{ar, além do nome, o número do l$E

documento de identidade do candidato: EF

2.21 Submeter-se a qualificação cadastral do ESocial; ii
2.22 Possuir conta salário no Banco do Brasil. ==

tJ e

1 l; í ii v 11 r l: : lil l ; ; iI :
3. O NÃO COMPARECIMENTO do candidato no prazo fixado implflcará em
vaga.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

renúncia automática
, $4
a SÉ

6 g

gg
Ed
#8
8 3
EB
Ü'}#
gw

gi
Pg
8/38

;1g

Mercedes-PR, em 14 de janeiro de 2026.

Laerton Weber
PREFEITO

PREGÃO ELETRÔNICO N.' 04/2026

'}{:

EXTRATO DE EDITAL DE UCITAÇÃb

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 04/2026

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
Ii['. 1 1: 1 iJL'.tHL Éf IIg l? ! j

OBJETO: Aquisição de materiais para rnanutenção de ponte da locaIIdade do Novo Rio do Sul, interior
do Município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO:

Página 5

$68P
8gw$ 88
+ôw«%

€>

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e frotocolado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde qbe visualizado através do site
www _mÊrcÊdÊS.r>r.nov.br

i’?:'úi;’i;lhlih=#tI;Ú'iiI,iI-:Fhjii
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IAt
NICIPIO DE M DE

N D14 de janeiro de 2026 ANO: XIV

www. mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Lote 1 – – – '--- - –-–----beiúiiéá&;iipéiiàéãã&
[_ _01 . jyigps pré:mojdada? e lajotas_

]––R$–foi;I
,266,40

https ://www.gov. bf/éompras/pt -b

08h00min do dia '01 /2026

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal:

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital compl4tQ encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/cor+pras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Plánejarnento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro,

Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feir b, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 1 7:00h. Telefóne: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercede& – PR, 14 de janeiro de 2026.

Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃÓ
PREGÃO ELETRÔNICO N.o 05/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA ü.o 05/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/oQ Épp’s
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para manutençãÓ qe equipamentos utilizados na
Associação Mercedense de Agentes Recicladores - AMAR.

PREÇO MÁXIMO:
Item] DeicrijàÓ;É;Úe–ci+Éáiã–o– ãÚÜit]–Íém: R$ Total

25.610,00

Unid

serviÇO
Serviços de manutenção de equipamentos

01 (esteira de elevação; esteira de rejeito; prensa;
carrinho de bag)

1 25.610,00

LOCAL, p„t,1 d, c,mp„, d, G„„„„ F,d„,1, http,://www.gov.b4compras/pt-br
Página 6
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Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão IC:P-Brasil e brotocotado com Carimbo de

o M„„i,í,i, d, M„,,d„ d, q„,„ti, d, ,,t,„ti,id,1:nl:Sb d„,m,nt,, d,sde qje Üisualizado at,avés do site:
www _mÊrcÊdÊS.nr.nov.br É
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ÓRCÁO OFiCiAL EL€TRÔNICO oo MUNiCÍPiO OE CASCAveL-PR

,#H««RXWEHg@_.Ç;p.sMs.HH3%#..._...._..._..._.._....,.„_.............. . „..

ATOS DO PODER ExecuTivo

EXTRATO DA ATA DE REGiSTRa DE PRÊÇOS NO 779;2025

Pregão Eletrônico N'' 055f2025
CONTRATANTE.?JUNICiP10 DE CASCAVEL, pessoa iuridica ae d:rato oJbim Inte.,no. inscrito no CNPJ sob

R$}

o n.' 76.208.867 /00:1 t-97. win sede ItO Cell:ro Adm}ni$tra:ivo Munlci;laI Jr)sê Silvê ib {!e a ii',e13. s,{o à Rua

Paoná, n.' 5.600. 83l;re Centro. Cascavel, Estado do PafaRá, CEP 35.BtG-011. @sIe aio npnsenndo pr :
seu Prefeita Sí. RHlato Si:18

CONTRATA,DA: FAMiLY DiSTRIBUIDORA LTD, CNPJ:52 200,ô75,'080t.88. Rua Pará.n%1, SL 01 São i

Cdslóvão. CaBaveifPR.CEP:85.813.155, epreseN8d3 f»rJhon31an Carlos dos Santos
O&JETC): &jUISçãO de Géneros 811mení:clos. bímubs e dIetas especiais em aleÊdimente aDS éive80s : :

Ôr9ãos da Adolh61ração Püt>!ica Yunópa! Confüíme descd:o 3b3ix9:
M €$p+cif.c3çáo Marca Urlid Qtde Valor UnIt Vê:or Total É{

149 AVE REPPIADA liPO CHU;IER . AU CDN ü'tixC LEVü KG tS 0 R$:3.91 }i= 93 83 :::?

TEeFI DE ÇCRGiHiA E WiiDE CCve[híRAÇÃO DE

.CARNES hAS c.o/,qs E PUTa EIAS ;\','ES is

150 BACDN EU PEC& CO+1 C#ALIDA:)L RESFRIAC>:+, CGM FR 1(30:>ASK(1 KG 836 RS 26:: RS 3: at 19 :-T
REGISTFC HO S:F. Eh'&LAGth{ PLASTICA ATOR ICA. k13

PACOTES Cart PESa ENTRE 3 A 3 KG. COM 4;

ESF€Clf:1:AC,?CI 0: PESO DATA DE L 7d:9ACE DATA

DE FaRicÀ\30. tf oo LOTE. PRC'C'uTO E 1.JARCA.

7s UNGOf;À T!?f) cu/.BRE s/\ - aE 1’ CÜAiDt\Cf FRIGCDfk%O KG 8$ Ri}b:+:1 R$13 et•t.ajI =};
Ct\ERA &'’RE SENTAR'SE CDN ASP(olo caR, f 1

CHEIRtJ € bÂSí){ iJA}b\C:ERISTIÇt; LIVFtE UE

PAR/6:1e, Lt€438=05 E QUALQUER sy 8sii,llC:A
nO{]VA EyE&1.ACI,A P:ÀSTIC;\ CGFIFÊ,1400 A
flU/4fFiÍ;ABf SH,1:11.1-f;& NA ÍF/F>AI,KIEV DEVE

C(bIER AS SEGUINTES !FiFORMqÍ;õES

IDENTIFiCAÇÃO DA ehlPRES4 plsc), 9ÃÍA 1)E

PROCESSÀI.iet{ic E ChATA DE VAi:i:i;at
iDtNTiFiCAi:ÂO [o BPa DE c/\RUE, CARiM80 DE

INEP:Çhi ESTAC>JA (XJ FH>EMC

Valor Total: R$38.180,08 1Títnu & ato ini i, wnto 8 Olhrrt3 roa15. aik: wnch'e 8)

ViGÊNCiA: 121doze) meses,
fIRt\#\tXJ EM. 14 de iantkD de 2025.

ÂSSlhiÂTURA R tô s
Jhonatan Carlos {}os Santos

Ç-;--WM?rMSfTÀirÁ;}T–-–1-?;;m;m7biiZmm=
1 IFI; --•<\ . '.;;„:.Ti;}=1;:;.ii+:=.=1:„dar t 5 de piioto de 2026 - PaIn+ : 48 ?

O FJfJ i'ER»iO DE CONTRATO ADháiPilSTRATIVO N o OIO/ 2026
PREGÃO ELETRÔNICO N.u 17& 2025
CONTRATANTE 1,tuncip© de Cascavel. coIn sec}e na Rua Parana n' 5cnc). na cidade do Ca$ü3vel.'PFI

MadaguHU/PR. dorayanle desIgnado CONTRATADO, neste ate re,EeseüU:bIa) ,nr ThIago ?\+eJeüos Pinto

VALOR: RS 193.29900 {Cento e noventa 8 três m11, duzentos e rx>vert 13 re8l8}

Pref Sr Ra SiiNa CFIPJ ff3fli.

COi\!TRATADA TRIUNFAR ASSESSORiA, CONSULTORIA E TRE:tJAtflCNTO LTDA, 1115crilt/(a:1 rw
CNPJ/PdF sab a n- 41 597.900/0001'IS, sed,a,loto) na Rua 8ürnatJrüt Do\30.n'25Í), VIla Beííwrdlno E3*43

OBJETO Contratação Jô empí8sa para ministrar 'Curso de FI)rnlaÇão erc Lingua BrasIl+Ira do SInaIs'Lif/3s
}}ala píoleçsaf QS da EduK}ção Inlanti, Agentes da Al)3©. íunç»alílüs aa Rede Pó!)::c:3 klunclpa!, pais e

ii inid

fIÉIJC
FIRMADO EM 14 de !;lrle'ro de ::026

UR/\S Rena:o

ThIago M8celro s Plata

elena! EspM (1 E
•,+'11tl)

ASaS

rU80ÊyEC - or 8EsuLTÂi>O or ÂVÀI.iACÃO oe ÀMOSVkÀ : : :

PREGÃO eLeTRÔuno - ãeb;S:TRO oi PREt,às h;. lr2é24'- bRÓCtSSl> Fr. 3g/2024 -. ObJeTO: J ' :
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUiSIÇÃO DE EQUIPAHENTOS DE PROtEÇÃO ! a i
INDIVIDUAL - EPiS FbI ATENDIMENTO AS N€CES SIDADES DA FONE)fTCC Confolnle aval.açãc- anex3 5lh 1
ão ,xt,cesso, 1168111 aprovadas as anlostras das iterls Dt e 05. apresentadas ;wh einpn.s3 MASTERSUL :.J. 5
EQUIPAMENTOS DESEGL}kANg A LTDA Infanla' so. ainda, qm as danais anostrü b Já !alain :

tlf:1;

1 »ISíITUTO oe rLÂb+eJ AMeuTO OE ÇA$cÂvel . IRC : : i
! ÀvlSO oe UCITÂÇÀO - coMCORRÉb:CIA [LEÍRÕNICÀ N' üetü026 # : 1
i OBJETO. CnN.rotação do Pro;eta Executivo dáüTado em metodo:c>pa 81}/t (Moae6çem da iNüírnüçéa da i{8

CQ!\slruÇ.ão} para :mp13nlaç;ia ao blná!!c M3naus'Be16m com !1lteíi#Jaçào çoíII as Fua s P+at-e Âm+acc 8 Ric &.

:r1 7:f l t13:: : :8 ;d 1}; f : : r1 :1ri:ç70 T;=:: a1 : :r4: A:;7JJlliliPr:: :Ir;:7: in : 87 dEr i ::: J#4; = : E

dbiLlftP CQnloíi rüentç' e set,tçii€

;;ESSÃO PÚBLICA: 11 de rnarço de 2026 àb 09H>Qmlu LaciII: :{,:t}:y1 JiU,blKÇ.yw# U ASG N ' 92+53 7 : Trjo

a partir do prIo:e+ro dia 0: 11 seguinte a pUbIICaçãO deste aVIS;. ao Pond aa CIdadão dc MunÉc'p 19 de f;asc8 .el i
https.'.'casca'/d 31code r,a Calc3verPR 14 de lanelo ?028 VInicIUS de LIme &>za. Pesacnte co IPC É

’ ' \ X,iM$fTP
tE’l240827-E26

aVaGfdll

3' SERVIÇO DE REGISTRO OE IMÓVEIS
Rua Parana. 2,864 EdIficio ilai>oã Soh 15 Centro - CEP 85 $10-01 ':'

Ca6ç8',el - Parana - Fonü/Fax (45) 3223 551 :

€-111as1. klborüuc,eâg3lnul$1nvel axn br / 3qn141$;:nvul:D3sir.'noir-1 çivjl lu

EüITÂt OE lwnuÂçAo - AueNÂÇÂO FlouctÂnIÀ - PROTOCOLO 209.888

INTERESSADOS: TREVET CLINICA VETERINARIA LTDA; LARISSA GUIMARAES; HUGO MIRANDA
SluÀ R LIN}CA GUIMARÂ

EoITAL oe lu-lWÂÇAO {P«Azo: 15 fiIAS UTEIS} A»roulo ARru ti oe SOUZÀ SÂukÁIO. OÍlcldl cP3

i cred,1,o tmct.,iláílo cu oornpartlça na sede do Y’ ServiHJ rIO Reais ira do iln'à'd’eis Jc:„uI
; caluülca, cd,m üljclerüço da Rua Pdl3na :8G4. Sala 45. Edif'uo itupc>à. C;e ii tIO,

$ C3scüvet/PR, para efetuar o pa Janrenlí} das parcela$ enI atíü30 lefgrel lte ao :O'ltldjrJ

3 r8gtslíado 8i)b o R.(16 da matricula n14g, quo lrnpaa3m ear R$85.113.82 na ôola de

Fry d
L1

fb, FISÍTIÍrt,

2 atnbu:ções coníer lais pelo art 26 csa LeI Fod8ral n 9 514/97 iNTIMA a W\sea co TnEvt7
4 CLINICA VETeRIN,IRIA LTDA CNPJ' 36 633 8$91’C<IOl-Ô5, LARISSÃ G lIIMA&AES (CPF
!?; '’,.a34,OI'.'’); }{oco MIRÂNOÁ SlbVA Rte€1nü (CPF. -' e24 qcy."}: LINtc/, GuwÀnÀe 9
1} lcpf . •" 3?6.e,6'."} c,on) dorDlci110 If\certo e lgnoracIO, a pedIdo da çíüJc>ra. CO'IHE?lêhYô de

§ Créain Sul - Scoat} Sul para que. no prazo de 15 (quInze) dias f?nlaaüs da úl ll'T?
# publicação ao presente e'cl181, eteLue o paqanlenlo dlrvl31tt€nte lia dgéiec a delerltoía at

;b 12/1 2;2025, caio vaior será aluahzadc alê a data de 9aganunto A ói\'lda se ret€11U ao dt'DIto
das p3rçe 188 em abuso exlstüIHes junto a crücaía acima mencionada. caIn ange171 n«1

E cantiNa registrado na matricula actma !íHlcnd.1 (> pwsenle edItal É pubIIcado D3r três dIas
? em êlendiIT}enD ao u€\IIda no 54' do 8íü9e 26 da Lei fed8íaÊ 9.SII ao 20''11/1997. Âp'53 a
4 ülttnlô pUbIIC?çãO e líênscorrtdí> o p8ro acima. e não tendo o ültunaoo etetuado a

Janaldo c:#anantdíltu nciaii regue
§ a aveíbação de con sol}da$o da proprIedade e a consequente transfblénci8 do dr.1IrIa}a

c:mencJQFüada
g

ANTONIO ARTUR OE SOUZA SAMPAIO
AcenTe DeLÉCAt>o€

{

É

3

g

Ct 1240776-E26

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

POII) irrc'st:r ltc. Álv'lr<} l,út'it) dr Qrl€:iroz, nil qu;llidilí Ir dt:
Registui llol' cIo 2" Scrb’it:o dr ll;.'gibtru ilt' Itnó\'(’is dc Cascavel, PR, sc'h:un(io as
HTribuiçÕr5 LonÊ’-:iílas pelos clos arti!;os 2ti- A. 27 c 27-A, da dita Lei 9.514, de
19'-17. i),’In ronin pela «edorn (1,) conI IIlia de llnanriametrrn imr>b;ilarir> Ir
37' i.'}t)S.'7';2. E iuri llt.ido por íttiertnÇi iel Ü€tUriáI'ii.1 rcgiStI,tela sob n. 3, na

lrji' [1:;i/. IL sit;::r: Tp:: 1=1=F=)H=L JTi{:1,HiIHKà,LUK;:r) TFT= ITF+il=d=;
tlnitlt;LIt'}11). I'íii:lci 1( ia scIIIre tI ll)tt' II, IC),b:. cta quaíl1'=.1 n. + 30, Ne\'n , eIn
t'il-i, 1„v(’i, 1’N. vem irrtiírlar o Sr. Sidinei Alexandre Silva. iiraçiEt'lro,
tiivli11; tit{io, T>roií'l it u, IN/l!.,€it>1' liII C'l rI. 3.7.34 . ] 7(i-O-1>R, (' insrrilu IIO Cl>1" sob
iI, 881.J-3$.5.3q-C10. cltljílicili tick/ tu'sl.l (id:idc , Qlrclc reside na Ii:1,la Padl'(
Aill'hi+'ld, 1, 1 (17 !ial'c}tll' SÊ 11 1IRuI'\: 13:Ira tjtle $f' rlirii il atI rilattI J :lrn’Éçí! cIc
leüglslra. sil1)a(Ir; I1,1 h:11.i Soltzn N:rçr's

llc:\-cni c,fr’ltiíir, nIJ phI1(1 tnlj+nII'rlIR JU 1 cií' 1 3 lliíls, rflnlnclí>s ;1 part ir c 18 i’lltima
pulllic IIÇãO 1 iCSSIt brtilrl.rç fUI, iI pulp::1 IIu', r11cí+rígls vuIrciItos, e irs quc sc
u'nçt'rtln. SUjt:IIi i< its ulual:7üçl=.cs mt int'titHas, :los juros de mola c às

1lchI)cst, 1, cit- 1:(li>i-iti1Ça ittt' a cli ltII 1líJ clt'ilv(1 l]agilntrIlln, sntnailIIi).be: lilllrt>Flu
11 n{jf

Nesta of>ortLlllitt:lClt', tira 11 il\{ilnatlo cicnLiücírc.Io qu\' a não
1 \llllpnllrclltt/ ti.'1 lrii.'r it 111 clbl'i 14,rÇãli ItU jiliiz(1 I'stipu liII-JO, garante o direIto de
consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor nduciário
Banco do BrasII S.A., t 1: Js (con(is ,l(is 811 iF.IIS 2í:1-A, 27 c 27.A, (in çiití) 1 Bi
J.51'} , rir i 1397.
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OBJETO: aquI',lçàt Jo rI1,11c'ai5 pala mdru lerlção de p;ílte ca bea idade do N2vo RIO ao sui. rleny d) Muniçlpb 48

:':IP'~;„':-t–– –----- ---„Má;M;ãú;&–––--–--–-'------–---„%T„ ,
31 - ’VIgas ru insh3:ii &t:/;ias - tS729.4?.

LOCAL; }'o1-.31 \ic 1: },7.fIns $3 ;')'tçínc F(;oral: http$.f'/vw»,Roy britqnyras/pt'br

iNICIO DA SESSÃo DE DISPUTA DE PRE<,as: e8hooluln do dIa 29/0 IJ2026.

INFOR.HAÇOES cof/PLE$}curAR E 8: ) :c ' J aí,n=1) :.lc;:1lr3.sc nD si:r ILVLPÊrHqf,â,p.çn2y,bL„benI como. rio SIC

Jc i.;,’111„ E1,1;,,:, J.) F: 11 2=ü J,, seu.raJ i q„[+ lê.:rd, 1,e noraln ]„ d:cnt:ü!,or,K ao FiL:im 07 30 ab I1-384:e
Tui;eyh€ 14 :::: 1a

MUNICiPIO DE MERCEDES - PR

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

UOOÂLiO,',ac PRecÃO. FO«nÂ ÉL€iRÓUicÀ N.' os/2926
uc nAçÃO EXCLUSIVA ?ARA HE's E/au EPP's

TiPO: MeNOR PREço POR iTEM

OBJETO; C6ükq!,1ção de eílrplos3 o-»tçd$ 1,1cê paid llwrtlKF,ão (h qulpanko iab unHados nd AsK4uÇão flexWense de

AÇOs

At,IhRFf,tíJR88

PREÇO hqAXlf40

le1'C____p'35'PE'pec'nação .___.Mg. i a wd. R $ UnIt. [ R $ Tola

Cl ,L' ile lrd ce ihvõ+àt,: 1;sletíd de rejch. Frtns3, se iv{o 1 1 2:. 61039 1 2361003
'+,,;fi

'?KI [tp.

LOCAL P;:1l8 Cbr:us ,1\ :1’.PrÍLr) ÍFl:em: FiIF5Fnw/wu br/comPra#HE'br

INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREÇOS: ü8tl00min do dIa 30/0112026.

INFQRMAÇOES COMPLEMENTARES: O A Je: cçín;úeta enror:!ía•56 1\> 5118 bN',w'n}e$pdfs.pr,WlbEgIn como. no sie

8ti1fi=iJ:1;t1t::11 17:: :1a1l:: 1:{n:•lt: : ht: ::::air:= 17) ff: ::T1: :1 ::1: % : Lf:tEl::?aTa fan :rE::1:1 bi =: 135%:gnt:
a CMc de t,1„?1íüdb,. é$ih,;o 0,) Parar,à de spyund3 d \rx:d te.ra. 116 noíárl'3 de aleadimeqo ao pubiir& 0? 30 às it ImI e

13 c4)r, :ib 17.0311 TGI,,que 14(. 1::f,c-8:05 e.Ir;a;: lo!&:!;ça»qç

;i:

Serüço dc Úegistro de Imóveis
itu a do liza

ICI.1:’FAI, F>E IN’l'ÉXIAÇ;\(>

,;;=’:., Ló,..j.:'=a,1,i,„, C11240791-E26
I'ecg
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eXTRATO OÊ ÉOiTÀL oe LCiTÂCÀO
hOOÂLIOAoe PR€çAO, ÍORMÂ tL€TRÔNICA N.' e&'2026

ii[o: MENOR PREGa PC>R LaTE

Laerton Weber

Ci 1240811-E26
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Objeto: Constitui objeto do presente processo a cantratàção de empresa especiaIIzada

para a prestação de servIços de implantação, imponaçãc. de base de dados,

manutenção. hospedagem, tíetnamento e suporte técnico de sistema lníorrnatizado.

c»mposto por pIalattvma web e aplmuvo móvel, de sUl lado à gestão das ações
de$envaMdas pelos Agentes Conunltafios de Endem ias. no âmbito da SecretarIa

MunicIpal de Saúde {SES/\U} do Municipio de Coíbéü3/PR Gonfcxme condições e
especifIcaÇões do edltaE

Valor Máximo Estimado: R$ 50 489.37 (dr;quelIIa mil, quatrocentos e oilcinta e nove

:: : ::: = : r =:ae: :: :eç : :: 1;IT1: :F p r e ç o F)f) f L o t E

Modo de Disputa: Aberto

Local de Disputa e Edital: Bolsa Nacional de Compras - BNC (BBbkW931) A

integra do ut tal estará dIsponível no Portal da Transparência do Municipio de
(,orbo tia/PR \\\F 9h . GarDelia.318fldo.nd

Envio de Propostas: até às 07h59 do dia 09 de fevereiro de 2026.

Sessão Pública - Disputa: às 091l00 do dia 09 de fevereiro de 2026.

Informações Cqmplementares: Peio telefone (45) 3242-8800, Ramal 2102, ou pelo e-

rna ti !i(.il.açPÊgüçHi}$;.;, i.;i,.921:$„F.

Legislações aplicáveis: Lei n' 14.133/2021, dos regulamentos munlçtpa's e.

subsldiariamente, das Instruções Normativas SEGES,'ME ng 58/2022, n'’ 7312022 , n'

81/2022

Gabinete do Prefeito Municipal de Corbélia/PR, em 14 de janeiro de 2026

io De CONTRATAçÃO POR COMPRAF)tREiA

DIRETA DISPENSA N ' 03í21)26. Procesba n' 003/2026.

IUC A SeCRETARiA MUNICIPAL DE APMJNISTRAÇÃO, POR MEta

OE -JÚLG iMg;ITd M;NOa péêço: COM BASe NOS IÉRMO$
:MAiS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS.' -

DF SERVIÇOS TECNICOS €dPtCIAL l/ADO$ PARA A
Ne,JÀM[rIVO É ExecuçÃO oo PROcessQ $rLeTlva
ROVJMEIJTO DE ÜC» ( SEiSCENTOS) EMPREGOS PÚBLICOS

IG.900,00 (dezesseIS crDI e AçvoGeniQS F+ais).

lh 2 td ,O

DiEGO LUCAS WeLTER
OROENAI)OR DE DESPESAS

!3ecREI o M, c)12f;20258
Ci 124081 2-E26
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AVISO DE EDITAL DE PREGÃO EL[rRÔNICO MQ 04/2026

PROCESSO UCiTATÓRiO N' a4r2026
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Rua Arn,;r };erfc,it,1 1816 _ 1:er,:1ü-CEP 85.420.cca - Gtr t.1Ita - PR

Font:: {45} =242'$809

cut A.20b8HmGa14y.EH TJTt: -HPT'=i,MX,:h.
ú çDV, T;{üelle .LIt ç!!de nII


